
~~ MUNiCíPIO PONTE El ~ 
TCIltIltA IItIC '" D '" HUMANIDADe 

DELIBERAÇÃO 

_4.5 - PROPOSTA DE MODIFICAÇÃO AOS DOCUMENTOS PREVISIONAIS DE 2020 -

1~ REVISÃO ORÇAMENTAL - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por maioria 

com cinco votos a favor e duas abstenções dos Senhores Vereadores Dr. Abe l Lima 

Baptista e Dr.ª Maria João Sousa, aprovar a proposta. Mais deliberou por 

unanimidade remeter à Assembleia Municipal para ratificação, de acordo com o 

disposto no artigo 3.Q-A da Lei n.Q 1 -A/ 2020, de 19 de março, republi ca da pela Lei n. Q 

4-B/ 2020, de 6 de abril. ____________________ _ 

Reunião de Câmara Municipal de 20 de abril de 2020, 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

Sofia Velho/Dra. 
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MUNICÍPIO PoNTE E) UMA - - - ,, ;, 
Tl!"ftA ftlCA DA HUMANIDADE ''"' C'\ 'i "'2...s::> 

PROPOSTA DE MODIFICAÇÃO AOS DOCUMENT S PREVISIONAIS DE 2Ó20 , 

1.ª REVISÃO ORÇAMENTAL 

De acordo com os pontos 8.3.1.2 e 8.3.1.4 do Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, e com a alínea c) n.01 do artigo 

33° da Lei n.075/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, submete-se à Câmara Municipal a 1 ª 

Orçamento da Receita de 2020, 1.ª revisão ao Orçamento da Despesa de 2020 e 1. ª revis -

Investimento de 2020. 

A presente proposta de revisão ao Orçamento e Opções do Plano de 2020 visa a integração do saldo da gerência do ano de 

2019, para posterior aprovação da Assembleia Municipal, em conformidade com o disposto na alínea a) do n.01 do artigo 25º 

da Lei n.075/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. 

Nos termos da alínea i) do nº1 . do artigo 33° da Lei nº75/2013, de 12 de setembro, compete à Câmara aprovar os 

documentos de prestação de contas; 

Que o mapa de fluxos de caixa integra os documentos de prestação de contas; 

Que o saldo da gerência anterior só pode ser integrado com aprovação dos fluxos de caixa. 

A Lei n.º 4-8/2020, de 6 de abril de 2020, vem estabelecer: 

Artigo3.º-A 

Saldo de gerência dos órgãos das autarquias locais 

A introdução do saldo de gerência dos órgãos das autarquias locais pode ocorrer logo que a conta de gerência seja aprovada pelo órgão executivo ou seja 

aprovado o mapa de nuxo de caixa, nos termos do artigo 129.0 do Orçamento do Estado para 2020, aprovado pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março, sem 

prejuízo da revisão vir a ser ratificada aquando da realização da primeira r~união do órgão deliberativo. 

PROPOSTA: 

1. Aprovação do MAPA DOS FLUXOS DE CAIXA; 

2. Autorização nos termos e para efeitos do disposto do n.º 1, do artigo 129.º do Orçamento do Estado para 2020, 

aprovado pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março, .a integração do saldo de execução orçamental sem prejuízo da revisão vir a 

ser ratificada aquando da realização da primeira reunião do órgão deliberativo de acordo a~tigo 3.º· A da lei n.04-8/2020, de 

6 de abril de 2020. 

3. O n.º 2 do artigo 129.º do Orçamento do Estado para 2020, aprovado pela Lei n.º 2/2020, e nota informativa da 

DGAL de março de 2020, refere ainda que "O pedido de integração do saldo de execução orçamental a apresentar ao órgão 

deliberativo deve ser adequadamente instruído,( ... ) com a seguinte informação, para além do mapa de fluxos de caixa ... ": 

• Fluxos de Caíxa; 

• Informação dos compromissos transitados; 

• Informação da execução das GOP, devendo estar individualizada a execução do PP/; 
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• Informação da execução orçamental (receita e despesa) 

• Informação de saldo integrado ao abrigo do n. 0 6 do art. 0 40. 0 da Lei n. º 73/2013, de 3 de setembro, na sua 

atual redação. 

Propõem-se também atualizar os valores previstos em sede de elaboração do Orçamento Municipal onde foram 

contemplados os valores referidos no MAPA XIX - Transferências para os Municípios - Participação dos Municípios nos 

Impostos do Estado - 2019, após aprovação OE 2020 verifica-se uma diferença positiva no valor de 1.228.496,00€. 

MAPA XIX- Transferências para os Municípios - Participação dos Municípios nos Impostos do Estado - 2020 

PEPflN.U IRS 

FUI 
N.• J .tn,• Js,• Lti n.• 

ll'A 
TOTAL 

~IIJNtCfPJOS COIUlENTB CAPITAL TOTAL IUPIE \\ llS l llSMunldplo 1J/ 2014 TllANSPEUNCW 

1 m IJ\• l ♦ 1 ., m líl m (1) ' O .. l ♦ t tm♦ 1 ♦t9\ 

\"l.~'I.! DO CASnLO (di!lri!O) 
,U COS DE VALDEVEZ 10;00,}l 11S-!9)1 u !S9 m 415191 415662 4,0!~ )SSlX m ™ mJO: ll:>J;;.8 
C&JI:\11.\ l;,IOOlll snSJJ 5 TIS U3 llJUI 6S9 J.)9 5,0'é 6S9JIÇ :wnH lllm 7 ~ 9771 
llELG.\ÇO 591l2.U 653136 6 lJI J61 1;1091 196~ 5,0'i 196904 6JO)lj 11m i 666 4:3 
lJOXÇÁO 70ll9l.l ;~l 6l3 l &:.S lll ji!Jôl ~m zoai ISi-169 j&) i01 IIH6S 9 :6l l:6 
P,IREDES DECO~'R.\ 6010l!O 66H)) 6 671 ZOO lll lZl 193 lll J,~i 11sm 6..16 990 Sl!l9 1 6-$i ;;o 
PO~'TE O.\B,ll\CA lJ60 690 3956.ll 5 9!6ll:! =65 602 l" li O,Ol'c e lSl.141 9l!H 6905 IH 
PO~'TE DE L!l.L\ 1159)0.. lm!IB ll ili lll 9)9 52.l m 5!? 0/)lí: e l6llil "°40ll IH.O,ll 
V,11.E.'(Ç.\ t 9S21JO 5S.HS:.? ll.llSll lli )}! llH !l ~O'i 110966 SSS9l0 11119) 6lS9W 
Vl.1..\l.\ DOC.\S'IUO 10 )19 l9S 1116 600 ll -l6Sm H))ll.J ) ;O) 66>) l,O!\ )70)6« 1m.,; Y96SI IS ,i.;J l42 
VU.\ KO\'.\ DE CERVEIRA S SIS n l 616"1 6l6S~ 15-3'-SO 1õ50)S O,Olt e lP>lOIS 9l 16S l 01S 069 
TOTAL 1H61lb6 SO!Bl! so mm -4-09916 16JH:O .S .U5SU 6 l<O 9S) 14ll -4S7 !l3S6 l0l 

MAPA XIX- Transferências para os Municípios - Participação dos Municípios nos Impostos do Estado - 2019 
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Anexam-se mapas 2. 
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Finaliza-se propondo também dar conhecimento de novos financiamentos aprovados, conforme lista anexa, do qual acresce 
o valor de 820.019,50€. 
Anexam-se mapas 3. 

Ponte de Lima, 15 de abril de 2020 

(Victor Manuel Alves Mendes/ Eng.º) 



ENTIDADE ALTERAÇÕES AO ORÇAMENTO DA RECEITA Pagina: 1 

MODIFICAÇÃO NUMERO : 10 
MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA REVISÃO À ALTERAÇÃO MOD!FICATIVA AO NUMERO 1 DO ANO CONTABILISTICO DE 2020 DATA DE APROVAÇÃO 

OO!AÇÕES DA RECEITA 

JDENT!FICAÇÀO OAS RUBRICAS 
MOD!f!CAÇÕES ORÇAMENTAIS 

OOTAÇÀO D01AÇÀO OBSERVAÇÕES 

CLASS!F!CAÇÀO ANTERIOR INSCRIÇÕES / DIMINUIÇÕES / SEGU!NIE 

ECONOMICA DESCR!ÇÀO REFORÇOS ANULAÇÕES 

06 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 11.360, 528 ,oo 1.181.344, 62 12,541.812, 62 

0603 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 10.164.383,00 1.032,135,43 11.197,118,43 

060301 ESTADO 10.164,383,00 1.032, 135, 43 11.191.118,43 

06030101 fUNDO DE EQUILIBRIO FINANCEIRO 10.164.382,00 828,685,00 11.593, 061, 00 

06030101 RFALEI - IVA ARl.26 1, 00 204.050,43 204.051,43 

0609 RESTO 00 MUNOO 596,145,00 148.609,19 144.154,19 

060901 UNIÃO EUROPEIA- INSTITUIÇÕES 596,145,00 148.609,19 144,154,19 

06090101 FEDER 176,260100 95.629,21 211.m,21 

06090199 OUTRAS H9.885,00 52.919,92 m.864,92 

10 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.115.492,00 861.111,32 5,582,663,32 

1003 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 1.551.931,00 195,161,00 1.153,692,00 

100301 ESTADO 1.557, 931, 00 195,161,00 1.153.692,00 

10030101 FUNDO DE EQUIL!BRIO FINANCEIRO 1.196.042,00 92,016,00 1.288,118,00 

10030101 RFALEI ART35 361.889,00 103.685,00 465.514,00 

1009 RESTO DO MUNOO 3.157,561,00 611.410,32 3.828,911,32 

100901 UNIÃO EUROPEIA- INSTITUIÇÕES 3.151,561,00 611.410,32 3.828,911,32 

10090101 FEDER 3.151,561,00 611.410,32 3,828,911, 32 

16 SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR 6,302,020,96 6,302,020,96 

1601 SALDO ORÇAMENTAL 6,302,020,96 6.302,020,96 

160101 NA POSSE DO SERVIÇO 6.302.020, 96 6,302.020,96 

TOTAL ... 16,016,020,00 8,350,536,90 24.426,556,90 

TOTAL DE RECEIIAS CORRENTES , , , , 11.360.528,00 1.181.344, 62 12.541.812,62 

TOTAL DE RECEITAS DE CAPI1AL , , , 4,115.492,00 861,171,32 5,582.663,32 

TOTAL DE OUTRAS RECEITAS ,,,, 6.302.0201 96 6.302.0201% 

ORGÀO EXECU1IVO ORGÀO DELl8ERAIIVO 

Em de _____ cie Em de _____ de 



ENTIDADE MODIFICAÇÕES AO ORÇAMENTO DA DESPESA Página: 1 

MODff!CAÇÀO NUMERO: 10 
MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA ALTERAÇÃO MODIFICATIVA AO ORÇAMENTO NUl,JERO 1 DO ANO CONlABIL!Sl!CO DE 1010 DAIA DE APROVAÇÀO 

DESPESA 

lDEN!ffICAÇÀO DAS RUBRICAS 
MODff!CAÇÕES ORÇAMENTAIS o 

DOIAÇÀO DOTAÇÀO B 

CLASSff!CAÇÀO INSCRIÇÕES / DIMINUIÇÕES / SEGUINTE s 
ORGÂNICA ECONÓMICA DESCRIÇÀO ANTERIOR REfORÇOS ANULAÇÕES 

01 ADMINISTRAçàO AUTARQUICA 100, 001, 00 500,000, 00 U00,001,00 

0103 ORGÀOS DA AUTARQUIA 100,001, 00 500,000 ,00 U00,001,00 

08 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 100,001, 00 500, 000,00 U00,001,00 

0805 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100,001,00 500,000, 00 U00,001,00 

080501 CONIINENTE 100.001,00 500,000,00 L200, 001, 00 

08050102 FREGIIISIAS 100,001,00 500,000,00 U00,001,00 

0805010103 ABERIURA DE ESTRADAS E CAMINHOS VICINAIS 100,001,00 500,000,00 U00,001,00 

04 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBAROS 6.181.231,00 6,150,536,90 12.93L161,90 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 325,000,00 650,536,90 915.536,90 

0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 325,000,00 650,536,90 975,536, 90 

020225 OUTROS SERVIÇOS 325,000, 00 650,536, 90 975,536,90 

01022501 ENERGIA ELÉCTRICA DE ILUM!NAÇÀO PUBLICA 315,000, 00 650,536, 90 915.536, 90 

01 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 5,856.231,00 6.100,000,00 11.956.231,00 

0101 INVESTIMENTOS 12,711,00 U00,000,00 U12,711,00 

010110 EQUIPAMENTO BÁSICO 12,111,00 U00,000,00 1,112,111,00 

01011002 OUTRO 12, Jll,00 Ll00,000,00 Ll 72, Jll, 00 

0103 BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 5,183.520, 00 5,000,000,00 10,783,520,00 

010303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E !NFRA·ESTRUTURAS 5,183,520,00 5,000,000,00 10,183.520,00 

01030301 VIADUTOS, ARRUAMENTOS E OBRAS COMPLEMENIARES 3,18L918,00 4,000,000,00 U8L918,00 

01030301 SISTEMAS DE DRENAGEM DE ÁGUAS RESIDUAIS 2,001.542,00 L000,000,00 3,001.542,00 

05 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 116,211,31 U00,000,00 1.816.211,31 

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 114.216,31 500,000,00 L21U16,31 

0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 114.216,31 500, 000,00 L21U16,31 

020225 OUTROS SERVIÇOS 114.216,31 500,000, 00 L21U16,31 

02022,09 OUTROS SERVIÇOS 114.216,31 500,000,00 L21Ul6,31 

01 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 2,001,00 600,000, 00 602.001,00 

0103 BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 2.001,00 600,000,00 602,001,00 

010303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E INFRA-ESTRUTURAS 2,001,00 600,000,00 602,001, 00 

01030313 OUTROS 2.001,00 600,000,00 602,001,00 

TOTAL , " 1,651,H9,31 8.350,536,90 16.001, 986, 21 

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES , , , , uso, 536, 90 

íOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL , , , 1.200,000,00 

DESPACHO 

ORGÀO EXECUTIVO ORGÀO OEL!BERAl!VO 

Em de ___ de Em de de ---
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ENTIDADE MPL 

RESUMO DOS FLUXOS DE CAIXA 

MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA 

Recebimentos Pagamentos 

Saldo da gerência anterior ..... 6.135.238,94 Despesas orçamentais . ' ' ' . ' ' ' 

Execução orçamental ..... , . 5.152.812,37 Correntes , ......... , ..... 22.391.593,01 
Operações de tesouraria , , , 982. 366, 57 Capital ................ 6.156.362,65 

Receitas orçamentais , , ....... , . 30.303.104,31 Operações de tesouraria .. , .. 

Correntes , ......... , , , .... 27. 341. 843, 93 Saldo para a gerência seguinte ... 
Capital ................... 2. 955. 260, 38 
Outras ................... Execução orçamental . , ,. , , . , , , 6.302.020,96 

Operações de tesouraria , , , ... , , 1. 611. 614, 38 Operações de tesouraria , .. , . , 937.335,94 

Total ' . ' ' ' ' . . ' ' . ' ' ' 38.049.951,63 Total ................. 

ORGÃO EXECUTIVO ORGÀO DELIBERATIVO 

Em de de Em de de ------ ------

ANO 2GB 
PAG, 

29,153.955, 72 

1.656.645,01 

7.239.356,90 

38. m. 957, 63 



Ell!IDADE 

ECOIIÓHICA 

Ili 

01 
0101 

OIOIOI 

010103 
OIDID3DI 
01010301 
0101030) 
01010)01 
010101 

OlíllOIOI 
01010101 
0!01010) 

0101010! 
010105 
010106 

01010601 
01010101 
O!Olüo03 
01010001 

010101 
010108 
0!0109 
010110 
010111 
010111 

OIOIIJ 
O!Olli 
010115 
0102 

010101 
010202 
01010101 
01010101 
010101 
010204 

0!010101 
0!010101 
010105 
010108 
010211 
010213 

01011JOI 
01011101 
01011101 
0103 

NPL 

CLASSIFICAÇÀO 

DESCRIÇÀO 

lfilA DE COH'!ROlO ORÇAM!H'!AL DA DESPESA • roR PERÍODO 

HOIIICIPIO DE POll1E DE m; 
PfRIOCO: JAIIRIRO 

CCHPRCHISSOS ASSUHIDOS 

D01AÇÕES 

CORRIGIOAS EXERCÍCIO EXERCÍCIOS mm 
rurnROS 

A DEZEMBRO - 1019/11/ll 

DfüRWÇAS 

D01AÇÀO CCHPR~füSOS 

DESPESA PAGA IIÀO SALC-0 
CCHPROHE11DA POR PAGAR 

11) Ili ili 151 lol 111 ( 8 e J • j ) 19 e)• 1) [ 10 e 1 • 1 ) 

DESPESAS CORRENTES 26.834.205,12 25.011.101,51 115.199,61 25,193.501,21 12.391.593,01 1.156.191,55 1.136.612,05 2.680.111,50 

DESPESAS COil O PESSOAL 10.212.355,31 9.519.161,81 9.519.161,81 9.395.153,59 123.193,50 816.601,15 123.108,25 

REIIIINiRAÇÕES CERIAS E PEIDIAIIEH'!ES 1.111.101,52 1.063.614,85 1.063.644,85 1.028.960,35 611.162,61 682.111,11 31.681,50 

11\ULARES DE ORGÀOS DE SOBERAIIIA E HEHBROS DE ÓRGÀOS 1l1.B16,DO lln.181,91 lin.181,91 li6.1B1,91 l.5B8,09 l.58B,D9 

AUTÁRQUICOS 
PESS-OAL DOS (lllDROS· REGIIIII DA 11111~0 PÚBLICA 6.111,00 6.111,00 6.111,00 

PESSOAL EN FUIIÇÕES 8,00 8,00 8,00 

AL!EI\ÇÕES OBRIGAlÕRIAS DE POSICIOIIMEN!O REHUIIERA!ÓRIO 6.111,00 ,.111,00 6.111,00 

AL!ERAÇÕES FACUL!A!IVAS DE POSICION!IIEll!O REKUIIERA1ÓRIO 8,00 8,08 B,00 

RECRU1AKEll!O DE PESSOAL PARA IIOVOS POS!OS DE 11\BALHO 8,00 B,00 B,00 

PESSOAL DOS (lllDROS· RiGIIIE 00 CO/llRAID l~IVIDUAL 00 5.131.125,16 1.928.682,61 1.928.682,61 1.928.682,ól 209.012,82 209.012,82 

!RASALHO 

PESSOAL EH FUNÇÕES 5.IJl .101,16 4.918.681,6! i.918.681, 61 1. 918.681, 6i 1íl9,0la,81 109.íll8,81 

AL!ERAÇÕES OBRIGATÓRIAS DE POSICIOIIA!iEllcO REHUIIERA!ÓRIO 8,00 8,00 B,00 

AL!ERAÇÕES tACUL1A11VAS DE POSICIOIIA!lcil10 REMUIIERA!ÕRIO 8,00 8,00 8,00 

RECRU!MEll!O DE PESSOAL PARA NOVOS POS!OS OE !BlBALHO 8,00 8,00 8,00 

PESSOAL PARA ALÉH COS QUADROS B,00 E,00 8,00 

PESSOAL COlllRA!AOO A 1800 101.501,81 101.501,81 101.501,81 

PESSOAL EH FUNÇÕES 101.IRO,Rl 101.180,81 101.180,El 

AL1ERAÇÕES OBRIGA\GRJAS OE POSICIOIIAMEll!O REIIUIIERA!ÓRIO 1,00 8,00 8,00 

AL1ERAÇÕES fACUL!A111/AS OE 10SICICIIAMEll10 REHUIIERA!ÓRIO 8,00 8,00 8,00 

RECRU\'AMEll!O DE PESSOAL PARA NOVOS POS!OS DE !RABALHO 8,00 1,00 8,00 

PESSOAL EH REGIHE üE 1AREl'A OU AVEIIÇA 15.m,oo 1U69,50 1U69,50 10.115,00 ~511 50 )5.512,00 JUBl,50 

PESSOAL AGUARDMIDO APOSEll!AÇÀO 1,00 1,00 1,00 

?ESSOAL EH QUALQUER OU18J SI\UAÇÀO m.155,oo 110.161,00 110.161,00 180.161,00 61.Hl,OO 68.991,00 

GRA!IFICAÇÓES B,00 E,00 B,00 

REPRESW!AÇÀO 8,00 8,00 8,00 

SUPLEHEll!OS E PRÉRIOS 8,00 8,00 8,00 

SUBSÍDIO DE RErEIÇÀO 111.111, 11 580.111,1] 580.111, 11 510.111,lJ 110.385,01 190.315,01 

SUBSÍDIOS DE FÉRIAS E IIA!AL 911.811, 15 951.Jll,OI 951.Jll,OB 951.311,08 11.110,31 11.H0,11 

RENUIIERAÇÓES 10R DOEIIÇA E IIA1ERNIDAOE / PAIERIIWAOE 111.100,00 100.919,99 100.919,99 100.919,99 10.110,01 10.110,01 

AllOliOS VARIÁV!IS OIJ EV!ll'IOm 238.525,00 212.109,18 212.109,18 212.109,18 25.815,82 25.815,82 

GRAmICAÇÓES VARIÁVEIS OU EI/EII\UAIS 1,00 1,00 1,00 

HORAS EXIRAORDINAAIAS 121.101,00 119.361,11 119.361,11 119.361,11 8.339,83 8.339,83 

RORAS EX!RAOROIIIARIAS 111.601,00 119.161,11 119.)61,11 119 .361, 11 8.139,81 UJ9,8) 

HORAS EX!RAORDIIIÁRIAS - ASSEMBLEIA IIUIIICl?AL !00,00 100,00 !00,00 

ALIHEll!AÇÁO E ALOJAIIEll!O 8,00 8,00 8,00 

AJUDAS DE CUSTO 11.051,00 2.228,61 2.228,61 2.228,61 8.822,39 8.822,39 

AJUDAS DE CUS!O 9.551,00 1.0IB,31 1.018,11 1.018,)1 1.5)1,61 1.511,11 

AJUDAS DE CUS10 - ASSEHBLEIA NUIIICIPAL 1.500,00 110,1! 110,21 2!0,11 1.189, 16 1.189, 16 

ABOIIO ?ARA FALHAS 1.116,00 5.IB2,11 5.1E1,11 5.111,11 1.51),16 1.53),16 

SUBSÍDIOS & ABONOS DE FIXAÇÀO, RESIOÊNCIA E AIOJAHEllrn J,00 1,00 J,00 

SUBSÍDIO DE \URIIO J,00 l,00 1,00 

OOIROS SUPIIIIEN'IOS E Pm!IOS 92,036,00 85,931,16 85,931,16 85.931,16 6.098,il 6.098,84 

PRÉMIOS DE DESEHIEIIHO 8,00 1,00 1,00 

OU!ROS 10.528,00 !1.896,0B 11.196,08 11.896,01 5.611,91 5.611,91 

SEIIHAS DE IRESEll(A 11.500,00 11.011,08 U.011,08 11.011,08 118,91 151,91 

SEGIIP.INÇA SOCIAL 2.292.122,82 2.212.801,81 2.212.801,81 2.151.0Sl,06 19.915,01 138.638,16 81.123,15 

)a) (li e J / l ' IOÜ) (Assinaturas) 

AIIO 1019 
PAG. 1 

GRAU DE 
mcuçio 

ORCAIIEll1AL 
DA DESPESA 

1 ll)a) 

El.fl 

91.1) 

91.15 
9B.93 

9\JJ 

95.9) 

5).01 

80.11 

15.ll 
91,10 
11.5) 

89.18 

91.!1 

93.51 

20. 11 
11. ll 
11.01 
61.16 

9),)1 

88.85 
98 .89 
9],95 



Ell11DADE 

ECCIIÓHICA 
Ili 

010]01 
010]0] 

010301 
010305 
0!0]0501 
01030502 
010)010201 
0!0]050101 
0!0)010] 
OIOJ08 
010309 
01030901 
010)090!01 
010)090101 

010310 
0!0]1001 
0!0)!099 
02 
0201 
010101 
020102 
01010101 
01010202 
01010199 
01010] 
020101 
010101 
020108 
020!0101 
01010801 
010111 
010115 
010111 
010119 
02011D 
020121 
01011101 
02011101 
0202 
010101 
020101 
01010] 
010101 
010105 
010106 
010108 
020109 
010110 
020211 
01011101 

H1L 

IIAPA DE OOll!ROLO ORÇ!lltN!AL DA DESPESA • OOR PERÍODO 

HUIIICIPIO DE PCllfE DE LIK\ 
PERIGDO: JANEIRO A DEZEMBRO 

CCHPRCMISSOS ASSUHICOS 
CLASS lfl CAÇÁO CO!AÇÓES 

CORRIGIDAS EXERCÍCIO EXERCÍCIOS mm DESPESA PAGA 
DESCRIÇÀO rnrnROS 

121 Ili Ili Ili 161 \11 

EIICARGOS CCH A SAÚDE 211.111,Bl 160.5Jl,61 160.111,61 160.lil,61 
SUBSÍOIO FAlllLIAR A CRIAIIÇAS E JOVEIIS 11.500,00 J0.181, li ]0.131,15 IO.ID1,II 
CUrnJIS PRES1AÇÕES ,All!LIARES 1,00 
OONTmOl~ES PAIIA A S&Gl!R!IIÇA SOCIAL 1.811.661,61 1.805,133,20 1.805,133,20 1.133.806,11 
ASSIS1ÊIICIA !IA COEIIÇA DOS tUIICIOIIÁRIOS PÚ8LICOS(ADSE) 160,00),00 111.081,50 151.081, 10 181.160,15 
S&GIJRANÇA SOCIAL 110S 11111CIOIIÍRIOS POBLICOS 1.551.616,61 1.551.615, 10 1.551.615,10 1.551.615,10 
CAIXA GERAL DE APOSE!l!AÇÓES 611.]11,15 611.]11, li oS!.l21,ll 681.315,11 
SEGURAIIÇA SOCIAL IREGIHE GERAL! 810.)11,16 1)0,)10,19 810.)10, 19 110.]10, 19 
OU!ROS 1,00 
OU!fü\S PEI/SÕES 100,00 11),0] 18),0] m,01 
SEGUROS 156,595,10 115.651,18 llS.651,18 128.860,18 
SEGUROS DE ACIDE~ES DE TRABALHO E OOEHÇAS PR-OFISS!OIIAIS 156.195,10 115. 651,18 1!5.652,18 118.860,18 
SEGUROS DE ACIDEIIFES DE IRA8ALHO E DOEIIÇAS PROFISSIOIIAIS 111.191,IO 111.965,H 111.965,11 118,168, 11 
SEGUROS ACIDEll!ES 1RA8ALHO E COE/IÇAS 1.001,00 W1,0I 691,0I 691,01 
PROF1SS1CIIAIS·ASSEH8LEIA RU/IICIPAL 
0/llPAS DES~SAS DE S&GI/Rll/ÇA SOCIAL 16,00 
EVEIIIUALIDADE 11\IERIIIOADE, PA1ERIIIDAOE E ACOPÇÃO 8,00 
OU1RAS DESPESAS DE SEGURIIIIÇA SOCIAL 8,00 
AQIIISI~O DE BENS E SERVI\OS 12.1)8,228,98 12.253,235,66 715.199,61 12,969,035,30 9.911,601,36 
AQIIISI~O DE BENS 1.118.153,25 1.353,511,85 366,250,32 1.119,828,11 1.001,091,09 
1111ÉRIAS·PRIHAS E SU8SIDIÁR1AS ]81,]19,10 l8ü.081,61 ll.116,11 115.íll,11 111.on,JJ 
COIIB/IS!ÍVEIS E LIIBfilFIC!lllES 509.890,90 161.629,96 165,058,00 626,681 ,96 315.120,12 
GASOL!IIA lUOS,00 IJ.HJ,11 1.090,91 10,818,10 11.m,9□ 

GASÓLEO 188.811,1\ 111.111,81 118,Gn,19 Jll. lll,JO 117 .110, 66 
COIROS 101.111,65 191.1]1,60 ]9,114,56 1]1.111,16 lll.193,86 
!UIIIÇÕES, E!PLOSIVOS E AR11f[CIOS 2,00 
LIHPEZA E HIGIEIIE ]0],00 

VES!UÁRlO E AR1IGCS PESSOAIS ll.709,01 6l.m,19 11.610,11 110.939, lD 19.181,81 
M!l!R!Al DE ESCfil!ÍijO 98.11),19 90,660,72 20,985,19 111.616,21 15.819,78 
l,\IER!AL OE ESCRl!ÓRIO 98.61],19 90 .660,11 10.981,19 111.116,11 11.119,11 
1111ER!AL ESCR11ÓRIO • ASSEHBLEIA HUIIICIPAL 100,00 
MA1ERIAL DE 1RAIISPOR1E· PEÇAS l,00 
PRÉRIOS, COIIOECORAÇÕES E OFER!AS 16.010,11 5J.JIO,IO \J.JlO,BO 11.171,11 
FERRAllEll!AS E U1EIISÍLIOS 10),00 
AR11GOS 110:IORlmos E DE DECORAÇÃO 1.111,00 1.801,11 1.101, 11 1.801,11 
/AFERIAL CE EDUCAÇÃO, CUL1URA E RECREIO 11.118,00 11.911,11 11.911,JI 11.911,10 
0/llROS BENS 32&.130,00 272.831,51 63,110,50 335,912,01 191.253,18 
GU1ROS BEIIS 111.110,00 111.811,11 63.110, 5D lll.912,01 !H.11),18 
OUTROS 8EIIS·ASSEHBLEIA HDIIICIPAL 100,00 
Aí'JISl~O DE S!iij\OS 11.259.115,13 10.899.657,81 319.519,32 11.249.201,13 B.961.501,27 
EIICARGOS DE INSFALAíÓtS 111.m,11 808.181,88 19.111,16 Bll.011,11 110.180,11 
LIMPEZA E HIGIEIIE 1,00 
CCIISERVAÇÀG DE BEI/S 110.151,11 611,091,]] 1.111,11 6Bl.l16,88 IJJ.119, li 
LCCAÇÀO DE EO!fÍClCS 1),106,00 11.198,]0 11.191,10 11.J91,60 
LOCAÇÃO DE 1111ERIAL OE 11/fOR!Á?ICA 8.198,00 ), 111,10 11.111,90 91.191, 10 1.161,01 
LOCAÇÃO OE IJWER!AL DE 1RAIISPORTE 6.801,00 1.015,00 1.011, ºº 1.015,00 
LOCAÇÃO DE OUTROS 8ENS 101.116,90 16],09],11 )6),09), 11 111.lll, 91 
CCMU/IICAÇÕES 18),910, 19 119,969,15 1 □ .JOl,11 100.111, H IJU00,61 
1RAUSPORíES 801.691,JI JJl.666,10 ll.111, 98 ll8. IBl,J8 619.091,86 
R!PR!SEITTA~O DOS SERVIIOS 31.500,00 36.106,19 36,106,19 27.369,52 
REPRESEN1AÇÃO DOS SERVIÇOS 11.000,00 Jl.111,19 Jl.111,19 11.101,11 

1,1 Ili• 1 / 1' 1001 

· 2019/12/31 

Dl1EREIIÇAS 

D01AÇÀO 
IIÀO SALDO 

COHPROXE!IDA 
1 D • J • 1 1 1 9 • J • 1 1 

11.891,16 II.B9l,16 
10.911,11 10 ,911,11 

),00 ),00 
5.928,11 17.855,16 
1.919,10 11.816,11 

0,91 0,91 
0,01 0,01 
0,81 0,81 
1,00 8,00 

116,91 116,91 
10,9)1 ,92 21.131,62 
10,93),92 2),131,62 

I0.618,96 11.115,66 
]08, 96 ]01,96 

16,00 16,00 
8,00 1,00 
8,00 8,00 

181.993,32 2.166.621,62 
125.115,10 111.656,16 

5.11], 18 111.161,0] 
18.260,91 131.170,18 
l.111,11 4.189,!0 

]6.]91,11 61.lll,19 
8.106,01 68.119, 19 

1,00 1,00 
]0],00 ]0],00 

1.1)9,1) 11,121,10 
8.113,07 22.921,01 
8 .Oll,01 11.811,01 

100,00 100,00 
1,00 1,00 

1.669,JI 11.161,JI 
103,00 101,00 
611,19 611,19 

1.311, 69 l.)59,10 
55,698,16 137.276,22 
11.191,16 lll.116,11 

rno,oo 100,00 
359,817,92 2.291.911,16 

12.191,61 100,101,81 
1,00 1,00 

3],160,90 lll.101,89 
107, 10 1.909,10 
lil,10 5.6)6,96 

1.191, 00 1.191,00 
]9.08],19 119,861, 91 
].910,81 19,609,18 

68,018,91 111.199,11 
2.093,51 11.130,18 

151,11 9.191,18 

!Assinaturas[ 

CCHP~HISSOS 

POR PAGAR 
1 10 • 1 · 1 1 

11.927,05 
11.921,01 

16,196,10 
16.196,10 
16.196,10 

2.281.631,30 
)16.180,16 
lll.993,11 
86,209,51 
l.1]1,61 

11.lll,ll 
60,01], 11 

9.6Dl,61 
11.810,91 
11.8!0,91 

11.191,99 

6.006,61 
81.511,16 
81.111, 16 

1.935.113,51 
88 .101, l) 

111.811,99 
1.BOl,10 
5.183,16 

110,181, )1 
11. 668,11 
15.5)0,11 
9.036,97 
9.016,n 

AIIO 2019 
PAG. 2 

GRAU OE 
EXECOÇÀO 

ORCAMEIIFAL 
DA DESPESA 

1111,1 

91,61 
19.JB 

95,)0 
10 ,06 

100,00 
IOD .00 
!00,00 

lo.61 
D1.19 
81.19 
81.IJ 
69,IJ 

18.11 
68.10 
6l.ll 
ll.61 
11.11 
18,81 
66.)1 

8],09 
16.19 
16.11 

1l .li 

ll.11 
)0.19 
18.11 
18.1] 

19.61 
81.11 

11.01 
89.ll 
]1.11 
18,91 
60,11 
ll.OJ 
11.60 
11.09 
11.01 



Ell1!DADE MPL 

ll!PA DE CONlROL-0 ORÇ!IIENlAL DA DESPESA • roR PERÍODO 

HUIIICIPIO DE POll!E DE LIPA 
PERIODO: JAIIEIRO R DEZEMBRO · 2019/12/ll 

CCMPRCHISSOS ASSUHrnos OIFEREIIÇAS 

CLASSir!CAÇÃO DO?AÇÕES 
DOTAÇÃO CCHPRCHISSOS 

CORRIGIDAS EXERCÍCIO EXERCÍCIOS JO'lAL DESPESA PAGA IIÃO SALDO 

ECOIIÓHICA DESCRIÇÃO fUiUROS CCHPRCKE!rnA POR PAGAR 

(li (21 (1) Ili (J) 161 111 1 D • 3 - 1 1 1 9 • 3 - 1 1 1 10 • 1 - 1 1 

02021102 REPRESEll!A(ÃO DOS SERVI(OS • ASSEMBLEIA KUIIICIPAL 3,500,00 2.162,00 2.162,00 2.162,00 1.338,00 1.JJB,00 

020212 SEGUROS 115.100,19 110,161, 11 llD.161, 11 104.250,22 1trn, 15 20,950,21 6.511,52 

0102ll DESLOCAÇÕES E ES1ADAS 600,00 600,00 600,00 

020211 ESJUDOS, iARCERES, PROJEC!OS E COIISUL1ACORIA 111.202,00 115.181,32 llí.581,32 11.018,99 1.611,68 13,!1l,01 11.558,33 

010115 FORJl~1ÁO 6.1!6,00 1.368,00 1.368,00 3.190,00 1.m,00 1.016,00 m,oo 
020116 SEIIIIIÁRIOS, EXPOSIÇÕES E SIMILARES !01,00 !01,00 !01,00 

020211 POBLICIDAD& 111.213,51 lOl.811,02 101,871,02 85,016,86 12.339,52 32.196,68 19,i51,16 

01021101 iUBLICIDAGE 11Ul3,51 103,210, 12 103,210,11 B3.J93,16 11.163,11 31.310,1B IU51,16 

02011102 PUBLICIDADE - ASSrnBLnA IIUIIICIPAL 2.500,00 1.613,60 1.623,60 1.613,60 816,10 H16,IO 

02011fl VIGILÂIICIA E SEGURAIIÇA 118.101,00 Ili. 91], 16 11l.91J,16 !01.155,26 1.390,51 116.51D,11 111. IIB, 20 

010219 ASSIS1ÊIICIA 1ECIIICA líl9.0ll, 92 lílD.SOB,09 B1.!03,16 190.611,11 11.361,61 103,81 31.618,25 31.111,11 

010210 OU1ROS 1RABALHOS ESPECIALIZADOS 619.915,19 611.llíl,18 611.510,18 191.111,11 38.311, 11 188,501,01 150,111,31 

020121 ummçio OE llli'RA-ES\RHJS DE \RAIISPOR1ES 11.191,18 11.ílll,!O 11.011,!0 8.191,16 1.280,ID 1.506,01 1.125,81 

020221 EIICARGOS OE COBRANÇA DE RECEl1AS lll.B01,00 151.800,19 151.800,19 151.800,39 1,61 1,61 

020225 OO'IROS SERVIÇOS 6.118,525,83 6.Sl8.282,65 65,616,03 6.661.958,68 5.528.113,56 12U4l,18 1.190,112,21 1.069,869,09 

02012501 EIIERGIA ELÉC!RICA DE ILUIIIIIAÇÀO PUBLICA 1.051.319,11 1.0)6,118, 92 1.036,118,92 1.031,113,59 11.900,83 11,906, 16 3,005,33 

02012502 RECOLHA/!RA1AIIEIIrn DE RESÍDUOS SÓLIDOS 169,001,00 !GB.869,11 168,869,11 111.183,15 131,11 11.111,65 11,0Bó,12 

01021501 OU!ROS SERVIÇOS - ASSEMBLEIA HUIIIC!iAL !00,00 16,90 16,90 )6,90 11,!0 ó3,10 10,00 

01021509 OU1ROS SERVl(OS 5,!98,105,08 5,392,911,36 61.616,03 5.15U93,39 U13.IH,11 105,181,11 1.111.921,36 1.019,131,61 

03 JUROS E OO'IROS ENCAROOS 5,002,00 J.698,92 3,698,92 J.698,92 1.303,08 1.303,08 

0301 JUROS DA DÍVIDA PÚBLICA 1.999,00 831,15 831,15 831,15 1.161,85 1.161,85 

030103 SOCl!DADES FIIIIJICEIRAH- 8!!1:0S E OU!RAH IIIS!l!III~ES 1.998,00 831,15 831,15 831,15 1.166,85 1.166,85 

FIRAHCEIRAH 
03010)01 EMPRÉS!IKOS DE MÉDIO E LOIIGO PHAZO 1.998,00 831,15 831,lí 811,15 l.166,8í 1.166,85 

030106 ADM!NlSIRA~O PÚBLICA CEll!RAL- S8RVIÇOS E 111100S AU!ÓNO!ll! 1,00 1,00 1,00 

03010601 EMPRESt!MOS A RÉDIO E LOIIGO PRAW 1,00 1,00 1,00 

0305 OO'IROS JUROS 3,00 3,00 3,00 

030502 OO'IROS 3,00 3,00 3,00 

03050101 DESPESAS DIVERSAS 1,00 1,00 1,00 

03050102 JUROS DE ROBJ 1,00 1,00 1,00 

OI050m CU1ROS 1,00 1,00 1,00 

0306 OO'IROS ENCAROOS FlR!JICEIROS J.000,00 2.861, 11 2,861, 11 2.861,11 ll2,2l 132,23 

030601 OU!ROS EIICARGDS fll!AICE!ROS 1.000,00 2,861, 11 1,861, 11 1,861, 11 132, 13 !31,13 

01 !RAHSrePiNCIAS COIIR!IIIES 3.288,021,60 2.869,118,55 2.869,118,55 2,641,891,50 118,213,05 616.121,10 221.851,05 

0101 SOC!8DADES E QUASE-SOCIEDADES NÀO FIR!JIC8!RAH 11,00 11,00 11,00 

010101 PÚBL!CAR 10,00 10,00 10,00 

01010!01 EMPRESAS PÚBLICAS IIUIIICIPAIS E lll!ERlfülllCIPAIS 6,00 6,00 6,00 

0!010102 OU!RAS 1,00 1,00 1,00 

010101 PRIVADAS 1,00 1,00 1,00 

0103 ADMIIIIS!RA~O CEN!RAL 1,00 1,00 1,00 

010301 ES1AOO 1,00 1,00 1,00 

0105 ADIIINISIRA~O LOCAL 1.153,621,20 !.6ll.818,36 1.633,818,36 1.521.312,10 119.115,81 232.281,50 112.505,66 

010501 CONl!N&Hl& 1.151,621,20 1.631.848,36 1.633,818,36 1.521.312,10 119.115,81 232.281,50 112 ,505,66 

01050101 RUIICÍPIOS 1,00 1,00 1,00 

01omo2 rnEOO'ISIJS 1.019.119,20 959.311,16 959,311,16 851.163,01 59,112,01 161,956,19 105,181,15 

0!05010201 AC11VIDADES OE ÂH8110 SOCIAL, CULiURAL E EDUCA11VO 20,,216,00 106,812,11 106,812,13 206,812,13 2.111,81 1.J13,81 

01050!0202 COIISERVAÇÁO DA REDE VIÁRIA 110.018,00 130.862,00 130,862, 00 130,862,00 9.186,00 9.186,00 

0105010101 GES!ÀO DE A8AS1ECIME!Irn PÚBLICO DE ÁGUA 11,00 11,00 11,00 

0105010101 RECOLHA Dê RESÍDUOS SGLIOOS 20,193,00 11.110, 00 11.110,00 11.191,00 1,153,00 1.101,00 1.918,00 

01050!0105 !RMC!OS DE R08ILIDADE SÓCIO·EDUCA!IVA 251,00 151,00 251,00 

0105íl!0209 OU!RAS 619.100,10 60l.201,íll 601.203,03 503,%6,88 15, 191, li 115.133,32 100,136,15 

(d) 111 • 1 / 1 ' 100) (Assinaturas) 
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01010101 
01010108 
0106 
010602 
01060201 
01060202 
0!07 
010101 
0108 
010802 
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06020301 
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01 
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01Gl0106 
DlOIGIII 
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HPL 

lfilA DE COHlROW ORÇAIIEHlA1 DA DESPESA • roR PERÍODO 

HUIIICIPIO DE 10111E DE LIHA 
PERIOCD: JAIIEIRO A DEZEMBRO 

CCHPROHISSOS ASSUHIOOS 
ClASSll'ICAÇÀO DOTAÇÕES 

CORRIGIOAS EXERCÍCIO EXERCÍCIOS JOíAL DESPESA PAGA 
DESCRIÇÁO FUíOROS 

Ili Ili Ili 15) 161 111 

ASSOCIAíÓES DE HUIIICIPIOS 1,00 
OU1ROS lJl.103,00 611.101,20 611.501,20 661.119,69 
SEGIJRAI/ÇA SOCIAL 16,00 
OO!AAS !RAIISI'i~HCIAS 16,00 
PROGRAHAS OCUPACIONAIS E,üü 
OU!RAS B,00 
IHS!llOIÇÓES S!II FINS WCRAIIVOS 1.253.876,00 1.060.097,16 1.010.097,16 972.688,77 
IIIS111UIÇÓES SEM t!IIS LUCRA!IVOS l.1íl.B16,00 1.060.09),16 1.060.091,16 972.6!8, 11 
FAIIÍLJAS 280.193,10 175.803,03 115.803,03 117 .863,03 
OO!AAS 280.193,10 175.803,03 175.803,03 117.863,03 
PROGRAHAS OCUIACICIIAIS ll9.0ll,OO 91.178,8, 91.118,81 91.118,81 
OU\RAS 111.182,10 18.321, 18 18.321,IB 5Ul,IE 
Oll!AAS D!SF!SAS COl~ITT!S 560.597,20 131.862,60 131.862,10 381.611,70 
D!ViRill 510.597,20 131.862,10 131.812,60 381.611,10 
Jll!OS!OS E !AXAS 385.113,20 309.888,39 309.888,39 265,107, 72 
lll!OSWS E lAXAS FAIJIS FEIA AílARQIIIA 255.106,20 211.813,11 211.813,16 170.532,19 
!AJA OE GES!ÃO DE RESIOUDS · !GR 180.001,00 151.619,51 151.629,51 131.gjJ,11 
omRAs Jo.399,10 63.183,65 63.183,65 JUJ8,1E 
RES1!1UIÇÓES DE IMPOS'iOS OU TAXAS COBRACOS IJ0.001,DO 95.015,IJ 95.015,23 95.0ll,23 
Oll!AAS 175.181,00 121.971,21 121.971,21 119.031,98 
RE~IJUIÇÓES 10.201,0D 121,8] 111,B3 511,E3 
IVA PAGO IOI,00 
SERVIÇOS BAIICÁRIOS 10.000,00 1.026,ll 1.026, 15 1.016,11 
oums 111.119,00 119 .126, 13 119.126, ll 116. IB9, 00 

D&SP&SAS D& CAPITAL 13.158,667,25 13.171.057,10 UlUS0,29 17.281.507,89 6.756.362,65 

AQOISl~O DE EEHS DE CAPIIA1 11 .305.100,81 10.597.181,21 3.819.363,79 1U17.115,05 1.798.105,05 
IIIVXS!IHEh11S 1.098.892,15 5.871.331,10 3.189.378,61 9,360.112,71 2.077. 720,81 
!ERREIIOS lül.011,00 51.IES,10 52.185,10 10.000,00 
HABITA0ES 8,00 
COIISiRUÇÁO 3,00 
AÇUISIÇÁO 2,00 
REPAMÇÀO E BEIIEt!CIAÇÀO J,00 
EDIFÍCIOS 1.380.710,98 1.337.826,77 632.787,32 1.970.611,09 907.131,61 
IIISIALAÇÓES DE SERVIÇOS 11, 00 
IIIS1ALAíàES DESPOR!IVAS E RECHEA1IVAS 690.105,00 6BI.JBl,05 15E.lll,91 Bl6.8l1,91 188.258,31 
KERCACOS E IIIS!ALAÇÕES OE FISCALIZAíÀO SAlll1ÁRIA 50 .311, 00 18,502,11 18 .502, 11 IE.501,11 
CRECHES 1.102,00 6.166,00 6.166,00 6.166,DO 
ESCOLAS 111.966,El 111.116,18 311.Jll,10 191.11],68 152.819,59 
GU!ROS IBB.611,11 180.060,11 111.016,10 301.016,91 111.0IE, 11 
COHS!RUÇÓES DIVEMAS 3.291.558,00 3.231.611,63 2.855.276,17 6.093.920,80 195.070,05 
,ARQUES E JAROIIIS lJ.001,00 10.838,11 10.8]3,31 8.302,10 
IIIS!ALA1ÓES 01SPOR1IVAS E R1CREA1IVAS 5BUOl,OO 511.661, 11 939.091,Bl 1.530.160,99 IIE.116,El 
IIIFRAES1RU1UMS PARA 1RA1AHEll10 DE REsicuos SÓLIDOS 101,00 
CfHl!ÉRlOS IOE.101,00 101.599,39 168.106,51 115.106,10 
CU!ROS l.lll.015,00 2.118.539,15 1.693.015,19 1.116.615,01 IIE.190,IE 
l(l!EfilA1 DE !RAIISFOR!E 222.560,00 222.190,78 222.190,78 21.225,8! 
RECOIHA Df RESÍDUOS 101.JOl,OD 101.161,90 201.161,10 
corno 11.151,00 21.115,EE 21.121,E8 11.115,8E 
EQUIPAHEll!O DE lll?ORIIÁ!ICA 101.019, 11 19.9íll,El 99.901,BI 91.561,91 

(ai 111 ° 1 / 1 • 1001 

· 1019/12/31 

DIFEREIIÇAS 

DmAçio 
IIÀO SALCO 

COHPRCHEmA 
1 B • 3 · 1 1 1 9 • 3 · 1 1 

1,00 1,00 
60 .001,80 61.123,31 

16,00 16,00 
16,00 16,00 

E,DO E,00 
B,00 E,00 

193.778,81 281.187,23 
193.77!,81 281.18),2] 
101.690,37 132.630,37 
101.690,37 132.630,37 
11.532,15 11.532,11 
63.15B,12 91.098,11 

128.731,60 175.952,50 
128.731,10 175.952,50 
15.521,81 119.805,18 
10.593,01 81.873,71 
28.J11,!9 IB.Oll,29 
11.m,,, 36.860,11 
3U31,11 JUJl,11 
53.209,79 56.117,02 
19.6EI, ll lUl,11 

,01,00 íOl,DO 
1.91J,E5 1.91J,85 

15. 051, 11 11.990,00 

782.109,65 1.202.301,60 

707.319,58 6.501.191,79 
227.558,05 l.02Ll71,29 
50.\ll,90 63.011,00 

8,00 8,00 
J,00 3,00 
1,00 1,00 
3,00 1,00 

12.881,21 173.576,32 
11,00 11,00 

1.823, 91 101.916,6] 
ll.811,51 31.811,13 

]6,00 36,00 
550,39 191.107,18 

E.611,11 11.621,BE 
52.913,37 2.796.181,95 

1.168,63 61.101,50 
11.136,83 li8.121,ll 

501,00 101,00 
501, li 10E.IOl,OO 

l.501,lí 2.061. 751,12 
19,22 201.331,12 
36,10 101.JDl,OO 
33,11 33,12 

l.116,11 ll.515, 13 

!Assinaturas] 

COHPROHISSOS 

POR PAGAR 

1 10 • 1·11 

1.lll,51 

87.!08,39 
B1.IOB,l9 
27.!IO,OO 
27.910,00 

21.910,00 
17.217,90 
17 .217,90 
11.280,61 
H.280,17 
19.6J5,80 
11.611,81 

2.937,23 

2.931,23 

6.119.691,95 

5.799.111,21 
3.793.613,21 

12.181, 10 

!30.692,11 

200.lll,6E 

191.556,39 
]9,012,51 

2.713.571,58 
62.i15,E1 

lll.190,15 

207.599,39 
2.060.218,51 

201.261,90 
201.161,90 

8.338,81 
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IE.10 
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ll.01 
JUI 
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Ell?IDAOE HPL 

ll!!A DE C-OlllROLO ORÇlll!NlAI DA DESPESA • POR PERÍODO 

KUIIICIPIO DE POll!E DE LIM 
PERIODO: JAIIEIRO A DEZEMBRO · 2019/12/Jl 

CCHPRCHISSOS ASSUHICOS DlrEREIIÇAS 

CLASSIFICAÇÍO DO\AÇÓES 
DO!AÇÁO COHPROHISSOS 

CORRIGIDAS EXERCÍCIO EXERCÍCIOS !O!AL DESPESA PRGA IIÍO SALDO 

ECOllém DESCRIÇÃO FO!DROS COHPROHE!IDA POR PAGAR 

Ili [21 [l] Ili [5) ]61 ]1] l O • 1 · 1 1 19•1-11 110 • 1 -1] 

010108 SON!ARE !NfORl'i1ICO 116.605,01 110.m,01 110.199, 01 10.!n,66 5.086,81 06.191,!H 80.501,15 

010109 EQDIPAIIEll!O ACH1111S18!1IVO 30.503,00 31.112,20 11.162,20 25. 910, 15 1.110, 12 12.5\1,05 10.011,11 

OlO!rn EQUIPAIIEN!O BÁSICO SH.883,06 m.m,oo 1.315,15 511.152,15 360,521,41 53.146,06 206.358,62 152.912,56 

01011001 EQU1PAIIEN10 DE RECOLHA DE RESÍDUOS 11.519,20 11.831, 60 11,aJJ,60 ]l.141,60 1.115,60 2,211,60 192,00 

01011001 OU1RO 5JUl,86 118.601,40 1.m,15 419,91H,íí )26,182,81 íl.lDD,46 101.111,01 111.120,56 

010111 FERMlfüffOS E U!EIISÍLIOS 9.011,DD 1.119,18 í.119,58 1.286,ll ).891, 12 1.181,41 m,o5 

010111 AR1IGOS E 08JEC!OS DE VALOR 10.106,DO J.\8),00 J,,83,00 l.í8J,BO 1.111,00 1,113,00 

010111 1NVES!IHEll10S IIICGRPÓREOS 11UD6,50 150,22l,11 110,11),11 98.092,ID ],883,18 116.011,DD 151.110,61 

010115 OU!ROS IIIVES1IHEH\OS 1,00 3,DD J,DD 

0103 8!11S DE OO~NIO PÚBLICO 5,206.208,69 l.126.W,16 32!.!85,15 5.056.132,31 2,120.881,19 m.161,51 2.185.321,50 2.005,562,!1 

010)01 !ERREIIOS E RECURSOS IIA!URAIS 1.501,0D 1.501,00 1.501,0D 

010303 OlllRAS COIISIRUÇÓBS E !Nf\lA·ESIR~URAS 5,202,102,69 l.126.Ul,16 329.985,15 5.056,432,31 2,120,881,19 416,255,53 2,181,818,50 2,005.562,!1 

01030101 Vl!OU!OS, ARRUAIIEN!OS E 08RAS CCMPLEMEll1ARES 1.101.961,H 1.lSl,911,12 J2U5,ll 4.5ll,919,6l 2,521,083,)6 220,0)0,91 l.88D.iB1, li l.66Ul,16 

01010102 SIS!ERAS DE DREIIAGEH DE ÁGUAS RESIDUAIS 691.193,DD 191.161,81 191,161,81 191,511,83 Hl.016,ll 191,650, 11 1%.611,DI 

01010101 ILUH!IIAÇÁO PÚBLICA l.001,DO 1.001,00 1.001,00 

010]0]01 PARQUES E JARO!IIS 1,00 2,00 1,DD 

01030101 CAP!AÇÁO E DIS!RIBUlÇÁO DE ÁGUA 101. 011, 10 18,115,11 48.!45,ll 258,00 51.615,11 102.16],20 18.081, 11 

010)0)08 VIAÇÃO RURAL 501,DO 101,00 501,00 

01010)09 SlllALIZAÇÁO E 1RÁIISl10 502,DD 501,00 502,0D 

Dl030lll OU!ROS 1.111,00 2.111,DO 1.111,DD 

010105 BEIIS DE PA\RIHONIO HIS1ÓR1CO, AR1ÍS1JCO E CUL!URAL 101,00 501,DD 501,DO 

010106 OUíROS BEIIS DE DCRÍNlO PÚBLICO 501,DD 101,00 501,00 

08 IR!JISílRÍIICIAS DE CAPJIAI 2.!B9.118,41 2,111,833,53 2.111.833,53 1.Hl,315,19 11.281,88 691.802,62 620.511, 11 

OB05 llmHISlAA~O Jll:AI 2.050M,41 2,02,,518,59 U25.518,59 1.111.201,05 21.119,82 ó32.821,J6 60U11,51 

080501 C-Olll!H!NlB 2.050,028,41 2.025.518,59 2.025.518,59 1.111.m,05 21.119,82 632,B21,36 608.311,51 

08050102 l'REGIIESJAS 2,011,023,41 2.025,518,59 2.025.51B,59 1.111.201,05 21.111,82 629,822,36 608.311,51 

OS0501D1Dl AC!IVIDADES DE IIIICIA!IVA DAS rREGUESIAS 66B.129, 81 611,689,11 661.6S9, 11 661.689, 11 6.110,11 6.110,11 

0801010201 COIIS!RUÇÁO CE PARQUES DE ESíAClOIIAIIEllrn U0!,00 98.810,61 U10,6l 98,820,61 80,11 BD,ll 

0801010103 ABErtURA DE fSí8JDAS E CAHlllHOS VlClllAIS 8)1.119,00 S16,119,89 S26,519,89 195,B69,ID 10,199,11 511.JD9, 60 530,110,19 

0801010101 REDE PÚBLICA DE ABAS1ECIMEll10 101,DO 101,00 101,00 

OB05DID1D5 COIIS!RUÇÁO/BEIIEF. ISll1ALAÇÕES ESCOIARES E OU!ROS 101,DD 101,00 101,0D 

OBOIOID206 CCIIS!RUÇÍO/BEIIEF. DE !011.\S VERDES E ÁREAS DE LAZER 90,881,00 90,159,48 90,159,18 31,815,BI 111,11 56,051,11 5S.633,6j 

DB05010101 ARI\IIJOS URBAIIÍS!lCOS 111,001,00 116,185,91 116.281,91 216.285,91 115,09 115,09 

0805010108 REPARAÇÁO DE EDlfÍClOS 4,00 1,00 1,00 

0805010109 AQUISIÇÍO OE íERRENOS PARA FlllS SC()AJS/CUL!URAIS 361,50 161,50 161,50 

0801010210 AQU1S1ÇÃO OE 1ERREIIOS PAI\ COIIS!RUÇÁO OE PARQUES B.121,00 B.110,DO 8.110,0D 8.120,DD 101,0D 101,DD 

0801010111 AQUISIÇÃO VIA!UI\S íBJNSPOR!E ESCOlAR E lOOSOS )1.101,00 11.DDD,DO 11.DDD,DD 12.000,DD lu2, DO 102,00 

0805010111 AQUlSIÇÁO EQUIPAIIEll10 LIHPcZA PUBLICA E COIISERVAÇÁO DA 19.551,DO 19.250,00 19,250,00 19,110,00 101,DO 301,00 

REOE VIÁRIA 
080,010211 COIIS!RUÇÃO/BEIIF. CASAS ROR\UÁRIAS 8.201,DD 8,119, 12 S.119, 51 8,119,11 81,18 81,48 

0805010211 COIIS!RUÇÃO/BEIIEt!CIAÇÁO DE CEHl!ÉRIOS 11,101,00 ll, OIJ, 30 11.05),18 11,62 ll.101,DO 11,053,18 

0805010116 CCIIS1RUÇÁO/BElli. ! AMPLIAÇÁO DE SEDES GE JUll1A 6.001,0D 5. 980,01 5,980,02 10,9B 6,001,00 5.9B0,01 

OBD501D111 COIIS\RUÇÁO/BEIIF, OE JAROlllS DE llll'ÁIICIA 51,DD 11,0D 51,DD 

0805010218 COIIS1RUÇÃ0/8ENF. POLIDESPOR!IVOS E CUtRAS 111S1ALAÇÕES 1,00 1,00 1,DD 

DESPOR'/IVAS 

0801010119 MOLERlllZAÇÀO ACR1111S1RA11VA 11,DO 51,00 51,00 

OS0501011D ACÇÕES DESEIIVOLVER IIO ÂHBl10 COll!ROLO FOGOS fLORES!AlS 3.101,DD l.000,0D 3,000,00 J,DOD,OD 101,00 101,DD 

080,010221 COLOCI.ÇÁO ! /1NU1ENÇÃO DA SlllALl!AÇÁO !OPCIIÍM!CA 6.011, 00 5,000,DD 1.000,0D 2.DDD,DD 1.011,DD 1.011,DO 3.000,00 

080\010222 PROJEC,OS DE KOBJLIDADE SÓC!O·EDUCA!IVA 111,00 251,DD 251,00 

0805010111 REDE VIÁRIA HUlllClPAL E SAlltRIIEll10 BÁSICO 11.418,01 11.120,00 11 ,210,00 11.210,00 118,01 198,01 

08050101 ASSOCl!ÇÕES DE MUHICÍPIGS l,DD l,DO 1,00 

lal 111 • 1 / l ' 1001 (Assinaturas) 
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1111 a] 

25.% 
11.19 
11,10 
91,88 
ól.51 
11.26 
)3, 11 
18,60 

52,26 

51.10 
51.29 
28,58 

0,15 

6B,IO 
69.11 
6UI 
6Ul 
98.99 
99.91 
15,34 

18.11 
99.10 

98.11 
99,18 
98,16 

99.Dl 

96.11 
33,11 

98.86 



Ell?IOAOE HPL 

l(lp! DE COlllROLO ORÇ/JIElllÃI DA DESPESA • roR PERÍOOO 

HOIIICIPIO OE POll'.E DE LIMA 
PERIOCO: JAllrJRO A OE!EMBRO · 1019/11/31 

COHPROHISSOS ASSUMIDOS DJêER[IIÇAS 
CLASSll'ICAÇÀO COIAÇÓES 

DITTAÇÀO COH/ROHISSOS 
CORRIGIDAS EXERCÍCIO EXERCÍCIOS rüíAL DESPESA PAGA 1/ÀO SALCO 

ECOlléHICA DESCRIÇÀO fU\OROS CCHPRCME1IOA POR PAGAR 

!li [1) [)) 141 Ili [6) Ili 1 8 • J • 1 1 1 9 • J • 1 1 110 • 1 · 1 1 

080501ú8 ournos ),001,00 ],001,00 ],001,00 

0801 INSll!Ul~ES SEII FINS LIICRAIIVOS 138.989,00 92.251,91 92.251,91 80.114,11 16,131,06 58.811,26 12.110,20 
080101 IIIS111UIÇÓES SEM fll/S LUCRA11VOS· 138.989,00 91.151,91 91.151,91 B0.111, 11 16.lll,06 58,811, 16 11.110,20 
0808 FÃllÍLIAS m,oo 101,00 101,00 
080802 OU!RAS 101,00 101,00 Jül,00 
09 AC!IVOS fllllllCEIROS 230.Jll,OO 217.109,50 ll!.127,50 367.037,00 221.109,50 3.103,50 3.603,50 
0906 Ell!~SlllllS A lliDIO E I.0000 PRAZOS 3.101,00 3.601,00 3.601,00 
090601 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADES IIÀO FIIIAIICEIBAS· PR! ),601,00 ),601,00 ),601,00 

0901 AC~ES E OOIRAS PAR!ICIPAÇÕ&S lll.928,00 ll9.927,50 ll9.927,50 219.855,00 ll9.921,50 0,50 0,50 
090)01 SOCIEDADES E QUASE-SOCIEOAOES 1/ÁO FIIIAIICEIRAS· PÚBLICAS IJ'-918,00 IJ9.91J,50 ll9.91J,50 119.855,00 ll9.91J,50 0,50 0,50 
0908 IIIIIO~ES DE PAR!ICIPA~O 81.lil,OO 81.li2,00 81.li2,00 il.182,00 2,00 2,00 
090802 scmoADES E QUASE·SOCIEOAOES NÃO [IIIAIICWAS· PÚB 8),IBJ,00 8),182,00 8), 182, ºº BJ.182,00 1,00 1,00 
090806 ADHIIIIS!RAÇÀO PÚBLICA CEll!AAL· SERVIÇOS E ru11cos A 1,00 1,00 1,00 
10 PASSIVOS Flllll/CEIROS 111.428,00 111.111,52 152.159,00 293,513,52 111.UJ,52 ll,18 11,li 1,00 
1006 Ell!~S!llllS A IIÉOIO E LONGO PRAZOS lli.106,00 138.693,10 152.159,00 290.852,10 138,692,10 12,10 ll,60 1,00 
10060) SOCIEOADES flllAIICEIRAS· BAIICOS E OU!RAS IIIS!I!UIÇÕ!S 118,)05,00 IJB.691,10 IJ8,6n,10 118.691,lü 11,60 11,60 

i'IIIANCEIBAS 
100606 ADRIIIIS!RAÇÀO PÚBLICA CEll!RAL· SERVIÇOS E fUIIDOS A 1,00 1,00 151.159,0ü 151.160,00 1,00 1,00 
1001 0111ROS PASSIVOS FIHIJICEIROS 2.122,00 2.121,12 2.121,12 2.121,12 0,88 0,88 
100705 ACMIIIIS!RAÇÀO PUBLICA CEll!RAL· rsmo 2.711,00 1.711,11 1.711,11 2.711,11 ü,88 0,88 
11 OílRAS O!SP8SAS DE CAPIIÃL 92.301,00 91.918,19 91.918,19 91.918,19 388,21 38i,21 
1102 OimSAS 92.301,00 91.918,19 91.91i,19 91.918,19 38i,21 lil,21 
110101 RES!I!UIÇÓES 51.501,00 51.11], 9íl 51.113,90 11.lll,90 )81, 10 387,10 
110199 CU1RAS I0.80ó,OO 10.801,89 10.801,89 IUl,89 1, li 1, li 

10!AL I0.191.i11,J7 J8.15J.161,1J l.827.119il ll.081.015,10 19.15),955, 11 2.539.101,10 IUJ8.9l6,6í 9,099.809, 15 

,,, • 1 em . , .. de ......•....... de .... 

!ai 111 • 7 / l ' 1001 (Assinaturas) 
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ENTIDADE MPL 

CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

Ili 121 

RECEITAS CORRENTES 

01 IMPOSTOS DIRECTOS 
0102 OUTROS 
010202 IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE 

IMÓVEIS 
010203 IMPOSTO ÚNICO DE CIRCULAÇÃO 
010204 IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE AS 

TRANSMISSÕES ONEROSAS DE 
IMÓVEIS 

010205 DERRAfffi 
010201 IMPOSTOS ABOLIDOS 
01020101 CONTRIBUIÇÃO AUTÁRQUICA 
01020102 IMPOSTO MUNICIPAL DE SISA 
01020103 rnPOSTO MUNICIPAL SOBRE 

VEÍCULOS 
010299 IMPOSTOS DIRECTOS DIVERSOS 
02 IMPOSTOS IND!RECTOS 
0202 OUTROS 
020206 IMPOSTOS !ND!RECTOS 

ESPECÍFICOS DAS AUTARQUIAS 
LOCAIS 

02020601 MERCADOS E FEIRAS 
02020602 LOTEAMENTO E OBRAS 

02020603 OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA 
02020605 PUBLICIDADE 
02020606 SANEAMENTO-CONSERVAÇÃO 
02020601 U!!L!ZAÇÃO DA REDE VIÁRIA 
02020699 OUTROS 
0202069901 TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS 

DE PASSAGEH ·IMDP 
0201069902 TAXA DEPÓSITO f!CHA TÉCNICA 

HABITAÇÃO ·TDFTH 
0202069999 OUTROS 
04 TAXAS, MULTAS E OUTRAS 

PENALIDADES 
0401 TAXAS 
040123 TAXAS ESPECÍf!CAS DAS 

AUTARQUIAS LOCAIS 
04012301 MERCADOS E FEIRAS 
04012302 LOTEAMENTO E OBRAS 
04012303 OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA 
04012305 CAÇA, USO E PORTE DE ARMA 
04012306 SANEAMENTO 
04012399 OUTROS 
0401239901 TAXA DEPÓS!!O FICHA TÉCNICA 

HAB!!AÇÃO - TOF!H 
0401239902 TAXA PELA EMISSÃO DO 

CERl!F!CADO DE REG!S10 
0401239999 OUTRAS 

(a) (12 ° 10 /3 * 100) 

MAPA DE CONTROLO ORÇAMENTAL DA RECEITA - POR PERIODO 

MUN!C!PIO DE PONTE DE Lnffi 
PERIODO JANEIRO A DEZEMBRO - 2019/12/31 

REEMBOLSOS /REST ! TU l ÇÕES 
PREVISÕES RECEITAS POR RECEITAS LIQUIDAÇÕES RECEITAS 
CORRIGIDAS COBRAR NO LIQUIDADAS AMULADAS COBRADAS 

lNIC!O DO BRUTAS EMITIDOS PAGOS 
PER!ODO 

13) 14) (5) 161 111 (8) (9) 

25.250.155,00 104.196,92 21.142,604,23 318,284, 11 21.341.843,93 95.015,23 95,015,23 

5,161,326,00 6.206.614,51 6,206,614,51 95,015,23 95.015,23 
5.161.326,00 6.206.614,51 6.206.614,51 95.015,23 95,015,23 
3.234,602,00 3,525,004, 83 3,525,004, 83 33.833,26 33,833,26 

9rn.rn,oo 1.024.238,59 l.02U38,59 1.230,50 1.230, 50 
992,581, 00 1.651, 311, 15 1.651.311,15 60.011,41 60,011,41 

1, 00 
3,00 
1,00 

1, ºº 
1, 00 

1, 00 
49,810,00 4.610,62 111.511,81 41.116,18 136.552,39 
49,810,00 4.610,62 111.511,81 41.116,18 136.552,39 
49,810,00 4.610,62 111. 511,81 41.116,18 136,552, 39 

16,115,00 18,643,51 358, 15 18.269, 16 
U63,00 67,594,04 858, 16 66,735,28 

9.152,00 2.139,34 2Ul6, 99 12.040,24 12.188,30 
16.450,00 2.531,28 64.116,32 28.518,43 35.158,10 

1, 00 
1, 00 

3.628,00 3.000,95 3.000,95 
1,00 

1, 00 354, 90 354, 90 

3,626, 00 2.646,05 2.646,05 
580,510,00 20,824, 95 695,913, 18 50,389,06 645.224,66 

580,506, 00 15,810,09 664.120,88 45.961,60 622.823,41 
580,506, 00 15,810,09 664.120,88 45.961,60 622, 823, 41 

320,534,00 6.610,83 405.010,14 20 .121, 89 383.81D,96 
201,452, 00 111.559, 41 1.558,20 110,001,21 
31.268,00 4.268,62 61,136,98 20.419,44 49.213,69 

1, 00 
1.682, 00 2.298,24 464, 51 2.298,24 464,57 

19,569,00 2.632,40 19.349,18 1.563,83 19.212,98 
331, 00 254,05 254,05 

1, 00 

19,231,00 2.632,40 19,095, 13 1.563,83 19.018,93 

RECEITA 
COBRADA 
LIQUIDA 

(!Ocl-9) 

21.252.168,10 

6.111,539,34 
6.111.539,34 
1.m.111,51 

1.023.008,09 
1.591.359, 68 

136,552, 39 
136.552,39 
136,552,39 

18,269, 16 
66,135,28 

12.188,30 
35,158,10 

3.000,95 

354, 90 

2,646, 05 
645.224, 66 

622,823, 41 
622.823,41 

383,810,96 
110,001,21 
49,213,69 

464, 51 
19.212,98 

254,05 

19,018,93 

ANO 2019 
PAG 

GRAU 
RECEITAS POR EXEC, 

COBRAR FINAN 
DAS 
REC. 

l11°4J5•6•1) 112) a 

121.213,11 101, 9 

118, 3 
118 ,3 
101. 9 

lOU 
160, 9 

3.913,86 21U 
3,913,86 214.1 
3.913,86 214, l 

15, 00 113 ,4 
1195, 

3 
1.527, 19 139, 7 
2.311,07 11U 

81.1 

35490 
,o 

13.0 
21.125,01 111.l 

11.199,96 101. 3 
11.199,96 101,3 

1.682,12 119, 8 
81.9 

2.312,41 151, 4 

21. 6 
1.145,31 98 ,5 

15, 4 

1.145,31 98, 9 



CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA REEMBOLSOS/ RESI I TUI ÇÓES GRAU 
--- PREVISÕES RECEITAS POR RECEITAS LIQUIDAÇÕES RECEl!AS RECEIIA RECEITAS POR EXEC. 

CORRIGIDAS COBRAR NO LIQUIDADAS ANULADAS COBRADAS COBRADA COBRAR FINAN 
CÓDIGO DESCRIÇÀO INICIO DO BRUTAS EMITIDOS PAGOS LIQUIDA DAS 

PERIODO REC, 

Ili 12) 13) 14) 15) 16) 171 181 19) 110•1-9) 111•4+5-6-1) 112)a 

0402 MULTAS E OUTRAS PENALIDADES: 4 ,00 4.954,86 31.192,90 4.421,46 22.401,25 22.401,25 9,925,05 56003 
1.3 

040201 JUROS DE MORA 1, 00 9.240,59 9.240,59 9.240,59 92405 
9, O 

040202 JUROS COMPENSATÓRIOS 1, 00 4.454,96 4.454, 96 4.454,96 H549 
6, O 

040204 COIMAS E PENALIDADES POR 1, 00 1.883,40 15,010,00 1.350,00 5.618,35 5.618,35 9,925,05 56183 
CONTRA ORDENAÇÕES 5.0 

040299 MULTAS E PENALIDADES 1, 00 3,071,46 3.081,35 3.011,46 3,081,35 3.081,35 30813 
DIVERSAS 5. O 

05 RENDIMENTOS OE PROPRIEDADE 1,00 684, 53 48.506,59 48,065,65 48,065,65 1.125,41 68665 
1.1 

0502 JUROS - SOCIEDADES 1,00 1.388,51 1.388,51 1.388,51 13885 
fINANCE!RAS 1, o 

050101 BANCOS E OUTRAS INS!IIUIÇÕES 1,00 1.388,51 1.388,51 1.388,51 73885 
FINANCEIRAS 7 ,o 

0503 JUROS- ADMINISTRAÇÕES 1,00 
PÚBLICAS 

050301 ADNINISIRAÇÀO CENTRAL- 1, 00 
ESTADO 

0501 DIVIDENDOS E PAR!ICIPAÇÓES 2,00 21.231,89 21.231,89 21.231,89 10618 
NOS LUCROS DE SOCIEDADES E 94, 5 
QUASE-SOCIEDADES NÃO 
FINANCEIRAS 

050701 El•IPRESAS PÓBLICAS MUNICIPAIS 1, 00 11.137,89 21.137,89 11.137,89 11137 
E INIERNUN!CIPAIS 89, O 

050799 OUTRAS 1, 00 
0509 PARIICIPAÇÕES NOS LUCROS DE 1,00 

ADMINISTRAÇÕES PÓBLICA 
050999 OUTROS 1, 00 
0510 RENDAS 2,00 684, 53 19.880,13 19,439,19 19,439,19 1.125,41 97195 

9, 5 
051001 TERRENOS 1,00 681,53 19,880, 13 19,439, 19 19,439,19 1.125,47 19439 

19. O 
051099 OUTROS 1, 00 
06 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 15,507.921,00 15,054.432, 46 15.048,111,46 15.048,711,46 5.115,00 97 .o 
0601 SOCIEDADES E 2,00 

QUASE-SOCIEDADES NÃO 
FINANCEIRAS 

060101 PÓBLICAS 2,00 
06010102 EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 1, 00 

E INTERMUNICIPAIS 
06010199 OUTRAS 1, 00 
0603 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 14.970.715,00 15,018,282,11 15, 012 .561, 11 15.012,561,11 5,115,00 100, 3 
060301 ESTADO 14.920.114,00 14,979.113,60 14,919,113,60 14.919.113,60 100, 4 
06030101 FUNDO DE EQUILIBRJO 10.764.381,00 10, 764.381,00 10, 764.382,00 10.164,382,00 100,0 

FINANCEIRO 
06030102 fUNDO SOCIAL MUNICIPAL 989,513,00 989,513,00 989,513,00 989,523,00 100,0 
06030103 PARIICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS 1, 00 
06030107 RFALEI - IVA AR! .16 1,00 
06030199 OUTROS 3 .166 .861,00 3 .225 .868 ,60 3 .225 ,868 ,60 3,225.868,60 101. 9 
0603019901 ENSINO PRÊ ESCOLAR 545.000,00 950,071,13 950,011,13 950.071,13 174.3 
0603019901 TRANSPORTES ESCOLARES 1, 00 
0603019903 AC!IVJDADES ENRIQUECIMENTO 1, 00 

CURRICULAR 
0603019904 ENSINO 1° CICLO 135,000,00 118 .145, 91 118 .245, 92 118.145,92 87, 6 

la) 112 • 10 /3 * 100) 



CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA REEMBOLSOS /RESI !TUI ÇÕES GRAU 

PREVISÕES RECEITAS POR RECEITAS LIQUIDAÇÕES RECEITAS RECEITA RECEITAS POR EXEC. 

CORRIGIDAS COBRAR NO LIQUIDADAS ANULADAS COBRADAS COBRADA COBRAR FINAN 

CÓDIGO DESCRIÇÃO INICIO DO BRUTAS !Mll!DOS PAGOS LIQUIDA DAS 

PER IODO REC. 

(li (2) (31 141 (51 161 111 (8) (9) (10°1-9) (ll 0 H5-6-1) (12) a 

0603019905 GESTÃO 00 PESSOAL NÃO 2.350.000,00 2.001.512,11 2.001.512,11 2.001.512,11 85 .4 

DOCENTE 
0603019906 GESTÀO DO PARQUE ESCOLAR 80.000,00 80.000,00 80.000,00 80.000,00 100. O 

0603019999 OUTROS 56.865,00 10.039,34 10.039,34 10.039,34 123. 2 

060301 SERVIÇOS E fUNDOS AOTÓNOMOS 50.001,00 38.508,51 32.193,51 32.193,51 5.115,00 65. 6 

06030101 I.E.f.P 50.000,00 18.756,31 18.156,31 18.156,31 31. 5 

06030199 OOTROS 1, 00 19.152,14 14.031,14 14.031,14 5.715,00 14031 
14 .o 

0605 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 5,00 
060501 CONTINENTE 5,00 
06050101 MUNICÍPIOS 1, 00 
06050102 FREGUESIAS 1, 00 
06050103 ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS 1,00 
06050104 COMUNIDADE URBANA 1, 00 
06050199 OUTROS 1, 00 
0601 INSII!OIÇÕES SEM FINS 1.500,00 

LUCRATIVOS 
060101 INSIIIUIÇÔES SEM FINS 1.500,00 

LUCRATIVOS 
0608 FAMÍLIAS 1,00 

060801 FAMÍLIAS 1, 00 
0609 RESTO DO MUNDO 535.644,00 36.150,35 36.150,35 36.150,35 6. 7 

060901 UNIÃO EUROP!IA- INSIIIUIÇÔES 535. 642, 00 36.150,35 36.150,35 36.150,35 6.1 

06090101 FEDER 1, 00 21.664,52 21.664,52 21.664,52 21664 
52.0 

06090102 fUNDO DE COESÃO 1, 00 
06090103 FEADER 92.064,00 
06090199 OUTRAS 443.516,00 14.485,83 14.485,83 14.485,83 3. 3 

060904 UNIÃO EUROPEIA- 1, 00 
PAÍSES-MEMBROS 

060905 PAÍSES TERCEIROS E 1, 00 
ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS 

01 VENDA DE BENS E SERVIÇOS 3.944.510,00 21.102,91 5.393.833,25 210. 985, 68 5.122.550,12 5.122.550,12 21.999, 16 129. 9 

CORRENTES 
0101 VENDA DE BENS 945.141,00 1.220.351,62 104, 66 1.220.252,96 1.220 .252, 96 129 .1 

010101 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 1, 00 
010102 LIVROS E DOCUMENTAÇÃO 1, 00 4.082,51 104, 66 3.911,91 3. 911, 91 39119 

TÉCNICA 1.0 

010103 PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS 1, 00 364, 50 364, 50 364,50 36450 
. o 

010105 BENS INUIILIZAOOS 1, 00 
010106 PRODU10S AGRÍCOLAS E 4.202,00 2.068,50 2.068,50 2.068,50 49.2 

PECUÁRIOS 
010101 PRODUTOS ALIMENTARES E 3.013,00 5. 438, 45 5.438,45 5.438,45 180. 5 

BEBIDAS 
010110 DESPERDÍCIOS, RESÍDUOS E 2,00 

REFOGOS 
01011001 SUCATA 1, 00 
01011099 OUTROS 1,00 
010111 PRODUTOS ACABADOS E 931.041,00 1.199.439,40 1.199. 439, 40 1.199.439,40 128. 8 

INTERMÉDIOS 
010lll01 INERTES 1, 00 
01011102 OUTROS 931.040,00 1.199.439,40 1.199.439,40 1.199.439,40 128. 8 

010199 OUTROS 6.819,00 8.964,20 8.964,20 8.964,20 130.3 

0102 SERVIÇOS 1.333. 606, 00 10.414,44 1.116.031,23 1.034,41 1.114.532,12 1.114.532, 12 4.938,54 128. 6 

(ai (12 e 10 /3 1 100) 



Cl,ASSIFICAÇÀO ECONÓMICA REEMBOLSOS /RE SI IIUI ÇÓES GRAU 
PREVISÓES RECE!1AS POR RECEITAS LIQUIDAÇÕES RECEITAS RECEITA RECEITAS POR EXEC. 
CORRIGIDAS COBRAR NO LIQUIDADAS ANULADAS COBRADAS COBRADA COBRAR FINAN 

CÓDIGO DESCRIÇÀO INICIO DO BRUTAS EMITIDOS PAGOS LIQUIDA DAS 
PER!ODO REC. 

(li (21 (3) 141 (51 161 (11 (8) (9) (10•1-9) 111•4+5+ 1) (12)a 

010201 ALUGUER DE ESPAÇOS E 40.601,00 22.598,80 3,500,00 19.098,80 19,098,80 41.0 
EQUIPAMENTOS 

010203 VISTORIAS E ENSAIOS 1, 00 
010208 SERVIÇOS SOCIAIS, 183, 703 ,00 1.100 ,00 201.463 ,94 1.263 ,49 201.200 ,45 201.200,45 100,00 109.5 

RECREAIIVOS, CULTURAIS E 
DESPORTO 

01020801 SERVIÇOS SOCIAIS 1, 00 
01020802 SERVIÇOS RECREATIVOS 2,00 
0102080201 TURISMO SÉNIOR 1, ºº 
0102080299 OUTROS 1, 00 
01020803 SERVIÇOS CULTURAIS 80,044,00 101. 604 ,25 664,15 100,939,50 100,939,50 126. l 
0102080301 TURISMO SÉNIOR ), 00 
0102080399 OUTROS 80.043,00 101.604,25 664, 15 100.939,50 100,939,50 126 ,) 
01020804 SERVIÇOS DESPORTIVOS 103,656, 00 1.100,00 99.859,69 598, 14 100,260,95 100.260,95 100,00 96, 1 
010209 SERVIÇOS ESPECÍFICOS DAS 1.109.301,DO 9.314,44 1.491.968,49 2.270,92 1. 494,233, 47 1.494, 233, 47 4.838,54 134, 7 

AUTARQUIAS 
07020901 SANEAMENTO 724,117, 00 895,730,23 895,730,23 895,730,23 123, 1 
01020902 RESÍDUOS SÓLIDOS 30. 450, 00 5,338,60 17,330, 15 19.251,81 19,251, 81 3.417,54 63. 2 
07020903 TRANSPORTES COLECIIVOS DE 4,00 

PESSOAS E MERCADORIAS 
0102090301 TRANSPORTES EFECTUADOS PELOS 1, 00 

BOMBEIROS OU AMBULÀNCIAS 
0102090302 TRANSPORTES ESCOLARES 1, 00 
0102090303 TRANSPORTES DE PESSOAS E 1, 00 

MERCADORIAS 
0102090399 OU!ROS 1, 00 
01020904 TRABALHOS POR CONTA DE 26,614,00 4.560,49 4.560,49 4,560,49 17, l 

PARTICULARES 
0102090401 RAfffiIS DE ÁGUA 26.613,00 U'o0,49 4.560,49 4,560, 19 17, l 
0702090409 OUTROS 1, 00 
07020905 CEf!ITÉRIOS 5,505,00 4. 92'o, 60 4.926, 60 4.926, 60 89. 5 
01020906 MERCADOS E FEIRAS 1,00 
07020907 PARQUES DE ESTACIONAMENTO 14.283,00 15,101,25 1.137, 75 13,963,50 13,963,50 91 ,8 
01020908 PARQUES DE CAMPISMO 83.365,00 111.120, 53 111. 120, 53 111.120, 53 133. 3 
01020999 OUTROS W.902,00 4,035 ,81 443 .198, 64 1.133,17 444.680,31 44U80,31 1.m,00 191.1 
0103 RENDAS 1.665, 823, 00 11.228,41 2.451,444,40 263.846,61 2.181,165,04 2.181,165,04 11,061,22 131.3 
010301 HABITAÇÕES 41.319,00 521, 10 0.821,67 199,59 0.698,00 43,698,00 451, 18 105. 8 
010302 EDIFÍCIOS 217.668,00 10.101,37 362,266r29 4.921,08 351.43,,54 351.436,54 16.610,04 126. 6 
070399 OUTRAS l. 346,836, 00 2.051.350,44 258,119,91 1.192,630,50 1.192,630,50 133, l 
08 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5,00 56,913,91 165,731,11 15,133,19 140,118,48 140,118,48 67.394,01 28023 

'o9 ,6 
0801 OUTRAS 5,00 56,913,91 165,131,11 15,133,19 140,118,48 140,118,48 67.394,01 28023 

69, 6 
080199 OUTRAS 5,00 56,913,91 165.731,11 15.133,19 140.118,48 140,118,48 67 .394 ,01 28023 

69, 6 
08019901 INDEMNIZAÇÕES POR ), 00 364,20 938,00 938,00 938,00 364,20 93800 

DETER!ORAÇÀO, ROUBO E 'o 
EXTRAVIO DE BENS 
PATRIHONIAlS 

08019902 INDEMNIZAÇÕES DE ESTRAGOS ), 00 2.488,24 2.488,24 2,188,24 W82 
PROVOCADOS POR OU!RÉM EM 4. O 
VIATURAS OU OUTROS 

08019903 IVA REEMBOLSADO 1, 00 370, 76 3701 76 370, 76 37076 

'o 
08019999 DIVERSAS 2,00 56,549,71 161.934, 71 15,133,19 136, 321,48 136,321,48 61,029,81 68160 

74 .O 

[a) (12 • 10 /3 ' 100) 



CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA REEMBOLSOS/ RES1 I TUI ÇÓES GRAU 
PREVISÕES RECEITAS POR RECEITAS LIQUIDAÇÕES RECEITAS RECEITA RECEITAS POR EXEC. 
CORRIGIDAS COBRAR NO LIQUIDADAS ANULADAS COBRADAS COBRADA COBRAR FINAN 

CÓDIGO DESCRIÇÃO INICIO DO BRU1AS EMI!IDOS PAGOS LIQUIDA DAS 
PERIODO REC. 

Ili 12) 13) 14) (5) 16) 11) 18) 19) (JOcl-9) (1H+5-H) (12)a 

0801999901 TRANSPORTES ESCOLARES 1, 00 2.181,81 11, 98 2.163,89 2.163,89 21638 
9. O 

0801999999 DIVERSAS 1, 00 56.549,11 159.152,90 15.115,21 133.551,59 133.551,59 61.029,81 13355 
159. O 

RECEITAS DE CAPITAL 10.389.845,00 2.955.260,38 2.955.260,38 2.955.260,38 28. 4 

09 VENDAS DE BENS DE 345.260,00 186.292,00 1B6.292,00 1B6.292,00 54. O 
INVESl!MENTO 

0901 TERRENOS 338. 582, 00 1B6.292,00 186.292,00 1B6.292,00 55. O 
090101 SOCIEDADES E 338.519,00 186.292,00 186.192,00 186.292,00 55.0 

QUASE-SOCIEDADES NÃO 
FINANCEIRAS 

090103 ADMISTRAÇÃO PÚBLICA- 1, 00 
AOMNISTRAÇÃO CENTRAL- ESTADO 

090109 INSTITUIÇÕES SEM FINS 1, 00 
LUCRAIIVOS 

090110 FAMÍLIAS 1, 00 
0902 HABITAÇÕES 4,00 
090201 SOCIEDADES E 1, 00 

QUASE-SOCIEDADES NÃO 
f!NANCEIRA 

090203 ADMISTRAÇÃO PÚBLICA- 1, 00 
ADMNISTRAÇÃO CENTRAL- ESTADO 

090209 INSIIIUIÇÕES SEM f!NS 1, 00 
LUCRAIIVOS 

090210 FAMÍLIAS 1, 00 
0903 EDIFÍCIOS 6.610,00 
090301 SOCIEDADES E 1, 00 

QUASE-SOCIEDADES NÃO 
FINANCEIRA 

090303 ADMIS!RAÇÃO PÚBLICA- 1, 00 
ADMNISTRAÇÃO CENTRAL- ESTADO 

090309 !NSIIIUIÇÕES SEM f!NS 1, 00 
LUCRATIVOS 

090310 fAMÍLIAS 6.667,00 
0904 OUTROS BENS DE INVESTIM!NTO 4,00 
090401 SOCIEDADES E 2,00 

QUASE-SOCIEDADES NÃO 
FINANCEIRA 

09040101 EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE 1, 00 
09040102 MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 1, 00 
090410 FAMÍLIAS 2 ,00 
090H001 EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE 1, 00 
09041002 MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 1, 00 
10 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.034.519,00 2.112.840,61 2.112.840,61 2.112.840,61 21.0 
1001 SOCIEDADES E 2, 00 

QUASE-SOCIEDADES NÃO 
FINANCEIRAS 

100101 PÚBLICAS 2, 00 
10010102 EMPRESAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 1, 00 

E INIERMUNICIPAIS 
10010199 OUTRAS 1, 00 
1003 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 1.921.163,00 1.658.092, 19 1.658. 092, 19 1.658.092,19 86, O 
100301 ESTADO 1.121.535, 00 1.551. 931, 00 1.551. 931, 00 1.551.931,00 90 .5 

lal 112 ° 10 13 * 1001 



CLASSiflCAÇÃO ECONÓfJICA REEMBOLSOS /RES! l TUI ÇÓES GRAU 
PREVISÕES REC!IIAS POR RECEITAS LIQUIDAÇÕES RECEITAS RECEITA RECEITAS POR EXEC. 
CORRIGIDAS COBRAR NO LIQUIDADAS ANULADAS COBRADAS COBRADA COBRAR FINAN 

CÓDIGO DESCRIÇÀO !NICIO DO BRUTAS EMITIDOS PAGOS LIQUIDA DAS 
PERIODO REC. 

Ili (21 (3) 141 (51 (61 (71 (81 (91 (10°7-91 (l1°H5-6-71 (121 a 

10030101 FUNDO DE EQUILIBRIO 1.196.W,OO 1.196,042,00 1.196.042,00 1.196,042,00 100. O 
FINANCEIRO 

10030102 fUNDO DE COESÀO MUNICIPAL 1, 00 
10030104 COOPERAÇÀO TÉCNICA E 3,00 

FINANCEIRA 
1003010401 MAOI/DGAL 1, 00 
1003010402 DREN 1, ºº 
1003010499 OUTRAS 1, 00 
10030106 RFALE! AR!, 35 361.889,00 361.889,00 361.889,00 361.889,00 100. O 
10030199 OUTROS 163,600,00 
100307 ESTADO- PART!CIPAÇÀO 1, 00 

COMUNITÁRIA EM PROJECIOS 
co-

100308 SERVIÇOS E FUNDOS AUTÓNOMOS 206,221,00 100,161, 19 100.161, 79 100.161,19 48. 6 
10030801 INH - Construçào de l ,00 

Habitaçào Social 
10030802 IND - Construçào de 1, 00 

Instalações Desportivas 
!0030899 OUTROS 206,225,00 100.161, 79 100,161, 79 100,161, 79 48, 6 
1005 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 5 ,00 
100501 CONIINENTE 5,00 
10050101 MUNICÍPIOS 1, ºº 
!OD50102 FREGUESIAS !, 00 
10050103 ASSOCIAÇÃO DE MUN!CIPIOS 1, 00 
10050104 COMUNIDADE URBANA !, 00 
10050199 OUTROS 1, 00 
1001 INS!l1UIÇÓES SEM f!NS 1,00 

LUCRAIIVOS 
100701 !NS!I!UIÇÓES SEM FINS 1, 00 

LUCRAIIVOS 
1008 FAIIÍLIAS 1,00 
100801 FAMÍLIAS 1, 00 
1009 RESTO DO MUNDO 8 .106 ,801,00 1.054,141,88 1.054,747,88 1.054,747,88 13,0 
100901 UNIÃO EUROP!IA- INSIIIUIÇÓES 8.106.805,00 1.054,747,88 1.054,747,88 1.054,747,88 13, O 
10090101 FEDER 7.765,642,00 1.031.267,60 1. 031.267, 60 1.031.267,60 13.3 
10090102 fUNDO DE COESÀO 166.939,00 
10090103 FEADER 99.m,oo 
10090199 OUTRAS 74,789,00 23,480,28 23.480,28 23.480,28 31. 4 
100903 UN!ÀO EUROPEIA- 1, 00 

PAÍSES-IIEIIBROS 
100904 PAÍSES TERCEIROS E 1, 00 

ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS 
11 ACIIVOS FINANCEIROS 10,000,00 4.139,19 4.139,19 4.139,19 4),4 
1106 EIIPRÉSIIIIOS A MÉDIO E LONGO 9,999,00 4,139,19 4.139,19 4.139,19 41. 4 

PRAZOS 
110601 SOCIEDADES E 9.999,00 4.139,19 4.139,19 4.139,19 41.4 

QUASE-SOCl!DADES NÃO 
FINANCEIRA 

1108 ACÇÕES i OUTRAS 1,00 
PARTICIPAÇÕES 

110801 SOCIEDADiS E 1,00 
QUASE-SOCIEDADES NÃO 
FINANCEIRA 

12 PASSIVOS FINANCEIROS 4,00 
1206 EHPRÉST!MOS A MÉDIO E LONGO 2,00 

PRAZOS 

(a) 112 ° 10 /3 ' 1001 



CLASSIFICAÇÃO ECONÓN!CA RmlBO LSOS /REST !TUI ÇÕES GRAU 

PREVISÕES RECEITAS POR RECEITAS LIQUIDAÇÕES RECEITAS RECE!IA RECEITAS POR me. 
CORRIGIDAS COBRAR NO LIQUIDADAS ANULADAS COBRADAS COBRADA COBRAR f!NAN 

CÓDIGO DESCRIÇÃO INICIO DO BRUTAS EN!TIDOS PAGOS LIQUIDA DAS 

PER!ODO REC. 

Ili 121 131 141 151 161 111 181 191 [)Qcl-9) lll 0 H5-6·11 1121 a 

120602 SOCIEDADES FINANCEIRAS 1, 00 
120604 ADN!STRAÇÃO PÚBLICA- 1, 00 

ADMN!SIRAÇÃO CENTRAL- fDNDOS 
1201 OUTROS PASSIVOS FINANCEIROS 2,00 
120102 SOCIEDADES FINANCEIRAS 1, 00 
120103 ADM!STRAÇÃO PÚBLICA- 1, 00 

ADMN!SIRAÇÀO CENTRAL- ESTADO 
13 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 2,00 51.988,52 51.988,52 51.988 ,52 25994 

26, O 

1301 OUTRAS 2 ,00 51.988 ,52 51.988,52 51.988 ,52 25994 
26 ,o 

130101 INDEMNIZAÇÕES 1, 00 
130199 OUTRAS 1,00 51.988,52 51.988,52 51.988,52 51988 

52, O 

OUTRAS RECEITAS 5,152.872,31 5,152,872,31 5.152.872,31 5,152,872,31 100,0 

16 SALDO DA GERÊNCIA ANTERIOR 5,152.872,31 5,152,872,31 5.152.872,31 5,152,872,31 100 .O 

1601 SALDO ORÇAMENTAL 5 .152, 812, 31 5,152,872,31 5,152.812,31 5,152,812,31 100, O 

160101 NA POSSE DO SERVIÇO 5,152.812,31 5,152,812,31 5,152.812,31 5,152,812,31 100, O 

TOTAL 40,792,812,37 104.796, 92 35,850.736, 98 378.284,11 35,455,976,68 95,075,23 95,075,23 35,360.901,45 121.213,11 86, 1 

(ai 112 ° 10 /3 * 1001 
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TAXA 
CÓDIGO DA COMPARTI CONTRAPARTIDA 

MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA PROGRAMA AVISO OPERAÇÃO VALOR TOTAL INVESTIMENTO NATUREZA DO INVESTIMENTO VALOR ELEGÍVEL NATUREZA DO FUNDO CIPAÇÃO FUNDO NACIONAL 

NOVAS CANDIDATURAS APROVADAS PORTUGAL 2020 

NORTE-09-

SATDAP - Formação Profissional para a 5762-FSE-

Administração Pública NORTE 2020 Aviso NORTE-62-2018-34 000006 62 329,32 Corrente (Formação) 62 329,32 FSE 85,00% 52 979,92 9 349,40 

Corrente (Outros Serviços) 22 715,02 85,00¾ 19 307,77 3 407,25 

Capital (Construções dive rsas} 782104,90 85,00% 664 789,17 117 315,74 

Capital (Equipamento de informática) 7 789,59 85,00% 6 621,15 1168,44 

Qualificação e Valorização do Caminho NORTE-04-

Central Português para 2114-FEDER-

Sant ia2.o de Compostela ral!Ponte de Uma NORTE 2020 AVISO NORTE-14-2019-17 000524 812 609,51 Total 812 609,51 FEDER 690 718,08 121891,43 

SUB-TOTAL 874 938,83 874 938,83 743 698,00 131240,82 

CANDIDATURAS APROVADAS PORTUGAL 2020 • Parceria ou Reformulações CIM Alto Monho 

PA 2 -(Estudos, Pareceres, 
ProJetos e Consultoria)• Estudo sobre o 
Património lmaterlail das Aldln s da Mesa dos 4 
Abad!:s. (vern complementar a ação de 
investigação a desenvolver na candidatura 
(Renovação das Aldelu -Mesa dos4 Abades -

24 600,00 POR ·AORILI) 24 600,00 FEDER 85,00% 20 910,00 3 690,00 

PA2 - PROVERE as lojas com História -
7 - Estudos, Pareceres, Projetos e 

6 150,00 Consultoria 6 150,00 FEDER 85,00% 5 227,50 922,50 

PA2 -Touring Cultural • Identidade NORTE-06- PA 2 • Seminários, Exposições e 

Cultural do Minho• Património Cultural 3928-FEDER· Similares -Ciclo de Conferências sobre 

Imaterial IAcão ll PROVERE NORTE 2020 AVISO N2 NORTE-28-2018-04 000018 3 690,00 Estórias do Minho 3 690,00 FEDER 85,00% 3 136,50 553,50 

PA3 - Outros Serviços · Tourlng Cultural (Aldel.u 
de Portug•l - Minho) - Programa de Quallflcaç.lo 
e AnlmaçJo Econ6mlca, Turhtlca e Cultural das 

PA3. Touring Cultural (Aldeias de Aldeias do MinhoPrograma de Animação Cultural, 

Portugal - Minho}• Programa de NORTE-06- Soei ai e Económica das Aldeias da Mesa dos 4 
Abades.• - •MESA DOS 4 ABADES'"/ PONTE DE 

Qualificação e Animação Económica, 3928-FEDER· UMA - Festival de Caminhadas~ • 

Turística e Cultural das Aldeias do Minho NORTE 2020 AVISO N' NORTE-28-2018-04 000017 30 750,00 ORGANIZAÇÃO OE EVENTO 30 750,00 FEDER 85,00% 26137,50 4 612,50 

Realização de Estudo sobre os pratos 
NORTE-02- tradicionais para a sua certificação e 

0853-FEDER- Ações de Capacitação junto dos 

Minho Região Eurooeia da Gastronomia NORTE 2020 NORTE-53-2016-07 000094 24 600,00 restaurantes 24 600,00 FEDER 85,00% 20 910,00 3 690,00 

SUB-TOTAL 89 790,00 89 790,00 76 321,50 13 468,50 

TOTAL 964 728,83 964 728,83 820 019,50 144 709,32 

1/1 10/ 03/2020 



N/Ref.,: 78/NORTE/51//2020 

Entidade beneficiária: 
Nl! da Candidatura (Código Universal): 
Título da operação: 
Tipologia de operação: 
Concurso (Aviso): 
Data de submissão da candidatura: 
Data de início da operação: 
Data de fim da operação: 
Natureza adjudicante do beneficiário: 

Exmo(a). Senhoria) 

Representante legal 

MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA 

PRAÇA DA REPÚBLICA 

4990-062 PONTE DE LI MA 

506811913, MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA 
NORTE-09-5 762-FS E-000006 
SATDAP - Formação Profissional para a Administração Pública 
SATDAP - Formação Proflssional para a Administração Pública 
NORTE-62-2018-34 
14-10-2019 
01-06-2020 
30-09-2021 
Entidade adjudicante nos termos do nQ,l do art.Q 2.º do Código dos ContratoS Públicos 

Assunto: Notificação do projeto de decisão de aprovação sobre a candidatura n.e 
NORTE-09-5762-FSE-000006 

Audiência prévia 

Data:05-02-2020 

Nos termos do disposto nos artigos 121.2 e 122.2 do Código do Procedimento Administrativo (CPA) junto se envia a V. 
Ex.i!(s) o projeto de decisão sobre a candidatura mencionada em assunto, para, querendo, se pronunciar por escrito 
sobre o mesmo, no prazo de 10 dias úteis, a partir da presente notificação. 

A presente notificação considera-se efetuada nos termos do artigo 113.º do CPA. 

Mais se informa que o processo é constituído pelos registos eletrónicos constantes do Sistema de Informação e 
respetivos fundamentos/pareceres que constam em anexo à presente notificação, dela fazendo parte integrante, e 
que podem ser consultados na Conta Corrente do Balcão 2020. 

Os documentos constantes do presente processo podem ser consultados dentro do prazo acima referido, na morada 
R. Rainha D. Estefânia, 251, 4150-304 Porto, das 9:00 horas às 17:00 horas. 

Qualquer esclarecimento adicional poderá ser obtido através de contacto telefónico nº 226 086 300 ou email: 
norte2020@ccdr-n.pt 

Com os melhores cumprimentos, 

Anexos: 

Projeto de Decisão. 

Quadros de execução física e financeira. 

Programa Operacional Regional Norte 2020 
Morada: Rua Rainha D. Estefânia n.g 251, 4150-304 Porto 
Te!. 226086300 1 email: norte2020@ccdr-n.pt 
Endereço eletrónico: www.portuga12020.pt 

O/A Secretário(a) Técnico(a) 

ASsin_ado por: PAULA CRISTINA NOVAIS PEREIRA 

DOS'SANTOS 

Num. de Identificação: B1073034959 
Data: 2020.02.05 15:26:59 Hora padrão de GMT 

CARTÃO DE CIDADÃO 
e 0 e 0 
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Entidade beneficiária: 
Morada: 
Código Postal: 
N2 da Candidatura (Código Universal): 
Programa Operacional: 
Fundo: 
Eixo Prioritário: 
Objetivo temático: 

Prioridade de investimento: 

Tipologia de operação: 
Título da operação: 
Naturew adjudicante do beneficiário: 

Anexos 

506811913, MUNICfPIO DE PONTE DE UMA 

PRAÇA DA REPÚBLICA 
4990-062 PONTE DE LIMA 

NORTE-09-5762- FSE-000006 

Programa Operacional Regional do Norte 
Fundo Social Europeu 
Capacitação Institucional e TIC 
Melhorar a capacidade institucional das autoridades públicas e partes interessadas e a eficiência da administração pública 
Investimento nas capacidades !nstituclonals e na eficiência das ;idministrações e dos serviços públicos a nível nacional, 
regional e local, a fim de realizar reformas, legislar melhor e governar bem; 
SATDAP - Formação Profissional para a Administrnção Pública 
SATDAP- Formação Profissional para a Administração Pública 

Entidade adjudicante nos termos do nº.1 do art.2 2.~ do Código dos Contratos Públicos 

ProJeto de Dec;sãa de Aprovação da Candidatura 

Considerando: 

1. Os termos da legislação nacional e comunitária aplicável ao Programa Operacional Regional Norte 2020 

aprovado para 2014-2020; 

2. Que, por Resolução do Conselho de Ministros n.º 73-B/2014, de 16 de dezembro, na sua atual redação, foi 

nomeada a Autoridade de Gestão do Programa Operacional Regional Norte 2020; 

3. Que os apoios ora propostos, resultam de candidaturas que foram objeto de análise, seleção e instrução dos 

serviços competentes. 

Da apreciação da candidatura n.º NORTE-09-5762-FSE-000006, apresentada pelo Beneficiário MUNICÍPIO DE PONTE 
DE LIMA, nos termos do Aviso de Abertura de Candidatura n.º NORTE-62-2018-34, resulta que a mesma se encontra 
em condições de ser aprovada em conformidade com os pareceres e quadros de execução física e financeira 
apresentados abaixo. 

Programa Operacional Regional Norte 2020 
Morada: Rua Rainha D. Estefânia n.2 2S1, 4150-304 Porto 
Tel. 226086300 1 email: norte2020@ccdr-n.pt 
Endereço eletrónico: www.portugal2020,pt 

O/A Secretário(a) Técnico(a) 

"l'Olt'Ill<Jt,.~ - UNIÃOEUROPEIA. 
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Pareceres e quadros de execuçãoJísica e financeira 

Análise de Admissibilidade: 

Os elementos disponibilizados em sede da candidatura submetida e a resposta satisfatória ao pedido de elementos dirigido ao 

Promotor permitem considerar cumpridos os requisitos de elegibilidade do beneficiário e da operação, conforme definidos no 

enquadramento regulamentar aplicável e no Convite em apreço, tal como se aSsinala nesta análise de admissibilidade e nas fichas 

de análise que se anexa. Ressalva-se, contudo, o seguinte: 

. Não obstante se ter verificado, à data da análise, a regularização da situação tributária e contributiva perante a administração 

fiscal e a segurança social, nos termos legais aplicáveis, esta informação deverá ser confirmada até à assinatura do termo de 

aceitação. 

Análise Técnica: 

Pontuação: 4.15 

Parecer: 

No contexto da avaliação de mérito, a candidatura mereceu a pontuação fina\ de 4.15, nos termos assinalados e justificados, 

atingindo o limiar mínimo exigível para seleção da candidatura, tal como definido no Aviso que enquadra a candidatura. 

Em sede de análise técnica da candidatura foram constatadas algumas incongruências na informação registada em S!!FSE, 

posteriormente retificadas pela entidade nos termos do(s) Pedido{s) de Esclarecimentos Adicionais anexos. 

Concluída e verificados os requisitos técnicos aplicáveis, propõe-se a aprovação, nos termos solicitados pelo beneficiário, 

prosseguindo a candidatura para a análise financeira. 

Análise Financeira: 

Feita a análise financeira, com base na informação constante do formulário de candidatura e na documentação anexa apresentada 

pelo beneficiário em sede de submissão e em resposta ao pedido de elementos efetuado pela AG, foi verificado o cumprimento das 

regras aplicáveis à tipologia do Aviso em apreço. 

No âmbito do presente Aviso aplica-se a metodologia de custos simplificados que assenta na modalidade de tabelas normalizadas 

de c~stos unitários, sendo o custo unitário 1 de 7,12€porcada participante e por hora de formação e o custo unitário 2 de 7,50€, 

para o salário de cada participante por hora de formação (custos com formandos), sendo elegível quando contabilizados a título de 

contribuição pública nacional (conforme documento metodológico constante do Anexo Ili do Aviso}. 

Face ao exposto, considerando que o n.fl de formandos elegíveis nos termos do ponto 9.4 do Aviso e nQ horas de formação da 

operação, o custo total elegível da operação é 62 429,84 € tal como se explicita no quadro financeiro em anexo. 

O custo total elegível considerado tem cabimento na dotação máxima prevista no Aviso para esta Entidade lntermunicipa! ou NUT 

Ili (Por referência à entidade intermunicipal). 

A candidatura está em condições de ser aprovada, nos termos propostos. 

Responsável de Análise: 

Concordo com a análise e com as propostas apresentadas. 

À consideração superior, 

Programa Operacional Regional Norte 2020 
Morada: Rua Rainha D. Estefânia n.2 251, 4150·304 Porto 
Te!. 226086300 \ email: norte2020@ccdr-n.pt 
Endereço eletrónlco: www.portugal2020.pt 
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Indicadores Físicos1 

Tipo de Indicador Código Indicador Unidade de Metas contratualizadas 
Medida 

Realização 0.11.01.01.E Trabalhadores em funções públicas apoiados Nº 24 
em ações de formação direcionadas para a 
reorganização e modernização 

Realização 0.11.01.09.P Trabalhadores em funções públicas que Nº 24 
participaram em ações de formação que 
visam as áreas estratégicas definidas no 
novo regime da formação proflssional na 
Administração Pública 

Realização 0.11.01.10.P Trabalhadores em funções públicas que NO 24 
participaram em ações de formação 
vocacionadas para colmatar défices de 
competências digitais na Administração 

Pública 
Realização 0.11.01.08.P Trabalhadores em funções públicas apoiados NO 24 

em ações de formação direcionadas para a 

reorganização e modernização no âmbito da 
operação 

Realização R.11.01.01.E Trabalhadores em funções públicas que se % 80.00 
consideram mais aptos após a frequência da 
formação 

Estrutura de Realizações e Fmanciamento 

Quadro 1 

Realizações Solicitado Aprovado Taxa de Aprovação(%) 
Nº de Cursos 2 2 100.00 
Nº de Ações/Turmas 2 2 100.00 

Nº de Formandos 29 29 100.00 

Quadro 2 

RubncasFSE Montante Sollcitado Montante A Aprovar Taxa de Aprovação{%) 
(€) (€) 

L Encargos com destinatários o.ao o.ao o.ao 
2. Encargos com formadores e consultores o.ao o.ao 0.00 
3. Encargos com outro pessoal afeto à operação o.ao o.ao O.DO 
4. Deslocações e estadias o.ao O.DO O.DO 
5. Rendas, Alugueres e Amortizações o.ao o.ao o.ao 
6. Encargos directos com a preparação, desenvolvimento, o.ao O.DO O.DO 
acompanhamento e avaliação da operação 

7. Encargos gerais com a operação 

8. Encargos com promoção e coordenação da CIF 

9. Despesas com a transnacionalidade 

10. OCS- Tabelas Normalizadas de Custos Unitários 

11. ocs - Montante Fixo 

Total 

Modal,dade de Financiamento 

Regime de custos Reais O 
Regime de custos simplificados e 

1 De acordo com a alínea e) do n.3 do Termo de Aceitação. 

Programa Operacional Regional Norte 2020 
Morada: Rua Rainha D. Estef~nia n.9 251, 4150-304 Porto 
Tel. 226086300 l email: norte2020@ccdr-n.pt 
Endereço eletrónico: www.portugal2020.pt 

0.00 O.DO o.ao 
o.ao o.ao o.ao 
o.ao o.ao o.ao 

94 690.36 62 429.84 65.93 

0.00 0.00 o.ao 
94 690.36 62 429.84 65.93 

gll'OlrIUGAJ. - UNIÃO EUROPEIA 
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Quadro 3 

Rubricas 
Contribuição Fundo 

Contribuição Pública Nacional 

Orçamento de Estado 

Outra 

Financiamento Público 

Contribuição Privada 

Receitas 
TOTAL 

Programa Operacional Regional Norte 2020 
Morada: Rua Rainha D. Estefâriia n.2 251, 4150-304 Porto 

Tel. 226086300 1 email: norte2020@ccdr-n.pt 
Endereço eletrónico: www.portugal2020.pt 

Total(€) 

53 065,36 

9 364.48 

o.ao 
9 364.48 

62 429.84 
o.ao 
o.ao 

62 429.84 

Ano2020 (€) Ano 2021 (€) 'Taxa(%) 
26 790.19 26 275.17 85.00 

4 727.68 4 636.80 15.00 

O.DO o.ao o.ao 
4 727.68 4 636.80 15.00 

31517.87 30 911.97 100.00 
o.ao o.ao o.ao 
o.ao o.ao o.ao 

31517.87 30 911.97 100.00 

ti l'Oln:U<lAf. Ili UNIÃO EUROPEIA 
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NORTE20.20 

Concordo. 
A presente proposta foi aprovada, nos termos 

Atendendo ao teor da informação, propõe- apresentados, pela Comissão Diretiva do NORTE 

se a aprovação final da candidatura, com 2020, na reunião de 02/04/2020. 
o investimento elegível de 812.609,51€ e o SecretâriaTécnlcadeApoioàGest~oeàs 

Abordagens Integradas - Norte 2020 
cofinanciamento FEDER (85%) de 690.718,09€. 

À consideração da Comissão Diretiva do 
NORTE2020. 

30/03/2020 
Secret.iria Técnica do STST dc, NORTE 2020 

Rosa Cortuz 

Informação n" INF_N2020_ NA_3118/2020 Proc. n" NORTE~04-2114-FEDER-000524 

Maria Manuel Russo 

Data 27-03-2020 

Assunto Decisão Final NORTE-04-2114-FEDER-000524, Município de Ponte de Lima - NORTE-14-2019-17 (2.ª fase) - Património 
Cultural 

1 - Enquadramento: 

A 20-02-2020 a Comissão Diretiva deliberou no sentido da "aprovação condicionada" da 
candidatura nºNORTE-04-2114-FEDER-000524 designada por Qualificação e Valorização do 
Caminho Central Português para Santiago de Compostela - Ponte de Lima, no âmbito do Aviso 
NORTE-14-2019-17 (2ª fase - Infraestrutura!), pelo facto de se encontrar em falta o seguinte 
documento (cf. Parecer global): 

- Capela de Santiago (ação 1): "Comprovativo da titularidade ou propriedade dos terrenos e/ 
ou imóveis necessários à concretização da operação, se aplicável: a) Se propriedade: certidão 
atualizada da competente Conservatória do Registo Predial, a apresentar até à assinatura do 
Termo de Aceitação". 

2 - A 18 e 25-03-2020, o promotor remeteu os documentos que se passam a assinalar ( cf. 
norte2020@ccdr-n.pt): 

Rua Rainha O. Esteffüli,1. 251 ~ 150-30,l Po1to T 00351 226 086 300 ! F 00351 226 0(, 1 480 1 www.nm1e2020.pt ! 11m1c20:?:0,(1 1ccJr-n.p1 



NORTE20.20 

- Certidão Permanente da Conservatória do Registo Predial de Ponte de Lima (sobre a Capela de 
Santiago); 
- Contrato de Comodato entre o Município de Ponte de Lima e os proprietários do imóvel, por um 
período de 30 anos, em que se estabelece o compromisso deste imóvel ser objeto de "restauro e 
abertura ao público" (cf. Cláusula 2' do Contrato); 
- Envio da Certidão da reunião de Câmara, realizada a 23-03-2020, de ratificação do despacho 
de aprovação e assinatura, por parte do Sr. Presidente da Câmara de Ponte de Lima, do referido 
Contrato de Com oda to. 

3 - Atendendo a que a condicionante identificada está cumprida, entendemos que se encontram 
reunidas as condições para que a candidatura passe do estado de "aprovação condicionada" para 
"aprovação definitiva", com emissão do respetivo Termo de Aceitação. 

Mais se assinala que não existe alteração dos restantes requisitos de aprovação, mantendo-se igual o 
valor de investimento elegível, de 812 609,5 l €, e de comparticipação comunitária, de 690 718,09€ 
(Feder à taxa de 85%). 

À consideração superior, 

Técnico 

Nidia Alves 
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PROGRAMA OffJ!AC!ONAl.llEGIONAL DO NORTE 

- - ---
Beneflcitírio Coordenador. 
Cobenefidárlo 1: · · 

· CobeneficiárÍÕ"ii'.'" 
Cobêl1etkÍário3! 
Cobénefidárlo 4: 
_Cobenefidário 5: 
Cobenefldário 6: 

- êobeneficiário 7: 
Cobenefidário 8: 

. -,~ruieficiári;;s:·---- · 
··cobenefidárlo 10: 
Cob~_!ficiário 11: 

. Cobenefidárlo 12: __ 
Cobenelklárlo 13: 

_ Cobenefidár!o 14: 
Cobeneficlário 15: 
Cobeneficiário 16i -

-Cobenefldárlo 17: 
é:obenefidário 18: 
Cobenefldárlo 19: 

· cObenefldárlo 20: -
~obenefü:,Iárlo ?É 
Cobenefldár!o 22: 

- Cobem1fldárlo 23: ··----~ ------ ·--

Cobenefidárlo 24: 
·ç~fldárlo25: . 
Cobenefidário 26: 

_ NR da o~a~(Cód·ig~ iiri!Ve;s~í); 
_ Designação da _OJ!eraçã~: 
T1poloslà de Intervenção: 

_ Aviso de Abertura de Candldatur3: 
_ Data de submissão da Candldêi~!f_!'!t_ 
Data de lrtítlo da op~raç.ão: __ 
Estrutura de Rnandamento: 

' 508779412 :c(i,1üffiOADE INTERMUN1ciPALOO CÁVADO 
-Sos1s4496~ CõMuNIDADE INTERMUNIC!PAL oo ÃLro MINHO · 
i -soaaânao·- COMUNIDADE INTERMUN!CIPAL oÕÃ~- --- . 
[- 506797627- MUNíCÍPJO DE AMARES ---_::.-:·- . -- -
) 505211696 - MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ 
; SOSS~MUNICfPIO DE BARCELOS ·•-----·- . 

506901173 • MUNléf PIO DE BRAGA -
505330334 • MUNIC1PIO DE CABECEIRAS DE aASlQ--
500843139 - MlJNICÍPIO DE CAMINHA 

... 506617599 • MUNICÍPIO DE ESPOSENDE 
, 506841561 • MUNICÍPIO DE FAFE . 
. 5059486ÔS :MUNIClPIO DE GUIMARÃES-------···-·-···•--
í 505S92940-MUNICfPIO DE MELGAÇO ____ ·: _ ____ ··-----------•--.. --
,-- 501937471- MUN1c1P10DE--MONÇ.&O 

506967Í07 • MUNICÍPIO DE MOND~,M~o-,-,-AST~o . 
-SQ66329~MÜN!CÍPJO DE PAREDES DE COURi 

505676770 • MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA. -- ---
' 506811913 • MUNICÍPIO of PONTE DE UMA -
c·5066329lô . MÜNICÍPIO DA PÓVOA DE LANHOSO 

506907619 • MUNICÍPIO DE TERRAS DE BOURO . . 

506728897- MUNlcfPIO DEVALEN~•-----·-- -· 
506037258 - MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO 
506659682 - MUNICÍPIO ÜE VIEIRA 00 MINHO 

1 506896625 • MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEiAA ____ _ 
;- 50666'3264 • MUN]Cf PIO DE VILA NOVA DE. FAMALICÃO 

----,-5□6641376 • MUNICÍPIO OEVl~ VERQE_ 
1 505985217 • MUNICIPIO DE VIZELA 
! NORTE-06-3928-FEOER-000017 
f _TOUR!NG CULTURAL-ALDEIAS_ OE PORTUGAL (MINHO)~-----·-------·~·---

: 2s·.:::valõ~1~ç_ãõd~CLJ;s-;;s Endógenos em Territórios _Específicos .. - ··--~------
1, NORTE-28-2018-04 - Estratégias de Eficiência Coletiva PROVER!:- Projetos Âncora 

- : 31'-07-2018---~-- Data de apJClvaçã~çkj_ 1H0-201ã ·· 

01-10-2018 Data de-fim da o~~-! t0·Q2~2_0~_1. 
Investimento Total ----~· ______ 882.352,50€ .: 

: _Investimento Elegível ------·----~ __ --------- .. 882.352,50§ _j 
'_Fundo:__ -··-- _ .. M!!~~~.~~~. , 

Termo de Aceitação 

Taitade 
comparticipação: 85,00% 

1) Nos termos do n,9 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.9159/2014, de 27 de outubro, na redação que lhe foi conferida pelo 
Decreto-Lei n,9 215/2015, de 6 de outubro, declara-se que se tomou conhecimento, e é aceite nos seus precisos termos, 
à decisão de aprovação da Comissão Diretiva do Programa Operacional Regiona! do Norte de 11/10/2018, e respetivos 
quadros anexos referentes aos compromissos e resultados físicos e financeiros, relativa à concessão de uma 
comparticipação financeira do FEDER à operação com o código NORTE-06-3928-FEDER-000017, designada por 'iOURING 
CULTURAL - ALDEIAS DE PORTUGAL (MINHO) " apresentada pelos Beneficiários COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO 
CÁVADO, COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALTO MINHO, COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO AVE, MUNICÍPIO DE 
AMARES, MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, MUNICÍPIO DE BARCELOS, MUNICÍPIO DE BRAGA, MUNICÍPIO DE 
CABECEIRAS DE BASTO, MUNICÍPIO DE CAMINHA, MUNICÍPIO DE ESPOSENDE, MUNICÍPIO DE FAFE, MUNICÍPIO DE 
GUIMARÃES, MUNICÍPIO DE MELGAÇO, MUNICÍPIO DE MONÇÃO, MUNICÍPIO DE MONDIM OE BASTO, MUNICÍPIO DE 
PAREDES DE COURA MUNICÍPIO DE PONTE DE BARCA MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA, MUNICÍPIO DE PÓVOA OE 
LANHOSO, MUNICÍPIO DE TERRAS DE BOURO, MUNICÍPIO DE VALENÇA, MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO, MUNICÍPIO 
DE VIEIRA DO MINHO, MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA, MUNICÍPIO DE VILA NOVA OE FAMALICÃO, MUNICÍPIO 
DE VILA VERDE, MUN!CfPIO DE VIZELA, nos termos do Aviso de Abertura de Candidatura n.!! NORTE~28~2018-04 
~Estratégias de Eficiência Coletiva PROVERE-Projetos Âncora", a qual é parte integrante do presente Termo de Aceitação, 
obrigando-se o beneficiário ao seu integral cumprimento, sob pena de redução ou revogação do financiamento da 
opeí~ção, nos termos do artigo 23.Y. do citado Decreto-Lei n.9159/2014, ou suspensão de pagamentos prevista no n.!? 10 
do artigo 25.2 do mesmo diploma; 

2) Declara-se que se assume o compromisso de respeitar todas disposições legislativas e regulamentares aplicáveis à 
candidatura, em especial as previstas nas alíneas a) a k) do ni 1 do artigo 24.9 do Decreto-lei n.2 1 /2014, de 27 de 
outubro, bem como do Aviso de Abertura de Candidatura supra referido, ao abrigo do qual a can_didatu foi apresentada; 

3) Mais se declara que: 
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A.. 
a} se tem perfeito conhecimento da obrigação de executar a operação nos termos e condições constantes da decisão 

b) 

e) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

de aprovqção da Comissão Diretiva do Programa Operacional Regiona! do Norte e dos Íespetivos quadros anexos 
relativos aos compromlssos e resultados físicos e financeiros; 

se tem perfeito conhecimento da obrigação de manter as condíções legais necessárias ao exercício da atividade; 

se tem perfeito conhecimento da obrigatoriedade de possuir um sistema de contabilidade organizada ou 
s1mphflcada, assegurando a utilização de um sistema de contabilidade separado ou uma cod1ficação contabilística 
adequada de todas as transações relacionadas com uma operação; ~ 
se tem perfeito conhecimento da obrigação de adotar comportamentos que respeitem os prmdpios da 
transparência, da concorrência e da boa gestão dos dinheiros públicos, de modo a prevenir situações suscetíveis de a 
configurar conflito de interesses, designadamente nas relações estabelecidas com os fornecedores ou prestadores 
~~~ ,~ 
se assegura o fornecimento dos elementos necessários às atividades de monitorização e avaliação das operações,~ 
no quadro da implementação dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento {FEEI) e respetivo reporte à 
Comissão Europeia, obrigando-se designadamente à recolha de indicadores de realização e de resultado comuns e 
dos fixados nos termos da decisão de aprovação, bem como a participação em processos de inquirição relacionados 
com as mesmas, em cumprimento da alínea j) do n..l! 1 do artigo 24.Q do Decreto-Lei n,9 159/2014, de 27 de outubro; 

se aceita os montantes de financiamento atribuídos à presente candidatura nos termos que vêm expressos nos 
elementos da decisão de aprovação anexos ao presente documento, bem como se compromete à consecução dos 
objetivos a atingir através da realização da operação apoiada, observando para o efeito o cumprimento dos valores 
fixados a título de consecução de resultados de operação, constantes dos referi~os elementos; 

se tem perfeito conhedmento das obrigações decorrentes do recebimento indevido de verbas, designadamente 
quanto aos prazos para efetuar as restituições à Agência de Desenvolvimento e Coesão, l.P. e ao pagamento, em 
caso de Incumprimento, de juros de mora, nos termos previstos no n.º- 3 do artigo 26.!! do Decreto-lei n.!! 159/2014 
de 27 de outubroi 

se tem perfeito conhecimento da necessidade de conservar e manter à disposição das autoridades comunitárias e 
nacionais todos os documentos que integram os prncessos contabilístico e técnico da operação durante o prazo de 
três anos, a cantar da data do encerramento ou da aceitação da Comissão Europeia sobre a declaração de 
encerramento do PO, ou pêlo prazo fixado na legislação nacional aplicável ou na legislação específica em matéria de 
auxílios de Estado, se estas fixarem prazo superior, nos termos da alínea c) do n.91 do artigo 24.!! do Decreto-lei n.!! 
159/2014, de 27 de outubroi 

se tem perfeito conhecimento da obrigação de proceder à publicitação dos apoios, em conformidade cóm o disposto 
na legislação europeia, designadamente o Regulamento de Execução {UE} n,9 821/2014 da Comissão, de 28 de julho 
de 2014, e naclona\, nos termos da alínea d) do n.!! 1 do artigo 24.º- do Decreto-Lei n.!! 159/2014, de 27 de outubro; 

se tem perfeito conhecimento da obrigação de permitir o acesso aos locais de realização das operações e àqueles 
onde se encontrem os elementos e documentos necessários ao acompanhamento e controlo do projeto aprovado, 
e de que a recusa, por parte das entidades beneficiárias, de submissão ao controlo e auditoria a que estão legalmente 
sujeitas constitui.fundamento de revogação da decisão de aprovação da candidatura, ainda que em operações cujo 
saldo tenha sido aprovado, nos termos da alínea h) do n.9 3 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.!! 159/2014, de 27 de 
outubroj 

k} se tem perfeito conhecimento de que o desrespeito dos normativos aplicáveis, designadamente os que se referem 
à contratação pública e aos instrumentos financeiros, constitui fundamento de redução proporcional do 
financiamento, em função da gravidade do incumprimento, nos termos da alínea g} do n,Q 2 do artigo 23.º do 
Decreto-lei n.º 159/20141 de 27 de outubroi 

1) se tem perfeito conhecimento de que, ao abrigo do disposto, no n,9 2 do artigo 2V! do Decreto-lei n.s 159/2014, de 
27 de outubro, a não submissão ou a falta de assinatura do presente Termo de Aceitação no prazo máximo de 30 dias 
úteis, determina a caducidade da decisão de aprovação da ·candidatura, salvo quando seja apresentado motiva 
justificativo aceite pela Autoridade de Gestão; 

m) se tem perfeito conhecimento de que os pagamentos estão condicionados aos fluxos flnancelros comunitários e que 
nenhum pagamento será efetuado sem prévia comprovação da situação regularizada perante a Administração Fiscal, 
a Segurança Social e no âmbito dos FEEI; 

n) não existem salários em atraso e se assume o compromisso de assegurar o pagamento tempes ivo de remunerações 
a todos os trabalhadores e colaboradores ao longo do projeto coflnanciado; 
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p) 

q) 

se tem perfeito conhecimento de que a condenação em processo crime, por factos que _envolvam dispónibi!idades 
financeiras dos FEEf ou a condenação em processo crime ou contraordenacional por violação ela legislação sobre o 
trabalho de menores e discriminação no trabalho e emprego, nomeadamente em função do sexo, da deficiência e 
da existência de risco agravado de saúde, é inibidora do acesso à_o financiamento pelo prazo de 3 anos a contar da 
data do trânsito em julgado da decisão condenatória, salvo se da sanção ap!lcada no âmbito desse processo resultar 
praw superior, caso em que se aplica este último, nos termos do artigo 14,!.! do Decreto-lei n,º 159/2014, de 27 de 
outubro; 

se tem perfeito conhecimento de que a dedução de acusação em processo crime por factos que envolvam 
disponibilidades financelras dos FEEI, ou a participação criminal por factos apurados em processo de controlo ou 
auditoria, condiclona o acesso aos apoios à apresentação de garantia idónea por cada pagamento a efetuar 
lndependentemente da operação a que se reporta, nos termos fixados artigo 14)! do Decreto~Lei n,!!. 159/2014, de 
27 de outubro; 

se tem perfeito conhecimento de que deve ser mantído o i.nvestimento produtivo ou em infraestruturas 
comparticipado afeto à respe_tlva atividade e, quando aplii:ável, na localização geográfica definida na operação1 pelo 
menos durante cinco anos, caso não esteja previsto prazo superior na legislação europeia aplícâvef ou nas regras dos 
auxíl\os de Estado, em ambos os casos, a contar da data do pagamento final ao benefidádoi 

r) se tem perfeito conhecimento de que, quando aplicável, não deve, pelo menos durante cinco anos, a contar da data 
do pagamento final, cessar ou relocalizar a atividade produtlva para fora da zona do Programa Operadon'.al, ou mudar 
a propriedade de um item de infraestrutura de modo a conferir a uma entidade pública ou privada uma vantagem 
indevida, ou alterar substancialmente a operação de modo a afetar à sua natureza, os seus objetivos ou as condições 
de realização, comprometendo os seus objetivos originais; 

s) se tem perfeito conhecimento de que, tratando-se de uma operação que envolva investimentos em infraestruturas 
ou investimentos produtivos, haverá lugar ao reembolso da contribuição dos FEEJ se, no prazo de 10 ano~ a contar 
da data do pagamento fina·!, a atividade produtiva for objeto de deslocalização para fora da União Europeia; 

t) se tem perfelto conhecimento de que, tratandoMse de uma operação que não envolva investlmentos em 
Infraestruturas nem investimentos produtivos, haverá lugar ao reembolso da contribuição dos FEEl, quando se 
verifique a abdgação de manutenção do investimento atentas as regras das auxílios de Estado, bem como nos casos 
em que sé verifique a cessação ou deslocalização da atividade produtiva, no prazo previsto nas referidas regras dos 
auxfllos de Estado; 

u} se tem perfeito conheclmento de que a execução da operação deverá ter início no prazo máximo de 180 dias após a 

assinatura do Termo de Aceitação; 

v) se tem pérfeito conhecimento de que qualquer alteração ou ocorrência que ponha em causa os pressupostos relativos 
à aprovação da operação deverá ser obrigatoriamente comunicada à Autoridade de Gestão; 

w) se tem perfeito conhecimento de que, sempre que aplicável, devem ser respeitadas normas estabelecidas na 
legislação ambienta! e nos programas e planos territoriais vigentes; 

x) se tem perfeito conhecimento da necessidade de realização de todas as ações previstas em plano de comunicação da 
operação a desenvolver no decurso da implementação da operação e na sua conclusão, que permita a informação e 
divulgação dos indicadorf;!s de resultado da operação junto dos potenciais beneficiários ou utilizadores e do público 
em geral; 

y) se tem perfeito conhecimento, sempre que a operação incidir sobre prédlo{s) e tiver uma inc_idêncla territorial, logo 
que entre em vigor o díploma que proceda à reforma do modelo de cadastro predial, da necessidade de executar o 
cadastro predial do(s) mesmo(s) até à data de conclusão da operação; 

z} se tem perfeito conhecimento da necessidade de apresentação, no prazo de 45 dias a contar da data de conclusão da 
operação, o Pedido de Pagamento do Saldo Final da operação, bem como o Relatórlo Final da operação, que deverá 
ser acompanhado de fotografias e outros elementos informativos, de natureza qualitativa e quantitativa, que 
permitam uma adequada avaliação do investimento realizado e dos resultados do mesmo e sua comparação com os 
que foram fixados na decisão de aprovação da operação, o Auto de Receção Provisória e Contas Finals da obra ou 
documento equivalente, que comprovem a sua conclusão, sempre que aplicável, e os extratos contabll(stico~ que 
evidenciem a registo lndivldualizado das despesas totais realizadas e das receitas obtidas no âmbito da operação, nos 
termos das obrigações contabilísticas a que cada entidade se encontra suje.ita; 

aa) se autoriza a Autoridade de Gestão do Programa Operacionál Regiona! do Norte, a proceden à divulgação dos apoios 
concedldos à operaçã·o, nos termos dos regulamentos ap!icávels, 
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anexa, deverão ser efetuados através de transferência bancária nos seguintes termos: 
11 

lÇP 
- Para o Beneficiário Coordenador; COMUNIDADE !NTERMUNIClPAL DO CÁVADO, titular da conta aberta no Santander Torta CJ';,\ 
SA, através do IBAN PT50 0018 212101806908020 75. 

- Para o Cobenefidário 3, MUNICÍPIO DE AMARES, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos1 através do IBAN ~ 

~::~::,:::::::::~::o~::~~ÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do . 
IBAN PT50003501020005111733017; Í\ 
- Para o Cobeneficiárib 5, MÜNICÍPIO DE BARCELOS, titular da conta aberta no Banco Português de Investimento, SA, através -1/V,
do IBAN PT50001000003318347010136; 

~ Para o Cobeneficiário 6, MUNICÍPIO DE BRAGA, titular da conta aberta no Novo Banco, SA, através do !BAN 
PT50000706020048666000676; 

- Para o Cobeneficiário 7, MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE BASTO, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através 
do IBAN PT50003501770000129503044; 

• Para o Cobeneficiário 8, MUNICÍPIO DE CAMINHA, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do IBAN 
PT5D003501950002874273071; 

• Para o Cobenefidário 9, MUNICÍPIO DE ESPOSENDE, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do IBAN 
PT50003502880002981983095; 

• Para o Cobeneficiário 10, MUNICÍPIO DE FAFE, titular da conta aberta no Santander Totta SA, através do IBAN 
PT50001800003750808800116; 

- Para o Cobeneficiárlo 11, MUNICÍPIO DE GUIMARÃES, titular da conta aberta na Caixa Gera! de Depósitos, através do IBAN 
PTS000350363D008270783004; 

• Para o Cobeneflciário 12, MUNICÍPIO DE MELGAÇO, titular da conta aberta no Santander Torta SA, através do IBAN 
PT50001800031831177902045; 

• Para o Cobenefidário 13, MUNICÍPIO DE MONÇÃO, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do lBAN 
PTS0003504860000276893013; 

· Para o Cobeneficiárlo 14, MUNICÍPIO DE MONDIM DE BASTO, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do 
IBAN PT50D035049S0000017353082; 

- Para o Cobeneflciário 15, MUNICÍPIO DE PAREDES DE COURA, titular da conta aberta na Caixa de Crédito Agrícola Mútuo do 
Noroeste, CRL, através do IBAN PTS0004514254028563205488; 

• Para o Cobeneficiário 161 MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do 
IBAN PTS0003506330002234123052; 

• Para o Cobeneficiário 17, MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA, titular da conta aberta no Santander Totta SA, através do IBAN 
PT50001800033120573502013; 

- Para o Cobeneficiárío 18, MUNICÍPIO DE PÓVOA DE LANHOSO, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através 
do IBAN PT50003506630002126543103; 

- Para o Cobenefldário 19, MUNICÍPIO DE TERRAS DE BOURO, titular da conta aberta na Caixa de Crédito Agrícola Mútuo de 
Vila Verde e de Terras de Bouro, CRL, através do IBAN PTS0004512914028579544141; 

- Para o Cobeneficiário 20,, MUNICÍPIO DE VALENÇA, titular da cónta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do IBAN 
PT50003508340003374003024; 

• Para o Cobenefidário 21, MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do 
ISAN PTS0003508520014289203D40; 

- Para o Cobenefidário 22, MUNICÍPIO DE VIEIRA DO MINHO, titular da conta aberta na Caixa Geral de Dep itos, através do 
IBAN PT500035085800D2613473097; 
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-Para o Cobenetlciário 23, MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através 
do IBAN PTS0003508790001423323037; 

- Para o Cobenefidário 24, MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, titular çla conta aberta no Banco Comercial Português 
SA, através do IBAN PTS0003300004529507926105; 

- Para o Cobeneficiário 25, MUNICÍPIO DE VILA VERDE, titular da conta aberta no Banco Português de Investimento, SA, através 
do IBAN PTS0001000002886430010361; 

- Para o Cobenefidário 26, MUNICÍPIO DE VIZELA, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do IBAN 
PTSOOOJ509310001068423022; 

Todos os anexos fazem parte Integrante do presente TefITlO de Aceitação. 

Data 2.G...; JL; .2di'g' 

Os Responsáveis do Beneficiário Coordenador til, t2) 

)( \' Responsáveis do Cobenefrciário 1 t1l,t>l 

~ \ ; \_, '----7 

Os Res/)or'lsáveis do Cobenefidário 2 (1), c2) 

~ e ~~~-3~ 

/0 ,,~/ e" ~ 

Os Responst is do Cobenefrciário 3 (1l, (1) 

•• ✓ 
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PllOGllAMAOPl':ílAClONAL RtG!ONAL DONOlnE 

Os Responsáveis do Cobeneflciário 5 Ul.(2J 

,/ iLA? 

Os Responsáveis do Cobenefíciário 6 (l),(21 

Os Responsáveis do Cobeneficiário 9 (11,(21 

------
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PROGU,\MA OPF.ílAOONALnl:GlONAL DO NORTF. 

Os Responsáveis do Cobenefidário 10 (ll,(21 

Os Responsáveis do Cobenefidárlo 11 (1),12) 

f 

Os Responsáveis 

O Responsáveis do Cobenefidário 14 {1),(2) 

------
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Os Resp· ons, · d · a veis ° Cobeneficiário 16 11), 121 

trJ .. [b'2t:Í,~ 7 . 

n aveis ° Cobeneficlário 17 (1),(2) Os Réspo s' · d 

nsaveis ° Cobeneflciário 18 r11,{2) Os Respo ' .. d µt}~ ~ D---

7 

O ·R · s sponsavels do Cobeneflciário 21 (1),{2J 
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PROOR,\MA0PSIAO0NAL llF.Gl0NAL DO NORTE 

Os Responsáveis do Cobeneficiário 22 {1},(2) 

Os Responsáveis do Cobeneficlârio 23 l,{2> 

Os Responsáveis do Cobeneficiârio 24 {11, (2) 

7 O-A.A ("' e,,..,,.. 1... 

Os Responsáveis do Cobeneficiário 25 !1l,12! 

p 

{l),(:Z) 

(1) Assinatura de quem tenha capacidade para obrigar a entidade, reconhecida nessa qual!dade e com poderes para o ato, Quando se trate de 
organismos da Administração Pública deverá ser assinado por quem tenha competência para o efeito, devendo ser aposto o respetiva selo 
branco sobre a assinatura. 

(2} Rubricar e autenticar todas as folhas deste documento. 
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81meliciário Coordenador: 503754496 • COMUNIDADE INTEAMUN!CIPAL 00 ALTO MINHO 

Cobeneficlário 1: SOBS87780 • COMUNIDADE INTl:P.MUMJCIPAl DO AVE 

Cobeilelklário 21 50El779•172- COMUNIDADE INTERMUN!CIPAt DO CÁVADO 

CobeMfiddrio 3: 506797627 • MUNICÍPIO OE AMARES 

Cobe:nefid~rio 4: 505211696 • MUNICfP!O OE ARCOS OE VALDEVEZ 

Cobeneflciár!o S: S05584 760 • MUNICÍPIO OE BARCELOS 

Cobeneflciârio 6! 506901173 • MUNICÍPIO DE BRAGA 

tobcnefichlrio 7: 50533.0334- MUNICIP!O OE CABECEIFIAS DE BASTO 

Cobeniificiârio 6: 500843-139 • MUNlc//110 ÓE CAMINHA 

C-obenMiciário 9: S06617599 • MUN!CiPJÔ OE ESPOSENDE 

Cobeneliciârio 10: 5068-11561 • MUNICÍPIO DE FAFE 

Cobe11efidârlo 11: 50594860S- MUNlCJP!O OE GUIMA!lÃES 

Cobenefldrirlo 12: 505592940- MUNICÍPIO DE MELGAÇO 

Cobenefidárlo 13: 50t937471 • MUNIÚP!Ó DE MàNÇÃO 

Cobenefidrirfo 14: 

Cobeneficlórlo 15: 

Cobenefichirio 16: 

Cobenefidárlo 17: 

Cobenefidâr!o 18; 

Cobenefidfir!o 19: 

Cobcneficlórlo 20: 

Cobcnefichlrlo 21: 

Cobenefit!ário 22: 

Cobenefidárlo 23: 

Cobeneficlário 24: 

Cobeneficlário 25: 

Cobenefidârio 26: 

Nil d11 opera:ç1io {Código Unlvemd)1 

Deslgnaçâó da operação: 

Tlpologla de lntcrvenç:J.o: 

S06967101- MUNtCIP!O OE MONDIM DE BASTO 

506632938 · MUN!CÍPiü OE PAREDES OE COURA 

505676770 • MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA 

506811913 · MU!~ICÍPIO DE PONTE DE UMA 

S:06532920 • MUNIC!PIO OA PÓVOA DE LANHOSO 

506907619 · MUNICÍPIO OE Tl;Rfl.AS OE [!Ql/Rd 

506728897 · MUNICiPIO OE VALENÇA 

506037258 • MUNKIPIO OE VIANA 00 CASHLO 

506659682 - MUNICÍPIO DE VIEHlA 00 MINflO 

'>0li896ô2S • MUNICÍPIO DE VILA NOVA OE CERVEJR>\ 

50666326,t • MUNICÍPIO OE VILA NOVA OE FAMAUCÃO 

S066All76 • MUNICÍPIO OE VILA VERDE 

505985217 • MUNlC!PIO DE VIZELA 

NOf\TE-06-3928·FEDER·00001S 

To01ing Culturnl- Identidade Cultural do MiilhO 

28-Valo(ização dos Recursos EndOgenos 1rn1 Turtitórlo~ Especificas 

NORTE-28-2016-0<1. Estratégias dé Eficiência Coletiva PROVERE- Projetos l\ncora 

l 

AvisrJ de Abertura de Candidatura: 

011ta dii.' submissão da Cand!d.itura: 

0<1til de lníclo d;i operação: 

08-11-2018 

01-10-2018 

Data de aprov,1Ç5o da operaç5o 20·12·2018 

Oala de fim d.i operaçào: 30,09-:WZl 

E5trutura de Rnam:iamcnto: 882.352,50 E11ro1 

882.352,50 É\.ff05 compartidp~çào: 
,00% 

[V 

:~ 

l} 

1nves1imento Total 

Investimento Elesivel 

Fundo: 

Termo de Aceitação 

749.999,62 Euro~ 

\ ~i> 
Nos termos do n Q l do artigo 21 Q do Decreto-Lei n !! 159/201-1, de 27 de outubro, na redação que lhe foi conferida pel -4 

Decreto-Lei n ° 215/2015, de 6 de outubro, declara-se que se tornou conhecimento, e é aceite nos seus precisos termo / 
a decisão de aprovação da Comlssão Díretiva do Programa Operacional Regional do Norte de. 20/12/2018, e respetivos 
quadros anexos referentes aos compromissos e resultados físicos e financeiros, relativa à concessão de uma 
comparticipação flnance1ra do FEDER à oper.;1ção com o código NORTE--06-3928-FEDER-000018, designada por "Tourlng 
Cultural - Identidade Cultural do Minhoº apre:,entada pelos Benef1ciàrios COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALTO 
MINHO, COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO AVE, COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO CÁVADO, MUNICÍPIO DE 1\MARES, 
MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, MUNICÍPIO OE BARCELOS, MUNICÍPIO DE BRAGA, MUNICÍPIO DE CABECEIRAS DE 
BASTO, MUNICÍPIO DE CAMINHA, MUNICÍPIO DE ESPOSENDE, MUNICÍPIO DE FAFE, MUNICIPIO DE GUIMARÃES, 
MUNICÍPIO DE MELGAÇO, MUNICÍPIO OE MONÇÃO, MUNICÍPIO DE MONDIM DE BASTO, MUNICÍPIO DE PAREDES DE 
COURA, MUNICÍPIO DE PONTE DE BARCA, MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA, MUNICÍPIO DE PÓVOA DE LANHOSO, 
MUNICÍPIO DE TERR4S DE BOURO, MUNICÍPIO DE VALENÇA, MUNICÍPIO DC VIANA DO CASTELO, MUNICÍPIO DE VIEIRA 
DO MINHO, MUNICÍPIO DE VILA NOVA OE CERVEIRA, MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, MUNICÍPIO DE VILA 

CCDRll ~ '" '" .... ,, =-
111/1111111111 ""' ...... , ' 
-•·,,,.,_,, .. _. .. ,,. 

/ 
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111111 

2) 

3) 

)~~~e~ 
~-- . ~,_\ ~ \'-) ~ 

VERDE, MUNICiPIO DE VIZELA, nos termos do Aviso de Abertura de Candidat~ORTE-28'2018-04 "Estratégias de 1 
Ef1ciênci_a -~oletiva PROVER.E - Projetos Âncora", a qual é parte ·integrante do pre$ente Termo de Aceitação;. obrigando-.se 
o benefic1aíio ao s:eu integr.il cumprimento, sob pena de redução ou revogação do financiamento da operação, nos 
termos do artigo 23.ll do citado Decreto0 lei nY 159/2014, ou suspensão de pagamentos prevista no n.'110 do artigo 25, q 

do mesmo diploma; 

Declara-se que se assume o compromisso de 1espe1tar todas d1spos1ções leg1slat1vas e regulan1entares aplicáveis a 
candidatura em es.pecIal as previstas nas alineas a) a k) do n,Y 1 do artigo 24 º do Decreto-Lei n º 159/2014, de 27 de 
outubi o, bem como do Pv1so de Abertura de Candidatura supra refendo, ao abngo do quc1! a candidatura foi ap1 es.entada; 

Mais se declara que: 

a) 
de aprnvação da Comissão Dlretiva da Programa Operaciorial Regional do Norte e dos respetivos quadros anexos t 

relativos aos compromissos e resultados físicos e fiminceiros; ~ 

,,l 

b) 

e) 

se tem perfeito conhecimento da obrigação de manter as condições legais necessãnas ao eY.ercicio da atl'Jldade; / ( • 

se tem períe1to conhecimento da obrigatoriedade de possuir um sistema de contabil!dade organizada ou n./ 
simplificada, assegurando a utilização de um sistema ele contabilidade separado ou uma codificação contabi!istica J Q 
adequada de todas as transações relacionadas com uma operação; 

d) se tem perfeito conhecimento da obrigação de adotar comportamentos ql>e respeitem os princípios da 
transparéncia, da concorrência e da boa gestão dos dinheiros pllblicos, de modo a prevenir situações: suscetiveis de 
co11ftgur.;1r conflíto de interesses, designadamente nas relações estabeleddas com os fornecedores ou prestadores 
de serviços; 

e) se assegun.i o fornecimento dos elementos necessàrlos às atividades de monitonzação e avaliação das operações, 
no quadro da implementação dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) e respetivo reporte à 
Comissão Europeia, obrigando-se designadamente ã recolha de indicadores de realização e de resultado comuns e 
dos fixados nos termos da decisão de aprovação, bem como a participação em processos de inquirição relac1on:;idos 
com as mesmas, em cumprimento da alínea Jl do n,'? l. do artigo 24.2 do Decreto-Lei n.11 159/2014, de 27 de outubro; 

f) 

g} 

li) 

,) 

J) 

se aceita os montantes de financiamento .itr\buídos à preserite candidatura nos termos que vêm expressos nos 
elementos da decisão de aprovação anexos ao presente documento, bem corno s,e compromete à c:onsec~1ção dos 
obietivos a atingir através da realiz.ação da operação apoiada, observando para o efeito o. cumprimento dos valores 
Oxados a título de consecuçac de resultados de operação, constantes dos referidos elementa5.; 

se tem perfeito conhecimento das obrigações decorrentes do recebimento indevido de verbas, designadamente 
quanto aos prarns para e_fetuar a:, restituições â Agência de Desenvolvimento e Coesão, I.P. e ao pagamento, em 
caso de Incumprin1ento, de juros de mora. nos terrnos previstos no n.!:! 3 do artigo 26.11 do Decreto-Lei n.!1 159/20 ti 
de- 27 de outtJb(o; 

se ten, perfelrn conhecimento da 11ecf,:ss1dade de conservar e mante.r â disposição das autoridades comunitárias e 
nacionais todos os documentos que integram os processos contabilistico e técnico da operaç§o durante o prazo de 
tr<§s anos, a contar da data do encerramento ou da aceitação da Comíssão Europeia sobre a declaração de 
encerramento do PO. ou pelo prazo nxado na legíslação nacional aplicâvel ou na legislação especifica em matéria de 
auxilias de Estado, se estas flxar~m prazo supenor, nos termos da alinea e) do n.~ 1 do artigo 2-<l.o:! do Decreto-Lei n.'l 
159/2014, de 27 de outubro; 

se tern perfeito conhecrmento da obrigação de proceder à pub!íc1tação dos apoios, em conformidade com o d1sposlo 

na legislação europeia. designadamente o Regulamento de Execução (UE) n.!! 821/2014 da Cornlssão, de 28 de julho 
de 2014, e nacional, nos termos da alinea d) do n.!! l do artigo 24.1! do Decreto-Lei n.<} 159/2014, de 27 de outubro: 

se tem períeito conhecimento da obrigação de permitir o acesso aos locais de realização das operações e ãqueles 

onde '.ie encontrem os elementos e documentos necessários ao acompanhamento e controlo do proJeto aprovado, 
e de que a recusa, por parte das entidades benefrciâdas, de submissão ao controlo e auditoria a que estão legalmente 

sujeitas constitui fundamento de revogação da decisão de aprovação da candídatura, àinda que em operações cwjo 
saldo tenha sido aprovado, nos termos da alínea h) do n.9 3 do artigo l3_<} do Decreto-Lei n.9 159/2014, de 27 de 
outubro; \ 

k) se tem perfel!o conhecimento de que o desrespeito dos normativos aplicáveis. designadamente os que se referem \ 
à contratação pUblica e aos instrun1entos financeiros, constitui fundamento de redução proporciona! do \ 
financiamento, em função da gravidade do incumprimento, nos termos da alinea g) do n.9 2 do artigo 23.'1 do _,,.,-

Decreto-Lei n.!!.159/2014, de 27 de out~1hro; .~ 

At--, 

Termo de Aceitação_NOR.TE-06-3928-FEDER·000018_ pãg.2 
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1) 

1n] 

n) 

o) 

p) 

qJ 

s) 

t) 

u) 

vJ 

wJ 

x) 

- vi -- l) 

-

. 7 
~ 

~? - t,, \~~ 
se tem perfeito conhecimento de que, ao abrigo do disposto, no n,!! 2 do artt:: do Decrelo-Lel n} 1S9/201"1, de ~ 
27 de outubro, a não submissão ou a falta de assinatura do presente Termo de Aceitação.no prazo máximo de 30 dias 

LÍ_teí_s, determina a caducidade da d. ecisão de aprovação da candidatura, salvo quando seja apresentado rriotivo 
JUSt1f1cativa aceite pela Autoridade de Gestão; 

se tem perfeito conhecimento de que os pagamentos estão condicionados· aos fluxos financeiros comunitários e que 

nenhum pagamento sera efetuado s1:.m prévia cornprovcição da situação regularizada perante a Administrnção Fiscal, 

a Segurança Social e no âmbito dos FEl:I; 

não existem salcirios em atraso e se assume o compromisso de assegun1r o pagamento tempestivo de remunerações 
a todos. os trabalhadores e colaboradores ao longo do projeto cofínanciado; 

.se tem perfeito conhecimento de que a condenação em processo crime, por factos que envolvam disponíbHidades 

financeiras dos FEEI ou a condenação em p!'ocesso crirne ou contraordenacionc1! por violação da legislação sabre o 
trabalho de menores e disci•imínação no trabalho e emprego, nomeadamente em função do sexo, da deficiência e 
da e;dstência de risco agravado de sa\Jde, é Inibidora do acesso ao financiamento pelo p'razo de 3 ;:inos a contar da 

data do trànsrto em julgado da çlecisão condenatória, salvo se da sanção aplicada no âmbito desse processo resultar 

prazo supe-nor, caso em que se aplrca este último, nos termos do artigo 14 !l do Decreto-lei n I! 159/2014 de 27 de 

outubro; ~ 
se tem perfeito conhecimento de que a dedução de acusação em processo crime por factos que envolvam (( 

dísponibilidades flnance1ras dos FEEI, ou a oart1opação cnrntnal por factos apurado5 ern processo de controla ou 

;;nJditoria, condtciona o acesso aos apoios a apresentação de garantia idônea por cada pagamento a efetuar 

independentemente da operação a que se reporta, nos termos fixados ar-tigo 14.!! d·o Decreto-Lei n.!! 159/2014, de 
27 de outubro; 

se tem perfeito conhecimento de que deve ser rnantído o investimento produtivo ou em infraestruturas 

compart1c1pado afeto à respetiva atividade e, quando aplicável, na localização geográfica definida na operação, pelo 
menos durante cinco anos, caso não esteja pr~visto prazo superior na legislação europeia aplicável ou nas regras dos 

auxihos de Estado, erri ambos os casos, a contar da data do pagamento final ao beneficiârio; 

se ten1 perfeito conhecimento de que, quando aplicável, não deve·, pelo menos durante dnco anos, a contar da data 
do pagamento final, cessar ou relocalizar a atividade produtiva para fora da zona do Programa op·eracionaf, ou mudar 

a propriedade- de um item de infraestrutura de modo a conferir a uma entidade pública ou privada uma vantagem 

indevida, ou alterar substanclaírnente a operação de modo a afetar a sua natureza, os se_us objetivos ou as condições 

de realização, comprometendo os seLis ObJetivos originais; 

se tem perfeito conhecimento de que, tratando-se de uma operação que envolva investimentos em infraestruturas 

ou investimentos produtivos. haverá lugar ao reembolso da contribuição dos FEEl se, no prazo de 10 anos, <1 contar 

da data do pagamento final, a at1v1dade produtiva for abjeto de de~!oca!rzação p.ira fora da União Europeiil; 

se tl::!m perfeito conhecimento de que, tratando-se de uma operação que não envolva 1nvestrmentos em 

infraestruturas nem uwestimentos- produtivos, haverá lugar ao reembolso da contribuição dos FEEl, Qlliãndo se 

venfique a obngaçâo de manutenção do investlmento atent<1s as regras dos au:dllos de Estado, bem como nos casos 

em que se verrfique a cessação ou de51ocalízação da atividade produtiva, no prazo previsto nas refendas regras dos 

auxilias de Estado; 

se tem perfeito conhedrnento de que a execução da operação deverá ter 1nic10 no pr;1zo m,hin10 de 180 dias após a 

assinatura do Termo de Aceitação: 

se tem p,::rfeito conhecrmento de que qualquer alteração ou ocorrência que ponha em cau.sa os pressupostos relativos 

à aprovação da operação deverá ser obrigatoriamente camunícada a Autoridade de Gestão; 

se tem perfeito conhecim·enta de que, sempre que aplicável, devem ser respeitadas normas estabelecidas na 

legis.lação ambienta! e nos programas e planos territoriais vigentes; 

se tem perfeito conhecimento da necessidade de realização de todas as ações previstas em plano de comunicação da 

operação a desenvolver no decurso da implementação da operação e na sua conclusão. que permita a informação e 

divulgação dos 1ndícadores de reS\Jltndo da operação 11..mto dos potenciais benefictânos ou utilizadores e do público 

em geral; 

se tern perfeito conhecimento, sempre que a opera~·ão incidir sobre prédio{s) e tiver uma incidência territorial, logo 

que entre em vigor o diploma que proceda à reforma do rnodefo de cadastro predial, da necessidade de executar o 

cadastro predial do(s} mesmo(s) até à data de conclusão da operaçào; 

se tem perfeito conhecimento da necessidade de apresentação, no prazo de 45 dias a contar da data de conclusão da 

VL 

rr 
1 ;,, 

'i(h 
UJ! 

1 

operação, o Pedido de Pagamento do Saldo Final da operação, bém como o Relatôno Final da operação, que deve~râ "'_,,-, 

e:r 
-~ ·. 
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ser acompanhado de fotografias e outros elementos iilformativós, de natur~alitatlva e ;uantitativa, que 
peímitam uma adequada avaliação do investimento realizado e dos resultados do mesmo e sua comparação com os 
que foram fixados na decisão de apro\iação da operáção, o Auto de Receção Provlsóna e Contas Finai$ da obra ou 
documento equiyalente, que comprovem a sua conclusão, sempre que aplicável, e os extratos contabllisticos que 
evidenciem o registo individualizado das despesas totais realizadas e dçis receitas obtidas no âmbito da operação. nos 
termos das obrigações contabilfr.t1cas a que cada entidade se ençontra sujeita; 

se autoriza a Autoridade de Gestão do Programa Operacion;.11 Regional do f\lorté, a proceder à divulgaç·ão das apoios 
concedidos à operação, nos termos dos regulamentos aplicáveis. 

Os pagamentos do apoio financeiro concedido no âmbito da presente operação, de acordo com a decisão de aprovação anexa, 
deverão ser efetuados através de transferência bancâria nos séguintes termos: 

• Para o Benef1c1iirio Coordenador, COMUNIDADE INTERMUN1CIPAL 00 ALTO MINHO, titular da conta aberta na Caixa de 
Crédlto Agrícola MUtuo, através do IBAN PT50004514364023342387S15, 

· Para o Cobenefü:iário 1, COMUNIDADE INTERMUNIC1PAL 00 AVE, titular da conta aberta na Cal:<a Geral de Depósitos, através 
do IBAN PT50003503630011305343032; 

• Para o Cobenef1ciário 2, COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO CÁVADO, titular da conta aberta no Santander Totta SA. através 

do IBA1' PT50 0018 21110180690802075. 

· Para o Cobeneficiano 3, MUNICÍPIO DE AMARES, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depô,;itos, atravês do lBAN 

PTS0003500900002800503042; 

• Para o Cobeneficiârio 4, MUNICiPlO OE ARCOS OE VALDEVEZ, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do 

IBAN PTS0003501020005111733017; 

. Para o Cobenef1oáno 5, MUNICÍPIO DE BARCELOS, titular da conta aberta no Banco PortuglJês de lnvest1mento, SA, através 
do IBAN PT50001000003318347010136; 

Para o Cobenefic1ário 5, MUNICÍPIO DE BRAGA, titular da conta· aberta no Novo Banco, SA, através do IBAN 

PTS0000706020048666000676; 

• Para o C□benefic1âno 7, MUNICÍPIO DE CABECEIRAS OE 8/'.I.STO, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através 

90IBAN PTS0003501770000129503044; 

· Para o Cobenef1c1ârio 8, MUNICÍPIO DE CAMINHA, titll!ar da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do IBAN 

PTS0003501950002874 273071; 

- Para o Cobenef1ciário 9, MUNICIP!O DE ESPOSENDE, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do IBAN 

PT5 000 3 50288000298198 309 5; 

• Para o Cobenef1c1ârio 10, MUNICÍPIO DE FAFE, titular da conta aberta no Santa11der Totta SA, através do 113AN 

PTS0001SOOOOJ750808800116; 

· Para o Cobenef\c1âno 11, MUNICÍPIO DE GUIMARÃES, titular da conta aberta na Cai~a Geral de Depósitos, através. do tBAN 

PTSÔ00350363000S270783004; 

· Para o Cobeneficiârio 12, MUNICÍPIO DE MELGAÇO, titular da r.onta aberta no Santander Totta SA, através do IBAN 

PTS0001800031831177902045; 

· Ps1ra o Cabeneficrãrio 13, MUNICÍPIO DE MONÇÃO, titular da conta aberta na Caixa Gera! de Depósitos, através do IBAN 

PT50003504860000276893013; 

- Para o Cobeneficiârio 14. MUNICÍPIO DE MO~lO!M DE BASTO. titular da conla aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do 

IBAN PTS0003504950000017353082; 

• Para o Cobeneficiârio 15, MUNICÍPIO DE PAREDES DE COURA. titular da conta aberta na Caixa de Crédito Agrícola MUtuo do 1
\ 

Noroeste. CRL, através do I6AN PT50004514254028563205488; 

• Para a Cobenefic1áno 16, MUNICiPIO DE PONTE DA BARCA, titular da canta aberta na Caixa Geral de Depósitos, atraves do _.\ 

IBAN PT50003506330002234123052; ~l.---.,.. \ 

/'.'. 
_Yf 
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- Para o Coberíeficiário 17, MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA, titular da conta aberta nd Sa 
PT50001800033120573502013; 

- Para o Cobeneficiârio 18, MUNICÍPIO DE PÓ.VOA DE LANHOSO, titular da conta aberta na Cal:.:a Geral de Depôsitos, através 
do IBAN PT50003506630002!26543103; 

- Para o Cobeneficiârio 19, MUNICÍPIO DE TERRAS DE BOURO, titular da conta aberta na Caixa de Crédito f\grico!a Mútuo de 

Vila Verde e de Teaas de Bouro, CRL. através. do IBAN PT50004512914028579544141; 

• Para o Cobenefic1ário 20, MUNICiPIO DE VALENÇA, titular da çonta pberta na Caixa Gemi de Depósitos, através do IBAN 

PT50003508340003374003024: 

- Para o Cobeneficiãrio 21, MUNICÍPIO DE \/!ANA DO CASTELO, titular da contá aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do 
IBAN PT50003508520014289203040; 

- Para o Cobeneficiário 22. MUNICiP!O DE VIEIRA DO MINHO, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do 
<BAN PT50003508580002613473097; 

- Para o Cobeneficlário 23, MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA, titular da conta aberta na C_aixa <,eral de Depósitos, através 
do IBAN PT50003S08790001423323037; 

~ Para o Cobenek1áno 24, MUNICiP!O DE VILA NOVA DE FAMALICÃO, titular da cantil aberta no Banco Comercial Português 
SA, através do IBAN PTS000330000452950792610S; 

- Para o Cobei1efioãno 25, MUNICÍPIO DE VllA VEROE, titular da conta aberta no Banco PonuguE!5 de !nvest1mento, SA, através 
do IBAN PT500ü1000002886430010361; 

- Para o Coben,:.!fic1áno 26, MUNICf PIÔ DE VlZEL<\, titular da conta aberta na Caixa Geral de Depósitos, através do I8AN 
PT500035093l0001068423022; 

Todos os anexos fazem parte Integrante do presente Termo de Aceitação, 

Üi;lt3 __ / __ / __ 

Os Responsáveis do Beneflciáno Coordenador ltU.'! 

\".2' ~ \~) 
\ 

Os Re5r:,ansáveis do Cobenefic1àrio l I11.ftl 

Os Responsáveis do CobeneficIário 2 111. I!) 

~ 
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1-~~~ 
Os Responsáveis I Çobenefíc1ârio 3 1llJ:>J 

' 

Os Responsáveis do Cobenefidário 4 (i),{n cr~-~ 
05 Responsáveis do Cobeneflciário 5 ! 1! 1.

11 

/ 
1 

Os Responsãveis do Cobenefioãrio 6 11! UI 

711! L'l 

Termo de Aceitação_NORTE-06-3928-FEDER-000018_ pág.6 

<;t 
4, 

~fl 



Os Responsáveis do Cobeneficiârio 9- !11 r71 

lt 

Os Responsáveis do Cobeneficiário 11 !1l r~i 

----
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/; I 
Os Responsâveis do Cobenef\ciârio 15 rn. !~I --------~nt~· =---

o Cobenef<eiário 16 ~ ~1 t 
~ '-j·-fa 

Os Respo,~o Cabe.1eficiJllô 11 ,lfkl 

Os Responsáve,s do Cobeneficiáno ;9 ''.::t 
~,4;1ucL ;,;;., Ç,:"',.' ,: 

7 

(~' 
1 
1 

' 

\ 
\ '· 
\~ 

X 
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Os ReSponsâveis do Cobeneficiârib 21 11!. m 

\ ç 

' 

Os Responsãveis dó Cobeneficiário 22 !1L 111 

Os Responsáveis do Cobenef1c1ário m !:'l 

Os Responsáveis da Cobenef1ciácio 2:5 OJ !.>) 

~ q ·-~ Ç2 

- Cobeneftci<lrio 26 111. uJ --- ~/ 

'--
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,..,,./ ______ .,., ~ 1(1) \ L""? 

-&<!, U)I' :l 
AssiniltU!a de quem lenha c-apaddade para obrigar a entidade, teconhet.lda nessa qualidade e com poderl.!.s para o ato. Quando se trate de 

organ!~mos da Administração PúbHca deverá ser assinado par Quem tenha competênda para o efeito, devendo ser aposto o respetivq selo 

(1) 

branco sob1e a assinatura. 

(2) nulHicar r. autentlrnr todas as folhas deste documento. 
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A presente informação merece o meu acordo. 
À consideração da Senhora Secretária Técnica A presente proposta foi aprovada, nos termos 
Eunice Silva. apresentados, pela Comissão Diretiva do 
04.12.2019 NORTE 2020, na reunião de 05/12/2019. 

Técnico- Sul!erior - ESRV'RJGTM Douro 

d)~t- /')•w-./. l!.,rJ:;.. 0.1( 
Delfim Vai 

Concordo, cf. apresentado, com a prysente 
proposta sobre o pedido de reprogramação em 
apreço. 
À consideração, 
04-12-2019 

Se<:~ria T«nita do STICEI do Norte 1020 

~unice Silva 

Concordo com a proposta formulada. 
Agendar para reunião da Comissão Diretiva. 
04 de dezembro de 2019 

. Vogal - No-rté 2020 

·-1·· /!:' ' (, i-' , ,· /.,/ (. ) . 
··;·, ,- L"' ·n ,:/4 '· J ;-, /''~7 

/ José Carlos Gomes 
1 

_/ 
•/ 

Informação nº INF _N2020_GC_! 1417/20!9 Proc. nº 

CoOrsleri-ador.. Norte·102Q 
Unidade de ApÓ!oà Ge:sufo·e ás Abo-rd!gei\$ Integradas 

., ... ,, ... 'i"-~\ :.z .. u .. 

Maria Manud A.u,so 

Data0J-12-2019 

Assunto Alteração Temporal, Física e Financeira -Audiência Prévia - NORTE-02-0853-PEDER-000094 
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1-ENQUADRAMENTO 

Aviso: NORTE-53-2016-07 
"QUALIFICAÇÃO 

SISTEMA DE APOIO ÀS AÇÕES COLETIVAS 

Quadro Resumo 
O quadro seguinte resume o pedido de reprogramação solicitado e a situação atual da 
operação. 

éifdÍ.go Óperaçiio: 

Beneficiârió: 
Co Be~~ficfariO: 
cO Ben.éficÍâriri: 

COMUNIDADE INTERMUNfCIPAL DO:ALTO MINHO 

COMUNIDADE INTERMUNIC!PAL DO AVE 
coMUN1DioE IN'rERM-úNidPÁL oo éÁVADO 

Da~ N5iaváção· 
(lni~~IJ 

1$'-04-2017 

N!! 
Ordem. 

i 

Data P.Te<Jista 
início 

01-05-2017 

CU!j"tb-Total 
Aprov.ido 

1.375.623,22 

OatÍlfilll:.~,,, 
Pt;clid.Q. 

27,..12~201B 

Decisão em vi_g'.or 

D~ta prevista 
Conclu:são 

30:-04::-2019 

Oecisã'a em vigor 

ElegiVel 
APrôvacio 

1.375.623,22 

Ouiãção em 
meses 

24 

Ftnúio 
Aprovado_ 

1.169.279;7'4 

Data TA: 26-04.-2017 

Tip~ de réi;irogràrnaÇãQ 
:{t_e"n'lp_oÍ1:lh físjc~·. fi.na_ncéira} 

Temporál, FÍsíca ·e{financeirq 

Pedid0·de_-r~prograflla_ção 
(se.tempo~!) 

Dat~ início" 
Data Du@ção em 

conclusão 
w.lkil,Jjji so'iicitada meses 

01--05'-2017 30-04-2020 36 

.Pedidp de·rep_~rii(mição 
(séfiriancéíro} 

Custo-T01::at' ~egível Fundo 
pr()postci RfO(}OstO solicitado 

1289.706,63 1.289,7Q6,6S 1.096.250,64 

q·alá limite• 
Término: 

Próposta de dediiião 

Dif!a _fpícfo _ 
Oatà oura!%o em c:onClusão 

JIDll>.Íl\R proposta 
mese. 

01-os-2019 30~04":2020 36 

Proposta de decisão 

CUstOTotal Ele:gíve:1. p-a_fa FÍ.indti pa@ 
p~ra cteC.is.ão. decisão ttedsão. 

1.2,25.898,99 1.225.898,99 1.042,014,14 

Execução em 28-11-2019: 51.955,04€ (3,78% do investimento aprovado) 

Na presente data, por consulta do SI NORTE2020, verifica-se que a operação apresenta um taxa 
de execução de 3,78% em 26-10-2017 a 23-10-2018 foram submetidos oito Pedidos de Pagamento 
Adiantamento Contra- Fatura, Reembolso e Justificativo dos Adiantamentos, na sequência dos 
quais foram validados no montante FEDER de 4.715,80€. 
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2. Análise 
2.1. Alegações Apresentadas (reunião de 14-08-2019). 

ci:óri.,Nri1(o;: !f.;-it!'ft~-L.~C-~,\l. 
:,-j.·A}i'C)f,'..fl_HÓ . 

,:;},1lÜ{6ACE ';,.;rE!'í,t;,:;,,.jt,;:,-,'';.J,. 
C-0 Ai. TI 1-/,,~,t-i,D 

Na sequência da notificação decorrente da deliberação da CD de 06-08-2019 sobre a 
INF _N2020_GC_6784/2019, em sede de Audiência Prévia o promotor solicitou à Comissão 
Diretiva do Norte 2020 a realização de uma reunião. Dessa reunião, resultou a articulação de um 
breve memorando, o qual foi remetido pelo promotor por email de 14 ele agosto ele 2019, do qual 
se conclui o seguinte, quanto à pronúncia da entidade em sede audiência prévia de interessados: 
onde assegura o seguinte: 
"( ... )Com referência ao projeto mencionado em epígrafe e, concretamente, no que respeita ao 

pedido de reprogramação apresentado pelo consórcio promotor, constituído pelas Comunidades 
lntermunicipais elo Alto Minho, elo Ave e do Cávado, somos a agradecer a reunião concedida 
que decorreu no dia 14 de agosto ele 2019, nas instalações ela CCDRN no Porto. Neste contexto 
e conforme combinado, colocamos à consideração dessa Autoridade de Gestão as principais 
conclusões consensualizadas durante a referida reunião: 
1. Relativamente ao calendário de execução da operação, foi aceite o princípio geral da 
extensão do prazo de execução até ao final do mês de abril de 2020, tendo sido, a este propósito, 
solicitado pelos representantes dos promotores que não seja considerada a penalização da taxa 
de comparticipação, atentas as circunstâncias justificativas aduzidas; 
2. Os promotores deverão, até ao final do mês de outubro de 2019, apresentar uma nova 
proposta de reprogramação efetiva que contemple, para além de um ponto ele situação, apenas 
os investimentos com garantia ele execução até ao final de abril de 2020. Para tanto, deverão 
contactar previamente os municípios para aferir quais os investimentos cuja execução é viável, 
até ao final do prazo ele execução da operação; 
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3. Quando não se verifique tal condição, os promotores deverão, na nova proposta de 
reprogramação a apresentar, prescindir destes investimentos; 
4. A reprogramação a apresentar deverá assegurar não apenas a execução financeira do 
investimento até ao final do mês de abril, mas, também e paralelamente, garantir que as atividades 
a levar a efeito correspondem ao conceito de ações coletivas que resultam de uma concertação 
de vontades e concorrem para objetivos partilhados a executar pelos parceiros, designadamente 
pelos municípios; 
5. Neste contexto, admite-se desde já, para efeitos de admissibilidade / 
elegibilidade de despesas que tenham que ser efetuadas de imediato, a introdução de novos 
parceiros, designadamente dos promotores originais, do IPVC e de Municípios do Minho que se 
comprometam a realizar investimentos com garantia de execução até ao final de abril de 2020( ... ). 

Em sequência "conclusões consensualizadas durante a referida reunic7o", o promotor por mail de 
31 de outubro, veio juntar esta nota justificativa alegando que: 
"A Comunidade lntermunicipal do Alto Minho (CIM Alto Minho), em copromoçc7o com as 
Comunidades lntermunicipais do Ave e do Cávado, encontra-se a desenvolver a operação "Minho 
Regic7o Europeia da Gastronomia", aprovada pelo PO Norte 2020 no domínio do Sistema de Apoio 
às Ações Coletivas - Qualificação, a qual visa, em termos gerais, "intervir nos domínios do sector 
agroalimentar e da gastronomia que se revelam fundamentais para a promoção da inovação e da 
afirmação das apostas de especialização inteligente no território do Minho (NUTS 111 Alto Minho, 
Cávado e Ave, num total de 24 concelhos), apresentado como objetivo geral a "dinamização de um 
conjunto divers(ficado de iniciativas tendo em vista a valorização económica do Minho enquanto 
região gastronómica de excelência", através do desenvolvimento das seguintes ações: 
i) Açc7o 1 - Qualificação & Valorização da "Gastronomia do Minho" 
ii) Ação 2- Promoção Territorial do lvlinho enquanto Destino Gastronómico de Excelência 
No decurso da operacionalização da operação e face aos objetivos e atividades propostas em sede 
de candidatura, verificou-se a necessidade de apresentar a presente proposta de reprogramação 
para análise da Autoridade de Gestão do PO NORTE 2020 (não alterando a sua substância 
e objeto), visando, no essencial, assegurar uma maior eficácia, especialização e proximidade 
na execução e acompanhamento das diversas intervenções, atenta à sua natureza especifica e 
diversa, através de ajustamentos financeiros inter-rubricas e/ou entre atividades a desenvolver 
pelas três Entidades lntermunicipais, bem como da integração dos municípios do Minho e 
Instituto Politécnico de Viana do Castelo (IPVC), como beneficiários do projeto, para efeitos de 
operacionalização das seguintes ações: 

1) Ação 1 - Qualificação & Valorização da "Gastronomia do Minho", propondo-se, 
nomeadamente, em sede da presente reprogramação: 
i) Transição para os 24 municípios do Minho da atividade de estruturação, valorização 
e promoção dos produtos endógenos do Minho: elaboração de um caderno de referenciais dos 
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2- "Que a prorrogação do prazo de execução das Operações identificadas no ponto 1 anterior, 
justificada pelo atraso irrecuperável decorrente da realização das eleições autárquicas de 2017 
e conforme argumentação expressa em I e II, seja considerada como consequência de um motivo 

de força maior. " 
3- "Por força do seu carácter e conhecimento público, considera-se que o motivo de força maior 
em questão foi atempadamente comunicado à Autoridade de Gestão." 
4- "Atentas as propostas constantes dos pontos 2 e 3, propõe-se ainda que não seja aplicável a 
redução prevista no número 2 do Artigo 147. º do RECI. " 
II.3 Considerando que, na sequência da reunião de 14 de agosto de 2019 com a AG do PO Norte 
2020 ficaram consensualizados os seguintes aspetos: 
1. Relativamente ao calendário de execução da operação, foi aceite o princípio geral da 
extensão do prazo de execução até ao.final do mês de abril de 2020, tendo sido, a este propósito, 
solicitado pelos representantes dos promotores que não seja considerada a penalização da taxa 
de comparticipação, atentas as circunstâncias justificativas aduzidas; 
2. Os promotores deverão, até ao final do mês de outubro de 2019, apresentar uma nova 
proposta de reprogramação efetiva que contemple, para além de um ponto de situação, apenas 
os investimentos com garantia de execuçâo até ao final de abril de 2020. Para tanto, deverão 
contactar previamente os municípios para aferir quais os investimentos cuja execuçâo é viável, 

até ao final do prazo de execuçâo da operação; 
3. Quando não se verifique tal condiçâo, os promotores deverâo, na nova proposta de 
reprogramaçâo a apresentar, prescindir destes investimentos; 
4. A reprogramaçâo a apresentar deverá assegurar não apenas a execução financeira do 
investimento até ao final do mês de abril, mas, também e paralelamente, garantir que as atividades 
a levar a efeito correspondem ao conceito de ações coletivas que resultam de uma concertaçâo 
de vontades e concorrem para objetivos partilhados a executar pelos parceiros, designadamente 

pelos municípios; 
5. Neste contexto, admite-se desde já, para efeitos de admissibilidade / elegibilidade 
de despesas que tenham que ser efetuadas de imediato, a introdução de novos parceiros, 
designadamente dos promotores originais, do IPVC e dos 24 Municípios do Minho, nos termos 
avançados na proposta de reprogramação apresentada em dezembro de 2018. II.4 Face às 
garantias prestadas por todos os beneficiários do projeto ( as CIM Alto Minho, Ave e Cávado, os 24 
municípios do Minho e o IPVC - Instituto Politécnico de Viana do Castelo), designadamente no que 
respeita: a) ao facto das atividades a executar pelos parceiros, nomeadamente pelos municípios, 
corresponderem integralmente ao conceito de ações coletivas, concorrendo para objetivos 
partilhados em matéria de valorização dos produtos agroalimentares e da enogastronomia 
minhota, enquanto setor de grande relevo económico; b) confirmação da viabilidade de execuçâo 
das atividades previstas em sede de reprogramaçâo até ao final do mês de abril de 2020( ... ) ". 

2.2. Alteração Temporal 
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Face às alegações ora apresentadas, verifica-se que a CIM do Alto Minho solicita uma extensão 
do prazo de conclusão da candidatura para 30 de abril de 2020. 

A este nível e atendendo a que: 
A respetiva candidatura foi aprovada com uma duração inicial de 24 meses, (Data de início a 01 
de maio de 2017 e Data de fim a 30 de abril de 2019), solicitando agora o promotor nova data 
de conclusão da operação para 30 de abril de 2020. Com esta prorrogação a operação terá como 
duração 36 meses ultrapassando os 24 meses de execução estipulados na alínea g) do nº 1 do Artigo 
132º do RECI; 

O RECI, no nº 3 do seu artigo 146º, estabelece que "o praza de execução referido na alínea g) do 
nº 1 do Artigo 132º (refere que um projeto não pode exceder a duração máxima de 24 meses) pode 
ser prorrogado até ao mév:imo de 12 meses relativamente ao calendário de realização aprovado, 
havendo lugar a redução do apoio nos termos definido no nº 2 elo Artigo seguinte". 

No entanto, e por deliberação tomada pela Comissão Diretiva do NORTE2020 na reunião de 
16-04-2018 explanada na INF_N2020_MJC_3305/2018, foi concedida uma prorrogação de 6 
meses do prazo de execução, sem qualquer penalização para as operações SAAC promovidas 
por beneficiários municipais (Municípios, CIM's ou AMP). Ao abtigo desta deliberação, não se 
aplicará, por conseguinte, para o período de 6 meses, a redução prevista no nº 2 do Artigo 147° 
do RECI. 

Sobre os demais 6 meses adicionais ora solicitados (perfazendo um total de 12 meses adicionais), 
afigura-se ter sido apresentado pedido justificado para a sua necessidade. Não poderão, contudo, 
os argumentos aduzidos ser considerados como motivo de força maior, à luz do preceituado pela 
Orientação Técnica n.º 07/2017. Será portanto de aplicar a redução do apoio nos termos previstos 
no RECI, supra referenciados, para o segundo semestre de prorrogação solicitado. 
Assim sendo, dado que o calendário atual é de 24 meses, derrogando-se a data de fim por 12 meses 
(solicitado), a operação terá como data de fim 30-04-2020; tendo em atenção que a candidatura 
não poderá ter mais de 36 meses de execução a data de fim poderá ser pronogada nos termos da 
informação INF _N2020_MJC_3305/2018 por mais 6 meses (sem penalizações) e pelos restantes 
6 meses com lugar a penalizações. 

Propõe-se: 
- A alteração do calendário de execução, aceitando a derrogação da Data de fim para 30-04-2020; 
- A aplicação da redução na realização das despesas elegíveis, prevista no número 2 do artigo 
147º do RECI, no prazo de prorrogação agora solicitado (segundo semestre dos 12 meses 
adicionais solicitados), ficando o primeiro semestre (já antes solicitado) desta prorrogação de 
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12 meses isenta de penalizações por força da deliberação da CD de 16-04-2018 relativa à 
INF _N2020_MJC_3305/2018; 
- O ajustamento em SINORTE2020 em consonância. 

2.3. Alteração da Equipa Técnica 
A equipa técnica passa a estar somente afeta à CIM Alto Minho, à CIM do Cávado e ao Instituto 
Politécnico de Viana do Castelo, sendo este último um novo executor. 
Relativamente à CIM do Cávado, e nada sendo dito nesta sede pelo promotor, entende-se que os 
elementos da equipa técnica serão os que foram aprovados em sede de candidatura. 
Nesta matéria, importa referir que, notificadas entidades quanto à constituição das equipas técnicas 
e vínculo que as mesmas detinham, foi solicitado pela Drª Eunice parecer jurídico à UAJAE, 
o qual veio a concluir (cf. documento anexo)( .. . )"A aceitação nas operações identificadas, da 
elegibilidade das despesas com as remunerações dos trabalhadores da Administração Pública, 
com contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado( ... )", ele acordo com a 
informação INF _UAJAE_IR_10481/2019. 

Refira-se contLtdo, já quanto à equipa técnica que, em sede de reprogramação é solicitada para 
o novo executor Instituto Politécnico de Viana do Castelo, que o promotor não enviou qualquer 
documento de suporte (Declarações de afetação, curriculum vitae e contratos) do novo Beneficiário 
Instituto Politécnico de Viana do Castelo, referente à Equipa Técnica. Motivo pelo qual se propõe 
a inelegibilidade desta despesa. 

2.4. Alteração Financeira 
Após o envio do Orçamento Global constatou-se que o projeto sofre igualmente, de acordo com 
o enviado pelo promotor, uma diminuição cios montantes de investimento elegível e respetivo 
FEDER, nomeadamente: 
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Nesta matéria, temos a registar a diminuição dos valores nas componentes 1 Despesas com 
Pessoal (44.353,46€), 9 - Seminários, Exposições e Similares (39.389,67€) e 10 - Publicidade 
e Divulgação (30.750,00€), a manutenção do valor na componente 6 - Deslocações e Estadas 
de 22.140,00€ e o aumento da componente 12 - Outros Serviços no valor de 1.089.265,86€, 
diminuição do valor entre parceiros e consequente diminuição do investimento elegível aprovado, 
nos termos da justificação apresentada pelo promotor. 

Face ao exposto e atendendo a que: 
- O pedido de alteração financeira apresentada contempla um reforço supenor a 10% na 
componente "Deslocações e Estadas", variação que, nos termos da "Metodologia aplicável na 
análise e decisão das reprogrwnações físicas e financeiras das Operações aprovadas no âmbito 
dos Avisos divulgados no âmbito do Sistema de Apoio às Ações Coletivas (SAAC), integrados 
no Eixo Prioritário 2, Objetivo Temático 3, Prioridades de Investimento (PI) 3.1, 3.2 e 3.3" 
de 25-01-2018, é não elegível. Isto porquanto a justificação apresentada prejudica a diretiva já 
transmitida e evidencia ainda estar em causa Ltma atividade/despesa não prevista. Ademais, esta 
situação não se enquadra nas exceções previstas na metodologia. 

Assim o pedido de reprogramação financeira solicitada integra alterações significativas de aspetos, 
características ou atributos estruturantes da operação (atividades, ações, outputs materiais), a 
que con-espondem os principais indicadores de realização e de resultado, considerando-se, por 
conseguinte, que não será de admitir a variação positiva superior a 10% na componente 6 
Deslocações e Estadas, devendo a mesma manter-se com o valor que antes lhe estava alocado. 
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Este ajustamento decorre da adequação às atuais circunstâncias de execução do investimento tendo 
sido apresentado, potianto, novo Orçamento Global. 
De acordo com o Manual de Procedimentos, no seu ponto B.8, esta alteração é do tipo substantiva, 
uma vez que se trata de uma alteração temporal financeira, carecendo portanto de deliberação da 
Comissão Diretiva. 

2.5. Alteração Física 
Resumo do Investimento por Parceiros: 
A entidade solicita uma alteração do investimento por parceiros com a inclusão de 25 novos 
beneficiários 
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Tendo presentes as conclusões da reunião de 14-08-2019, supra identificada, o promotor deveria 
assegurar "( ... ) uma nova proposta de reprogramação efetiva que contemple, para além de um 
ponto de situação, apenas os investimentos com garantia de execução até ao final de abril de 2020. 
Para tanto, deverão contactar previamente os municípios para aferir quais os investimentos cuja 
execução é viável, até ao final do prazo de execução da operação; ( ... ) 5. Neste contexto, 
admite-se desde já, para efeitos de admissibilidade/ elegibilidade de despesas que tenham que 
ser efetuadas de imediato, a introdução de novos parceiros, designadamente dos promotores 
originais, do IPVC e de Municípios do Minho que se comprometam a realizar investimentos com 
garantia de execução até ao final de abril de 2020( ... ). ". Assim, tendo por base o que agora vem 
declarado, na nota justificativa pelo promotor, será de submeter para apreciação e deliberação 
superior a possibilidade de se considerar ou não, à luz do que se concluiu na reunião de 14-08-2019, 
a introdução do conjunto dos novos executores como é pela CIM solicitado. 

3 - PROPOSTA PARA DELIBERAÇÃO 

Face ao atrás exposto propõe-se: 
- A alteração do calendário de execução, aceitando o adiamento da Data de Fim para 30-04-2020; 
- A descativação do valor da Equipa Técnica do Instituto Politécnico de Viana do Castelo; 
- Que seja considerada elegível a despesa com a equipa técnica com contratos de 
Trabalho por Tempo Indeterminado em Funções Públicas nos termos da informação 
INF _UAJAE_IR_l048l/2019 aprovada pela CD de 14-11-2019 (cf. documento em anexo); 
- Que seja aprovada a alteração financeira resultando uma diminuição do investimento elegível 
para l.225.898,99€, correspondendo a uma comparticipação FEDER ele 1.042.014,14€, pelo que 
esta diminuição irá libertar FEDER no valor de 127.265,60€; 
- Que se dê cumprimento ao disposto na Alínea a) nº 2 do Artigo 147º do RECI "2- Sem prejuíza 
do referido no número anterior, constitui ainda fundamento para redução do apoio a realização 
de despesas elegíveis no prazo de prorrogação fixado na alínea b) do n. º 3 do artigo anterior, 
as quais são reduzidas em 5 %, 1 O %, 15 % e 20 % do seu valor, consoante sejam realizadas, 
respetivamente, no primeiro, segundo, terceiro ou quarto trimestre desse prazo de prorrogação." 
no último semestre do prazo de prorrogação, ou seja: até 30-10-2019 sem redução do apoio; por 
mais 6 meses - até 30-04-2020 deverá ser aplicada a redução prevista; 
- propor não aceitar variação de 10% nas deslocações e estadas; 

- que a Comissão Diretiva delibere sobre a possibilidade de se admitir ou não, à luz do que se 
concluiu na reunião de 14-08-2019, a introdução do conjunto de 25 novos executores como é pela 
CIM solicitado. 
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NORTE~02Q) 

No pressuposto da aprovação da proposta formulada no ponto anterior, que o beneficiário da 
operação seja notificado desse facto, dispondo nos termos dos Artigos 121.º e seguintes do Código 
do Procedimento Administrativo, de um prazo de 10 dias úteis a contar da data de receção da 
notificação para se pronunciar sobre a proposta de decisão. 
Após esse término, e não tendo havido qualquer alegação, que sejam efetuados os co1Tesponde1ites 
ajustamentos no Sistema de Informação NORTE2020. 
Que seja notificada a CIM do Minho de que deve, enquanto beneficiário coordenador da Operação, 
proceder à submissão da despesa realizada (e paga) com a máxima regularidade possível de fo1ma 
a aproximar a execução no Norte2020 ao efetivo investimento concretizado. 

Submete-se à consideração superior a aceitação deste pedido. 

Anexo: 
- Pasta "Reformulacao_094" 

Técnica Superior 

Goreti Carneiro 
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Il.2) Qualificação da Imagem dos eventos gastronómicos do Minho promovendo e apoiando a 
organização de eventos de grande qualidade e projeção, abrangendo, nomeadamente as seguintes 
sub-atividades: 
i) Plano de Qualificação da Imagem dos eventos gastronómicos do Minho 2018/2019, o qual 
envolveu, nomeadamente, a organização do Concurso de Jovens Chefs (MYCA), a organização 
do Congresso Internacional de Gastronomia (2018), a realização de ações intercâmbio de 
experiências gastronómicas (participação no European Young Chef Awards 2018 (Galway -
Irlanda) e 2019 (Rhodes - Grécia). Neste âmbito e face aos timings previstos, pretende-se apenas 
realizar, em 2020, mais uma ação de intercâmbio de experiências gastronómicas no País Basco 
(no valor de 6.000,00€, acrescido de IVA para cada uma das CIMs); 
ii) Plano de Qualificação da Imagem da Gastronomia do Minho 2020, propondo-se, 
nomeadamente, em sede da presente reprogramação a transição para os municípios de Viana do 
Castelo, de Braga e de Guimarães da responsabilidade pela realização de ciclo de três jornadas/ 
eventos de qualificação da Imagem da gastronomia do Minho (no valor de 74.500, 00€ acrescido de 
IVA, por cada Município), potenciando a reflexão/debate em torno de novos padrões de consumo 
e tendências de mercado sobre experiências e estudos de caso de valorização e/ou inovação 
da gastronomia tradicional e divulgaçào de experiências/demonstrações culinárias de produtos/ 
pratos do Minho. 
Face aos timings previstos, constatou-se que, no âmbito da Ações 2 nào existem condições para 
a realização da atividade "Promoçào do "Minho, Destino Gastronómico de Excelência", junto 
das Casas do Minho em Lisboa, Newark, Paris e Rio de Janeiro" ( estando garantida a qualidade 
dos outputs do projeto e os indicadores de acordo com as indicações do ponto Indicadores de 
Acompanhamento). 
Em síntese, a proposta de reformulaçào ora apresentada à AG do PO Norte 2020 nào produz, 
assim, alterações a nível dos objetivos inicialmente delineadas, tratando-se, no essencial: i) 
quer da transiçào de valores previstos em atividades para efeitos de dinamizaçào direta quer 
pelos 24 municípios do Minho, quer pelo IPVC, quer por cada uma das CIM; (ii) quer de 
ligeiros ajustamentos ele valores, os quais incidem também em atividades previstas na operaçào 
candidatada; (iii) quer de ajustamentos ele atividades que transitaram de uma CJM para outra, 
no sentido de reforçar a especialização na operacionalizaçào das correspondentes atividades; 
(iv) atualização do orçamento global da operação passando ele um valor global aprovado ele 
1.375.623,22€ para 1.289.706,63€, libertando-se no presente projeto o valor ele 85.916,59€. 
Importa ainda referir que foram efetuados alg,ms reajustamentos ao nível da classificação ele 
certas componentes sem, no entanto, alterar a natureza das ações/atividades da candidatura. No 
que diz respeito à atividade ele "Promoção da Imagem do Minho enquanto destino gastronómico 
de excelência" (classificada com a componente (12 - outros serviços) será dividida nesta 
reprogramaçào entre a mesma componente 12, 10 (publicidade e divulgação) e 6 (deslocações 
e estadas) dependendo elo beneficiário. A "Promoção Anual de 11111 Congresso Internacional 
sobre Gastronomia" (classificada na componente 9 - seminários, exposições e similares) 
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será distribuída entre a componente 9, 6 e 12 (outros serviços)"(. .. ), "( ... )II. Proposta de 
reprogramação do projeto "Minho Região Europeia da Gastronomia" 
II. 1 Consideral!do, nomeadamente, que o ritmo de execução das ações, bem como o calendário 
de execução previsto no Termo de Aceitação, apresentam alguns desvios face ao programado, 
decorrentes, essencialmente, de condicionantes externas que influenciaram o processo de 
operacionalização da candidatura, destacando-se neste âmbito os seguintes aspetos: 
i) As dificuldades sentidas na operacionalização das atividades previstas decorrentes 
da necessidade de mobilização dos municípios/freguesias para participarem nas atividades, na 
medida em que se realizaram as eleições autárquicas em 01-10-2017, encontrando-se nessa fase 
as CIMs e os municípios limitados à prática de atos de gestão corrente. 
ii) Por força da lei segue-se, às eleições autárquicas, um processo formal em que os Executivos 
Municipais tomaram posse, tendo sido, posteriormente, constituídos, primeiro, os novos Conselhos 
Intennunicipais e, depois, as Assembleia Intermunicipais e a eleição dos órgãos das Comunidades 
Intermunicipais. 
iii) Relativamente às três CIM copromotoras deste projeto, este processo apenas 
culminou em meados de março de 2018, e só a partir dessa data estavam, em todas as CIM, 
reunidas as condições para a o exercício das competências dos seus órgãos na sua plenitude e, 
consequentemente, para a tomada das múltiplas decisões que a execução do projeto implica; 
iv) A sujeição ao Código da Contratação Pública revisto por parte de entidades adjudicantes 
criou uma maior dificuldade gestionária e menor celeridade nas adjudicações subjacentes às 
atividades constantes das Operações aprovadas, situação que condicionou naturalmente os 
timings da execução das mesmas. 
v) A natureza inovadora e eminentemel!te imaterial das atividades previstas no 
âmbito da presente operação, essencialmente vocacionadas para a dinamização de iniciativas de 
capacitação, qualificação e inovação que permitam colmatar e/ou valorizar os principais fatores 
críticos associados à gastronomia, exigindo, assim e antes de mais, um nível de articulação e 
adequação aos timings e disponibilidades do público-alvo, de forma a assegurar a mobilização, 
o envolvimento e a participação efetiva nas atividades para que as ações se possam desenrolar 
adequadamente e com total concretização dos objetivos previstos para o projeto; 
vi) A necessidade de assegurar a adequada articulação entre o projeto SIAAC - "Minho 
- Região Europeia da Gastronomia" e o Projeto Âncora da EEC PROVERE Minho Inovação -
"PA9. Enogastronomia: sabores, ofertas e conhecimento"; 
ll.2 Considerando ainda a Informação nº INF_N2020_MJC_3305/2018 "Sistema de Apoio a 
Ações Coletivas (SAAC) 1 Proposta de extensão do prazo de execução de Operações promovidas 
por beneficiários municipais (municípios, CIM's e AMP)", a qual foi objeto de deliberação 
favorável, em 16/04/2018, pela Comissão Diretiva do NORTE 2020 que aprova nomeadamente 
que: 
1- "Que seja autorizada a prorrogaçào em 6 meses da Data de Fim das Operações que envolvam 
Municípios ou Entidades Municipais (CIM's e AMP) como beneficiários." 
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principais produtos, capacitação e promoção (no valor de 20.000,00€ p/município, acrescido de 
IVA), abrangendo nomeadamente as seguintes ações de eficiência coletiva: 
a) Elaboração do caderno de referenciais para a seleção e caracterização dos principais 
produtos enogastronómicos do Minho, pretende-se avançar para a qualificação, através de uma 
valorização de produtos locais/tradicionais cuja produção e/ou transformação tem vindo a ser 
estimulada no Minho e que sejam produtos/pratos emblemáticos da gastronamia do território. 
Neste sentido, as principais tarefas a realizar serão, nomeadamente e a título de exemplo: 
o Identificação do produto ou da gastronomia tradicional com potencial económico e 

cultural para a ser valorizado; 
o A seleção do produto ou gastronomia tradicional a ser proposto para valorização, 
foi realizada considerando nomeadamente os seguintes critérios: (i) potencial económico atual 
e futuro, (ii) transversalidade do produto na Região - Produto do Minho; (iii) genuínidade do 
produto e/ ou processos de transformação; ( iv) impacto económico e turístico para a região; 
o Elaboração do caderno de especificações desse produto ou gastronomia tradicional com 

vista à qualificação para o mercado; 
o Estruturação e montagem da estratégia do sistema de acompanhamento e monitorização do 
processo, bem como da estratégia de promoção comercial a ser apresentado num relatório final. 
b) A implementação das ações de capacitação pretende, essencialmente, desenvolver formas 
de valorizar os produtos endógenos agrícolas e agroalimentares no contexto da restauração 
( empresários e colaboradores), confrarias, etc. Neste sentido, as principais tarefas a realizar são, 

nomeadamente e a título de exemplo: 
o Realização de workshops dirigidos a empresários/colaboradores do setor da restauração, 
no sentido de produzir um upgrade ao nível da definição e apresentação de menus, da apresentação 
dos produtos ou gastronomia tradicional e vinhos; 
o Realização de workshops dirigido às confrarias, entidades que organizam 
eventos e concurso gastronómicos e de produtos locais, produtores agroalimentares, técnicos da 
restauração, no sentido de desenvolver competências ao nível da avaliação sensorial de produtos 
alimentares, explorando os aspetos mais relevantes da organização de uma prova sensorial 
bem como outros domínios relevantes para a ação coletiva daquelas entidades, por exemplo a 

certificação biológica; 
o Realização de ações de capacitação/workshops sobre Inovação, Investigação & 

Desenvolvimento sobre o produto ou gastronomia tradicional; 
o Produção de materiais/elementos de suporte à promoção coletiva( ... )'', "( ... ) 
ii) Transição para o Instituto Politécnico de Viana do Castelo da atividade de elaboração 
e apresentação príblica do Referencial Gastronómico do Minho ( abrangendo a elaboração do 
receituário tradicional e o referencial para a restauração, no valor de 50.829,20€, acrescido de 
IVA), bem como do Programa de Capacitação e Divulgação para a valorização e qualificação 
da Gastronomia minhota e dos produtos locais juntos dos produtores locais e dos operadores (no 

valor de I 7.500,00€, acrescido de IVA); 
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principais produtos, capacitação e promoção (no valor de 20. 000, 00€ p/município, acrescido de 
IVA), abrangendo nomeadamente as seguintes ações de eficiência coletiva: 
a) Elaboração do caderno de referenciais para a seleção e caracterização dos principais 
produtos enogastronómicos do Minho, pretende-se avançar para a qualificação, através de uma 
valorização de produtos locais/tradicionais cuja produção e/ou transformação tem vindo a ser 
estimulada no Minho e que sejam produtos/pratos emblemáticos da gastronomia do território. 
Neste sentido, as principais tarefas a realizar serão, nomeadamente e a título de exemplo: 
o Identificação do produto ou da gastronomia tradicional com potencial económico e 
cultural para a ser valorizado; 
o A seleção do produto ou gastronomia tradicional a ser proposto para valorização, 
foi realizada considerando nomeadamente os seguintes critérios: (i) potencial económico atual 
e futuro, (ii) transversalidade do produto na Região - Produto do Minho; (iii) genuinidade do 
produto e/ ou processos de transformação; ( iv) impacto económico e turístico para a região; 
o Elaboração do caderno de especificações desse produto ou gastronomia tradicional com 
vista à qualificação para o mercado; 
o Estruturação e montagem da estratégia do sistema de acompanhamento e monitorização do 
processo, bem como da estratégia de promoção comercial a ser apresentado num relatório final. 
b) A implementação das ações de capacitação pretende, essencialmente, desenvolverformas 
de valorizar os produtos endógenos agrícolas e agroalimentares no contexto da restauração 
( empresários e colaboradores), confrarias, etc. Neste sentido, as principais tarefas a realizar são, 
nomeadamente e a título de exemplo: 
o Realização de workshops dirigidos a empresários/colaboradores do setor da restauração, 
no sentido de produzir um upgrade ao nível da definição e apresentação de menus, da apresentação 
dos produtos ou gastronomia tradicional e vinhos; 
o Realização de workshops dirigido às confrarias, entidades que organizam 
eventos e concurso gastronómicos e de produtos locais, produtores agroalimentares, técnicos da 
restauração, no sentido de desenvolver competências ao nível da avaliação sensorial de produtos 
alimentares, explorando os aspetos mais relevantes da organização de uma prova sensorial 
bem como outros domínios relevantes para a ação coletiva daquelas entidades, por exemplo a 
certificação biológica; 
o Realização de ações de capacitação/workshops sobre Inovação, Investigação & 
Desenvolvimento sobre o produto ou gastronomia tradicional; 
o Produção de materiais/elementos de suporte à promoção coletiva( ... )", "( ... ) 
ii) Transição para o Instituto Politécnico de Viana do Castelo da atividade de elaboração 
e apresentação pública do Referencial Gastronómico do Minho ( abrangendo a elaboração do 
receituário tradicional e o referencial para a restauração, no valor de 50.829,20€, acrescido de 
IVA), bem como do Programa de Capacitação e Divulgação para a valorização e qualificação 
da Gqstronomia minhota e dos produtos locais juntos dos produtores locais e dos operadores ( no 
valor de 17.500,00€, acrescido de IVA); 
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Face aos timings previstos, constatou-se que não existem condições para a realização das 
seguintes atividades da Ação 1 ( estando garantida a qualidade dos outputs do projeto e os 
indicadores de acordo com as indicações do ponto Indicadores de Acompanhamento): a) meios 
de infonnaçc7o sobre a caracterizaçc7o dos produtos agroalimentares do Minho; b) avaliaçc7o e 
monitorização do Referencial da Restauraçc7o do Minho; e c) Estruturação e dinamizaçc7o de um 
Plano de Qualificação & Inovaçc7o da Gastronomia do Minho, através de parcerias com o Ensino 
Superior, Escolas Profissionais de Hotelaria e Turismo e Associações Setoriais ( iniciativa Chefs 
Meet Up). 
No que diz respeito à equipa técnica, estará afeta, essencialmente, à elaboraçc7o do Referencial 
Gastronómico do Minho e ao Programa de Capacitaçc7o e Divulgaçc7o para a valorizaçc7o e 
qualificação da Gastronomia minhota e dos produtos locais juntos dos produtores locais e dos 
operadores que ficará a cargo do IPVC, no valor de 50.992,85€. A Comunidade Intennunicipal 
do Alto Minho afetou 23, 738,39€ à equipa técnica e a Comunidade Intennunicipal do Cávado, 
19.661,94€. 
II) Açc7o 2 - Promoção Territorial do Minho enquanto Destino Gastronómico de Excelência 
nomeadamente nas seguintes atividades: 
li.]) Promoçc7o da imagem do Minho enquanto destino gastronómico de excelência, abrangendo, 
nomeadamente as seguintes sub-atividades: 
i) Plano de Promoção da Imagem do Minho 2017/2018/2019, a qual envolveu, 
nomeadamente, a elaboraçc7o de vídeos promocionais e a participaçc7o na FITUR; 
ii) Plano de Promoçc7o da imagem do Minho 2020, propondo-se, nomeadamente, em sede 
da presente reprogramação: 
a. Transiçc7o para a Comunidade Intermunicipal do Ave da responsabilidade por assegurar 
a Comunicaçc7o da Gastronomia Minhota 2020 (no valor de 25.000,00~ acrescido de IVA); 
b. A Recolha fotográfica para constituiçc7o de banco de imagens gastronómicas será 
da responsabilidade da Comunidade Intermunicipal do Alto Minho (no valor de 12.500,00€, 
acrescido de IVA); 
c. Transiçc7o para a Comunidade Intermunicipal do Cávado da responsabilidade por 
assegurar a a) Elaboração, design gráfico, impressão de uma publicaçc7o de prestígio a partir 
do Referencial Gastronómico do Minho a desenvolver no âmbito da ação 1 - Qualificaçc7o & 

Valorização da "Gastronomia do Minho (no valor de 25.000,00€, acrescido de IVA) e b) Imagem 
Enogastronómica do Minho: Vídeos Promocionais (no valor de 15.000,00€, acrescido de IVA). 

Face aos timings previstos, constatou-se que não existem condições para a realizaçc7o das 
seguintes atividades da Ação 2. ( estando garantida a qualidade dos outputs do projeto e os 
indicadores de acordo com as indicações abaixo do ponto indicadores de Acompanhamento): 
a) brochura ligada à gastronomia minhota; b) elaboraçc7o, design gráfico e impressão do Guia 
da Restauraçc7o Tradicional Minhota que estava articulado com a açc7o 1 - Qua/ificaçc7o & 
Valorização da "Gastronomia do Minho; e c) realização de Press/Fam Trips. 
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VALOR EX 
CÓDIGO CÓDIGO/A!!O/T I PO/UUMERO REALIZADO PREVISÃO DE DESPESAS EXECUÇÃO ORÇAMENTAL SALDOS Fl 

OBJECTIVO DA RESPOUSÁVEL DD DE CE 
CLASSirIC, PROJ. DESCRIÇÃO A!!OS DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO DO COMPROMISSOS AN 
ECONÓMICA ACÇÃO AllTERIORES INICIAL ACTUAL CABIMENTO COMPRO!HSSO rACTURl\1}0 LIQUIDAÇÃO PAGAMEIJTO CABUIEIJTO POR PAGAR \ 

!. Fllnções gerais 1.754.920,49 396.500,00 576 .107, 92 568. 454, 60 568,153,25 304. B37, 95 214,508, 17 214.508, 77 1,653,32 353,644,48 3 
1.1, Serviços gerais de administração pública 1.754.920,49 393. 500 ,00 573. 606, 92 568,454,60 568,153,25 304, B37, 95 214.508,11 214,508, 77 5.152,32 353,644,48 3 
1.1.1. Administracao geral 1.754.920,49 393. 500 ,00 573. 606, 92 568,454, 60 568.153,25 304. 837, 95 214,508,77 214. 508, 77 5,152,32 353,644,48 3 
1.1.1.1. Edificios 101. 000 ,00 4,510,00 U67,25 3,167 ,25 3.167,25 3,167 ,25 3,167,25 1.342,75 1 
1.1.1.1. 02 2019 l 2 Remodelação/Conservação de Edifícios para 101. 000 ,00 4.510,00 3,167,25 3.167,25 3.167,25 3.167,25 3.167,25 1.342,75 1 

Instalação dos Serviços 
1.1.1.1. 04/07010301 02 2019 l 2 100,000,00 10, 00 10, 00 
1.1.1.1. 04/07010307 02 2019 l 2 500, 00 500, 00 soo, 00 
1.1.Ll. 04/07011002 02 2019 l 2 500, 00 4.000 1 00 3.167,25 3,167,25 3 .167, 25 3,167,25 3,167,25 832, 75 1 
1.1.1.2. Material de transporte 606.833,53 104. 000 ,00 222.551,00 222. 490 1 78 222.490, 1B 21.225,88 21.225,88 21.225,88 60,22 201.264,90 
1.1.1.2. 01 2002 l 93 Material de transporte 606.833,53 104. 000, 00 222,551,00 222,490,78 222.490, 78 21.225,88 21.225,88 21. 225 ,88 60,22 201.264,90 
1.1.1.2. 0103/07010602 01 2002 l 93 500, 00 21.244,00 21.225,88 21.225, 88 21.225, 88 21.225, 88 21.225,88 18, 12 9 
1.1.1.2. 02/07010602 01 2002 l 93 500, 00 1,00 1, 00 
l.1.1.2. 03/07010602 01 2002 l 93 500, 00 1,00 1, 00 
l. l.1.2. 04/07010601 01 2002 l 93 100,000,00 201. 300, 00 201.264, 90 201.264, 90 35, 10 201. 264, 90 
1.1.1.2. 04/07010602 01 2002 l 93 500, 00 1,00 1, 00 
1. l.1.2. 05/07010602 01 2002 l 93 500, 00 1,00 1, 00 
1.1.1.2. 06/07010602 01 2002 l 93 500, 00 1,00 1, 00 
1.1.1.2. 07/07010602 01 2002 l 93 500, 00 1,00 1,00 
1.1.1.2. 08/07010602 01 2002 l 93 500, 00 1,00 1,00 
1.1.1.3, Maquinaria e equipamnto 714.561,63 121,500,00 239,842 ,42 236.113,62 236.412,27 205. 801, 90 151.004,90 151.004,90 3.128,80 19.407,37 6 
1.Ll.3. 01 2002 Aquisição de equipamento básico 456,185,48 36,000,00 68.342,57 67.242,14 67.242,14 59.679,89 54.9B5,46 54.985,46 Ll00,43 12.256,68 8 
1.1.1.3. 0101 2002 I 99 Equipamento Básico a Informático para os 108.768,24 11,000,00 20.051,00 

Órgãos da Administração 
19.833,84 19,833,84 12.350,25 10.517,B2 10,517,82 217 ,16 9.256,02 5 

1.1.1.3, 0103/070107 0101 2002 l 99 500,00 8.850,00 8.801,63 8 .801, 63 8.569,28 7 .587 1 '14 7,587,74 48, 37 1.213,89 8 
1.1.1.3, 0103/070108 0101 2002 l 99 500,00 1. 800, 00 1. 673, 13 1.673,13 1. 673, 13 1.129, 47 1.129,47 126, 87 543, 66 6 
1.1.1.3, 0103/070109 0101 2002 l 99 1.000,00 1, 00 1, 00 
1.1.1.3. 0103/07011002 0101 2002 l 99 15,000,00 9,400,00 9.359,08 9.359,08 2 .107, 84 1.860,61 1.860, 61 40, 92 7,498, 4'1 1 
1.1.1.3. DAF 0102 2002 I 100 Equipamnto Básico e informático para a 31. 741,66 1.500,00 11.820,00 11.628, 96 11,628,96 11.628,96 9.783,96 9.783,96 191,04 1.845,00 8 

OAF 
1.1.1.3. 02/070107 OAF 0102 2002 I 100 500, 00 1.010,00 7 .001, 16 7,001, 16 7.001,16 7.001,16 7 .001, 16 8, 84 9 
1.1.1.3. 02/070108 OAF 0102 2002 I 100 500, 00 4.310,00 4.150,02 4.150,02 4.150,02 2.305,02 2.305,02 159, 98 1.845,00 5 
1.1.1.3. 02/07011002 DAF 0102 2002 I 100 500, 00 500, 00 477,78 rn, 1s 477, 78 rn,78 477,78 22,22 9 
1.1,1.3, 000 0103 2002 r 101 Equipamento básico e informático para a 11.297,07 2,500,00 1.113,00 1.081,17 1.081,11 1.081,17 948, 33 948,33 31,83 132, 84 8 

DOU 
Ll.1.3. 03/070107 000 0103 2002 r 101 500,00 220, 00 21'1,71 217,71 21'1, 71 217, 71 217, 71 2, 29 9 
1.1.1.3, 03/070108 DOO 0103 2002 I 101 500 1 00 1,00 1,00 
1.1.1.3, 03/070109 000 0103 2002 I 101 500,00 890,00 863, 46 863,46 863, 46 730, 62 730, 62 26, 54 132, 84 8 
1.1.1.3, 03/07011002 DOO 0103 2002 I 101 500,00 1, 00 1, 00 
1.1.1.3, 03/070111 000 0103 2002 I 101 500,00 1,00 1, 00 
1.1.1.3. DSO 0104 2002 I 102 Equipamento infonnático para a DSU 20,002,19 2.000,00 5.357,57 5.335,72 5,335, 72 5.335,12 5,335, 72 5.335, 72 21,85 9 
1.1.1.3. 04/070107 oso 0104 2002 I 102 1.000,00 4.075, ?7 4 .071, 28 4.071,28 4.071,28 4.071,28 4.071,28 4, 49 9 
1.1.1.3. 04/070108 DSO 0104 2002 I 102 1.000,00 l. 281, 80 1.264, 44 1.264,44 1.264,44 1.264, 44 1.264,44 17, 36 9 
1.1.1.3. DEC 0105 2002 I 103 Equipamento básico e informático para a 135,811,85 11.000,00 23.500,00 23,330,23 23,330,23 23,251,51 22.301,41 22.307,41 169, 77 1.022,82 9 

DEC 
1.1.1.3. 05/070107 DEC 0105 2002 I 103 5,000,00 6.700,00 6.658,22 6.658,22 6.658,22 6,108,41 6.108, 41 41, 78 549, 81 9 
1.1.1.3. 05/070108 OEC 0105 2002 I 103 5.000,00 3.100,00 3,069, 97 3,069, 97 3 .069, 97 3.069, 9'/ 3.069, 97 30, 03 9 
1. 1. 1.3. 05/01011002 DEC 0105 2002 I 103 1.000,00 13.'100, 00 13.602,04 13,602,04 13.523,38 13,129,03 13.129,03 97, 96 473, 01 9 

A TRi'\l!SPORTAR 914,454,54 239.000,00 288. 902, 57 286.867, 95 286,867 1 95 78,040,80 73.346,37 73.346,37 2 .034, 62 213.521,58 
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VALOR EX 

CÓDIGO CÓDIGO/ANO/TIPO/NUMERO REALIZADO PREVISÃO DE DESPESAS EXECUÇÃO ORÇAME!IT/11 SALDOS Fl 

OBJECTIVO DA RESPONSÁVEL DO DE " CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO A!IOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO DO COMPROMISSOS AN 

ECONÓMICA ACÇÃO ANTERIORES ItlICIAL ACTUI\L CABIHENTO COMPROMISSO FACTUR/100 LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO CABIMENTO POR PAGAR \ 

A TRANSPORTAR 914.454,54 239.000,00 288.902,57 286.B67,95 286.867,95 78.040,BO 73.346,37 73.346,37 2,034,62 213.521,58 

1.1.1.3. OEP 0106 2003 I 8 Equipamento básico e infonnático para a 148.564,47 2.000,00 6.501,00 6.032,22 6.032,22 6.032,22 6.032,22 6,032,22 468, 19 9 

DEP 

1.1.1.3. 06/070107 DEP 0106 2003 I 8 500,00 4.750,00 UH,65 4.741,65 4. 741, 65 4. 741, 65 4.1H,65 8, 35 9 

1.1.1.3. 06/010108 DEP 0106 2003 I 8 500,00 1.250,00 1.071,33 l.0?UJ 1.071,33 1.0'11,33 1.071,33 1?8 1 67 8 

1.1.1.3. 06/070109 DEP 0106 2003 I 8 500,00 1, 00 1,00 

1.1.1.3. 06/0'/011002 DEP 0106 2003 I 8 500, 00 500, 00 219, 24 219, 24 219, 24 219, 24 219, 24 280, '/6 ' 1.1.1.3. 02/070109 DAF 02 2002 I 96 Aquisição de Equipamento Administrativo 4.826,46 2.000,00 2.050,00 1. 920, 66 l. 920, 66 L 920, 66 1.473, 79 1.473,'/9 129,34 446, 87 1 

1.1.1.3. 0103/070112 04 2004 I 2 Artigos e Objetos de Valor 500, 00 1, 00 1, 00 

1.1.1.3. UE11A 05 2011 I 25 Equipamento básico e infonnático para 112.216,13 11,000,00 9.811,00 9.315,99 9.315,99 8.946,00 8.341,58 8,341,58 495,01 974,41 8 -1.1.1.3. 07/070101 UEl1A 05 2011 !25 10.000,00 Ul0,00 4.482,16 4 .482, 16 U46,24 4 .406, 34 4 .406, 34 27, 84 75, 82 9 

1.1.1.3. 07/070108 UEl1A 05 2011 I 25 5.000,00 U60,00 4.127, 12 4.127112 4.127112 3.802,40 3.802,40 32,8B 324, 72 9 

Ll.L3. 07/070109 UEMA 05 2011 I 25 500,00 1.000,00 573,87 573,87 239, 80 426, 13 573,87 

1.1.1.3. 07/07011002 UEHA 05 2011 I 25 1.000,00 140,00 132, 84 132, 84 132, 84 132,84 132, 84 7 ,16 9 

1.1.1.3, 07/070111 UEl1A 05 2011 I 25 500,00 1, 00 1,00 

1.1.1.3. osu 06 2012 I 1 Equipamento para a DSU 54. 804,53 53.500,00 118.m,Bl 118.509,33 118.207,98 117.496,49 75.050,13 75.050,13 249,48 43.157,85 6 

1.1.1.3. 04/070108 DSU 06 2012 I I 1.000,00 40.540,00 40,530,96 40.530,96 40.530, 96 9, 04 40.530,96 

1.1.1.3. 04/070109 DSU 06 2012 I l 1.000,00 21.250,00 21.179, 43 21.119,43 21.035,64 20.317,33 20.317,33 70, 57 862, 10 9 

1.1.1.3. 04/07011001 DSU 06 2012 I l 500, 00 1, 00 1, 00 

1.1.1.3. 04/07011002 DSU 06 2012 I l 50.000,00 52.667,81 52.596,29 52.294,94 51.83'1,94 51,232,48 51.232, 48 11,52 1.062,46 9 

1.1.1.3. 04/070111 DSU 06 2012 I l 1.000,00 4.300,00 4,202,65 U02,65 4,091,95 3.500,32 3,500,32 97, 35 702, 33 8 

1.1.1.3. URNR 05 2015 I 5 Equipamento Básico e Jnfonnático para 86.528,43 19,500,00 40.879,04 39,725,50 39.725,50 11,158,86 17.153,94 17.153,94 1.153,54 22,571,56 4 -1.1.1.3. 08/070107 URI/R 05 2015 I 5 1.000,00 2.000,00 1.913,20 1.913,20 1. 913, 20 1.820, 95 1.820, 95 86, 80 92,25 9 

1.1.1.3. 08/070108 URNR 05 2015 I 5 1. 500, 00 2 .428,04 1.988,91 1.988,91 1.%8,91 1.988,91 1. 988, 91 439,13 8 

1.1.1.3. 08/010109 URI/R 05 2015 I 5 500, 00 1,00 1,00 

1.1.1.3, 08/07011002 URNR 05 2015 I 5 15.000,00 3U50,00 35.823,39 35.823,39 13.856, 75 13.344,08 13.344,08 126, 61 22 .419, 31 3 

1.1.1.3. 08/070111 URNR 05 2015 I 5 500,00 500,00 500,00 

1.1.1.4. Investi.mantos Incorpóreos 70.126,15 3.500,00 61.949,50 67.922,90 67.922,90 36.531,00 31.134,00 31. 734,00 26,60 36.188,90 4 

1.1.1.4, 01 2007 I 6 Investi.mantos Incorpóreos 70,126,15 3.500,00 67.949,50 67.922,90 67.922,90 36.531,00 31. 734,00 31. 734,00 26,60 36.188,90 4 

1,1,1.4. 0103/070113 01 2007 I 6 500,00 1,00 1, 00 

1.1.1.4. 04/0'/0113 01 2007 I 6 500,00 22.141,00 22,140,00 22.140,00 22,140,00 22.140,00 22,H0,00 1, 00 1D 

1.1.1.4, 05/070113 01 2007 I 6 1.500,00 37.794,00 37. 787, 90 37, 78'/, 90 14.391,00 9.594,00 9.594,00 6, 10 28.193,90 2 

1.1.1.4, 06/070113 01 2007 I 6 500,00 8.012,50 7. 995, 00 7. 995, 00 17, 50 7.995,00 

1.1.1.4. 08/070113 01 2007 I 6 500,00 1, 00 1, 00 

1.1.1.6, Modernização Administrativa 363,399, 1B 57.500,00 38,754,00 38.160,05 3B,160,05 38.111,92 1.376, 74 1.376, 74 593, 95 36.783,31 

1.1.1.6. 06 2015 I 6 Sistema de Apoio à Modernização 276. 227, 97 2.000,00 4,00 4,00 

Administrativa 
1.1.1.6, 0103/070107 06 2015 I 6 500,00 1, 00 1,00 

1.1.1.6. 0103/070108 06 2015 I 6 500,00 1, 00 1, 00 

1.1.1.6. 0103/070109 06 2015 I 6 500,00 1, 00 1,00 

1.1.1.6. 0103/07011002 06 2015 I 6 500,00 1, 00 1,00 

1. 1.1.6. UEMA 01 2017 I 1 EGOV ALTO MINHO 2020 :MUNICIPIO DE PONTE 87.171,21 55.500,00 38.150,00 38.160,05 38,160,05 38.111,92 1.376, 74 1.316, 74 589, g5 36. 783,31 

DE LIMA 
1.1.1.6. 0103/070107 UEMA 01 2017 I 1 5.000,00 50,00 50,00 

1.1.1.6. 0103/0?0108 UEMA 01 201 '/ I 1 50.000,00 38.200,00 38.160,05 38.160,05 38.llli92 1.376, 74 1. 376, ?4 39, 95 36.783,31 

1.1.1.6. 0103/07011002 UEMA 01 201? I 1 500, 00 500,00 500, 00 

A TRAIISPOR'I'AR , 1.154.920,49 393.500,00 573.606,92 568.454,60 568.153,25 304.837,95 214.508, 77 214. 508, 77 5.152,32 353.644,48 
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VALOR EX 
CÓDIGO CÓD IGO/ANO/TIPO/l!UHERO REALIZADO PREVISÃO DE DESPESAS EXECUÇÃO ORÇAMENTAL SALDOS FI 

OBJECTIVO DA RESPOUSÂVEL DD DE CE 
CLASSIFIC. PROJ, DESCRIÇÃO A!lOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO DO COMPROMISSOS Ali 
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A TRANSPORTAR 1.754.920,49 393.500,00 573.606,92 568,454, 60 568,153,25 304. 837, 95 214.508, n 214.508, 77 5.152,32 353.644,48 

1.2. Segurança e ordem públicas 3,000,00 2.501,00 2.501,00 
1.2.L Protecção civil e luta contra incêndios 3.000,00 2.501,00 2,501,00 
1.2.1. DSU 01 2002 I 18 Acções a desenvolver no âmbito do 1.000,00 1.000,00 1.000,00 

controlo de fogos florestais. 
1.2.1. 04/070301 DSU 01 2002 I 58 soo, 00 soo, 00 500,00 
1.2 .1. 04/07030301 DSU 01 2002 I 58 soo, 00 500, 00 500,00 
1.2.1. DSU 03 2002 I 51 Aquisição de Equipamento 1.500,00 1.500,00 1.500,00 
1.2 .1. 04/070107 DSU 03 2002 I 51 500, 00 500, 00 500,00 
1.2.1. 04/070106 DSU 03 2002 I 51 500, 00 500, 00 500,00 
1.2 .1. 04/07011002 DSU 03 2002 I 51 soo, 00 500, 00 500,00 
1.2. 1. 04/07010307 DSU 31 2010 I 26 Reconstrução de Casas ~lorestais soo, 00 1, 00 1,00 

'. runções sociais 16,493.395,84 5.211.100,00 5.612.630,64 5.596.291,69 5.232.613,62 3.111.770,99 2,819,0?2,74 2,819.072, 74 76.338,95 2.413.540,88 4 
2.1. Educação 2.246.072,76 519.400,00 563,936,87 560.003,80 550,532,80 365 .158 ,88 341.548,44 347.54B,44 3.933,07 202,984,36 6 
2.1.1. Ensino não superior 2.246.072,76 519.400,00 563. 936 ,87 560.003,80 550.532,80 365 .158, 88 347,548,44 347.548,44 3.933,01 202.984,36 6 
2.1.1.1. Educação PréEscolar 54.600,05 181.000,00 12.003,00 10,782,11 10.782,11 10.782,77 10.382,95 10.3B2,95 1.220,23 399,82 8 
2.1.1.1. 05/07010304 DEC 02 2002 I 1 Construção de Jardins de Infância. 500, 00 1, 00 1,00 
2.1.1.1. 05/07010304 DEC 06 2002 I 4 Reparação e Conservação de Jardins de 180. 000, 00 6.500,00 6.466,00 6.466,00 6.466, 00 6,466,00 6.466,00 34,00 9 

Infância 
2.1.1.1. DEC 01 2002 I 5 Aquisição de Equipamento Diverso para 54.600,05 6.500,00 5.502,00 4.316,17 4.316, n 4.316, 77 3.916,95 3.916,95 1.185,23 399,82 1 

Jardins de Infância e Cantinas. 
2.1.1.l. 05/070107 DEC 01 2002 I 5 500, 00 soo, 00 301, 35 301, 35 301, 35 301, 35 301, 35 198, 65 6 
2.1.1.1. 05/070108 DEC 01 2002 I 5 500, 00 1,00 1,00 
2.1.l.l. 05/07011002 DEC 01 2002 I 5 5,000,00 5.000,00 4 .015, 42 4.015,42 4.015,42 3,615,60 3.615,60 984,58 399, 82 1 
2,1.1.1. 05/070111 DEC 01 2002 I 5 500, 00 1,00 1,00 
2.1.1.2. Ensino Basico Secundário 2,Hl,472, 71 392.400,00 551. 933 ,81 549.221,03 539.750,03 354.376,11 337.165,49 331.165 ,49 2,112,84 202.5B4,54 6 
2.1.1.2. DSU 01 2002 I 6 Aquisição de terrenos p/construção de 2.000,00 9.500,00 9,001,00 B.186,96 S.786,96 214,04 8.786,96 

Escolas para Ensino Basico e Secundário. 
2.1.1.2, 05/070101 DSU 01 2002 I 6 9.000,00 9.000,00 8,786,96 8.786,96 213,M 8. 786, 96 
2.1.1.2. 05/070301 DSU 01 2002 I 6 500, 00 1,00 1,00 
2.1.1.2, DSU 02 2002 1 1 Construção de Escolas destinadas ao 1.311.219,49 1.500,00 3,00 3,00 

Ensino Basico e Secundárioincluindo 
Acessos e Infraestruturas. 

2.1.1.2. 05/0'/010301 DSU 01 2002 I 1 500, 00 1, 00 1,00 
2.1.1.2. 05/07010305 DSU 02 2002 I 1 500, 00 1,00 1,00 
2.1.1.2. 05/07030301 DSU 01 2002 I 1 500, 00 1, 00 1,00 
2.1.1.2. 05/07010305 DSU 03 2002 I 8 Construção/Beneficiação de Escolas e 441,348,10 300,000, 00 444.444,87 444,416,48 444.416,48 268.674,90 252.859,59 252.859,59 28, 39 191.556, 89 5 

Outros Equipamentos Educativos 
{Refeitórios Bibliotecas e Outros), 

2.1.1.2. DEC 04 2002 I 9 Aquisição de Maquinaria e Equipamento 274.090,09 70.500,00 98.200,00 95.805,66 86.334,66 85.701,21 B4.305,90 84.305,90 2,394,34 2,028,16 8 
para Escolas e outros Espaços Educativos. 

2.1.1.2. 05/070107 DEC D4 2002 I 9 50.000,00 56.000,00 55.398, 72 55 .398, 72 55.398, '/2 54.803,40 54.803, 40 601, 28 595, 32 9 
2.1.1.2. 05/070108 DEC 04 2002 I 9 5.000,00 15.000,00 14,283,38 1U83,38 14.283,38 14.283,38 1U83,38 716, 62 9 
2.1.1.2. 05/07011002 0EC 04 2002 I 9 15.000,00 26.700,00 25.678, 55 16.207,55 15,574, 10 14.774,11 14,774, 11 1.021,45 1.433,H 5 
2.1.1.2. 05/070111 0EC 04 2002 I 9 soo, 00 500, 00 445,01 445,01 445,01 445,01 445, 01 54, 99 8 
2,1.1,2, osu 01 2008 I 8 Centro Educativo de Ponte de Lima 74.314,40 5.700,00 22,00 22,00 
2.1.1.2. 05/07010305 DSU 01 200B I 8 3.700,00 10, 00 10, 00 
2.1.1.2. 05/070107 DSU 01 2008 I 8 500, 00 1, 00 1,00 

A TRA!lSPORTAR . 3.912.m,62 970,700, 00 1.139.781,79 1.128.246,47 1.118.474,12 669.996,83 562.057,21 562.057,21 11.535,32 556.416, 91 
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VALOR EX 

CÓDIGO CÓDIGO/ANO/ íI PO/NUMERO REALIZADO PREVISÃO DE DESPESAS EXECUÇÃO ORÇAMENTAL SALDOS FI 
OBJECTIVO DA RESPOl!SÁVEL DO DE CE 

CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO ANOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO DO COMPROMISSOS Ali 
ECONÓMICA ACÇÃO Al!TERIORES INICIAL ACTUAL CABIMENTO COl1PROMISSO FACTURADO LIQUIDAÇÃO PAGAMEUTO CABIME!lTO POR PAGAR \ 

A TRA!!SPORTAR 3.9'12.492,62 910,700, 00 1.139. 181, 79 1.128.246,47 1.118.4?4,12 669.996,83 562.057,21 562.057,21 11.535,32 556.416, 91 

2.1.1.2. 05/010108 DSU 07 2008 I 8 500, 00 1,00 1,00 
2.1.1.2. 05/01011002 DSU 07 2008 I 8 1.000,00 10, 00 10, 00 
2.Ll.2. osu 09 2009 I 2 Centro Educativo das Lagoas/Pentieiros 28.500,63 5.200,00 263,00 211,93 211,93 51,07 211,93 
2.1.1.2, 05/01010305 DSU 09 2009 I 2 3.700,00 10, 00 10, 00 
2.1.1.2. 05/070107 osu 09 2009 I 2 500, 00 1, 00 1, 00 
2,1.1.2, 05/070108 osu 09 2009 I 2 500, 00 1, 00 1, 00 
2.1.1.2. 05/07011002 osu 09 2009 I 2 500, 00 251, 00 211, 93 211, 93 39, 07 211, 93 
2.2. Saúde 1.000,00 2,00 2,00 
2.2.1. Serviços individuais de saúde 1.000,00 2,00 2,00 
2.2 .1. 04/070101 osu O! 2002 I 34 Aquisição de Terreno destinado a Extensão 500, 00 1, 00 1, 00 

de Saúde. 
2.2 .1. 04/07010301 osu 02 2002 I 61 Construção/Beneficiação de Instalações de 500,00 1, 00 1, 00 

Saúde 
2.4. Habitação e servicos colectivos 8.309.181,12 2.613.300,00 2.m.292,n 2.906.295,15 2.655.039,49 1.504.214, 11 1.350. 446 ,62 1.350.446,62 30.997,57 1.304,592,87 4 
2,4,1, Habitação 210,608,87 17.500,00 2.305,00 2,289,03 2.289,03 2.289,03 1. 829, 03 1.829,03 15,97 460,00 1 
2.4 .1. 05/070101 osu O! 2002 I 35 Aquisição de Terreno para Construção de 500,00 1, 00 1,00 

Habitação Social. 
2.4.1. osu 02 2002 I 36 Construção/Beneficiação de Casas para 210. 608, 87 15,500,00 2.301,00 2.289,03 2.289,03 2,289,03 1.829,03 1. 829, 03 11,97 460,00 7 

Habitação Social 
2.4 .l. 05/07010201 DSU 02 2002 I 36 500,00 1, 00 1,00 
2,4 .1. 05/07011002 osu 02 2002 I 36 15.000,00 2.300,00 2.289,03 2,289,03 2.289,03 1.829,03 1.829,03 10, 97 460, 00 7 
2.4 1. 04/07010203 DSU 03 2002 I 37 Recuperação de Prêdios Degradados 500,00 1, 00 1,00 

Situados na Zona Urbana de Ponte de Lima 
2. 4 .1. 04/07010202 osu 04 2003 I 10 Aquisição de Habitação no Ãmbito do 500,00 1,00 1, 00 

Exercício do Direito de Preferência 
2.4 .1. 04/07010203 18 2016 I 1 Recuperação de Prêdios Degradadas 500,00 1, 00 1, 00 
2.4.2. Ordenamento do território 1.149.833,15 1.543,100,00 1.723.584,32 1.116.118,83 1.711.806,03 1.134. 350 ,56 1.069,312,73 1.069.312,73 7.465,49 642.493,30 6 
2,4.2,1. Planeamento Urbanistico 1.107.323,15 1.542.100,00 1.617.522,21 1.612,920,53 1.668.607,73 1. 091.152 ,26 1.036.387 ,54 1.036.381,54 4,601,68 632.220,19 6 

2.4.2.1. 06/070101 OEP O! 2002 I 38 Aquisição de Terrenos para Implementação 5.000,00 5,000,00 4.312,80 687,20 
e Gestão do PDM e Planos de Urbanização 

2.4.2.1. 06/070113 DEP 03 2002 I 39 Plano Geral de Urnanizaçâo para as 500,00 1,00 1, 00 
Freguesias com Forte Pressão Urbanística 

2.4.2.1. 06/070113 OEP 04 2002 I 40 Estudos, Projectos e outros Planos de 415.487, 70 100,000,00 163.400,00 163.371, 75 163.371,75 66.358,50 66.358,50 66.358,50 28,25 97 .013,25 • 
Urbanização e Pormenor 

2.4.2.1. OEP !O 2003 I 1 Maquinaria e Equipamento para a DEP 86.709,82 1.500,00 3,00 3,00 
2.4.2.1. 06/070109 OEP 10 2003 I 1 500,00 1,00 1, 00 
2.4.2.1. 06/07011002 OEP 10 2003 I 1 500,00 1,00 1, 00 
2.4.2.1. 06/070111 OEP 10 2003 I 1 500,00 1,00 1, 00 
2,4.2.1. 06/070101 11 2003 I 9 Aquisição de terrenos no âmbito do 500,00 1,00 1, 00 

exercício de preferência 
2,4,2.1. 04/01010307 12 2003 I 11 Aquisição de outros edificios no âmbito 500,00 1,00 1, 00 

do exercício do direito de preferência 
2.4.2.1. 06/010113 13 2016 I 2 Plano de Ação para a Regeneração Urbana 30.750,00 500,00 1,00 1, 00 
2.4.2,1. 1, 2016 I 3 Arranjos Urbanisticos 1,174,375,63 1.000 ,00 2,00 2,00 
2.4.2.1. 04/010301 1, 2016 I 3 500,00 1,00 1, 00 
2.4.2.1. 04/07030301 1, 2016 I 3 500,00 1,00 1, 00 

A TRANSPORTAR . 5.918.925,21 1.103.900,00 1.310. 760, 79 1.298.431,98 1.284.346,83 738.644,36 630.244, 74 630.244, 74 12.328,81 654.102,09 
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VALOR EX 

CÓDIGO CÓDIGO/ANO/TIPO/llUMERO REALIZADO PREVISÃO DE DESPESAS EXECUÇÃO ORÇAMEtlTAL SALDOS n 
OBJECTIVO DA RESPONSÁVEL DD DE CE 

CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO ANOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO DO COMPROMISSOS AN 
ECONÓMICA ACÇÃO ANTERIORES INICIAL ACTUAL CABIMENTO COMPROMISSO FACTURADO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO CABUlENTO POR PAGAR i 

A TRANSPORTAR "' 5.918.925,27 1.103.900,00 1.310.760,79 1.298. 431, 98 1.284.346,83 138.644,36 630.244, 74 630.244, 74 12.328,81 654.102,09 

2.4.2.1. DEP 15 2018 1 2 Construção de Ciclovia e Vias Pedonais de 1.4.32.600,00 1.509.113,21 1.505,235,9B 1.505.235,98 1.024,?93,76 910,029,04 970. 029, 04 3.811,23 535. 206, 94 6 
Acesso à Zona Urbana de Ponte de Lima 

2,4.2.1. 04/07011002 DEP 15 2018 1 1 500, 00 500,00 soo, 00 
2.4.2.L 04/070301 DEP 15 2018 1 2 500, 00 500,00 soo, 00 
2,4.2.1. 04/07030301 DEP 15 2018 1 1 1.430.100,00 1.506.613,21 1.505,235,98 1.505.235,98 1.024.793,76 970.029,04 970.029,04 1.377,23 535,206,94 6 
2,4.2.L 04/07030304 DEP 15 2018 1 1 500, 00 500,00 500, 00 
2.4.2.L 04/07030309 DEP 15 2018 1 1 500, 00 500,00 soo, 00 
2,4.2.1. 04/07030313 DEP 15 2018 1 1 500, 00 soo 1 00 500, 00 
2.4.2,2, urbanização 42.510,00 1.000,00 46.062,11 43.198,30 43,198,30 43.198,30 32.925,19 32.925,19 2.863,81 10.2?3,ll 1 
2,4.2.2. 04/07010307 DSU 01 2002 1 41 Beneficiação e Reparação de Edifícios 42. 510, 00 500 1 00 46,061,11 43.198,30 43.198,30 43 .198, 30 32. 925, 19 32.925,19 2 .862, 81 10.273,11 1 

Municipais 
2,4.2.2. 04/07010301 04 2002 1 3 Aquisição de Imóveis 500, 00 l, 00 1, 00 
2.4.3. Saneamento 4.992,310,95 495. 500 ,00 ?01.195, 00 694. 690 ,20 501.552,41 204,928,31 204. 928, 3? 204. 928 ,3? 6,504,80 296. 624 ,04 1 
2.4.3, DSU 01 2002 I 51 Alargamento da Actual Rede de Esgotos 832. 901, 86 100.500,00 361.641,00 366,061,71 254. 810, 06 1.513,23 254. 810 ,06 
2.4 .3. 04/070101 DSU 01 2002 I 51 500,00 1, 00 1,00 
2,4 .3. 04/01030302 DSU 01 2002 I 51 100,000,00 367.640,00 366,06'11 '17 rn. 010, 06 1.572, 23 254 .870, 06 
2.4.3. osu 04 2002 I 53 Maquinaria e Equipamento diverso para 3.852,27 5.500,00 9.500,00 7.385,54 7.385,54 7,385,54 7.385,54 ?.385,54 2.114,46 1 

Saneamento 
2,4 .3. 04/01011002 osu 04 2002 1 53 5.000,00 9.000,00 7 ,385,54 1.385,54 7 .385, 54 7. 385, 54 7,385,54 1.614,46 8 
2,4 .3. 04/010111 DSU 04 2002 1 53 500,00 500, 00 500,00 
2,4 .3. 04/07030302 DSU 06 2009 1 J Saneamento em Refoios 696,242, 36 500,00 1, 00 1,00 
2,4 .3. 04/07030302 DSU 01 2009 I 4 Saneamento na Ribeira 32,000,00 72.000,00 71.940,08 59, 92 
2,4 .3. 04/01030302 DSU 09 2011 1 13 Saneamento em Santa Cruz '142,243, 35 15,000,00 26.530,00 26.529,97 26,529, 97 26.529,97 26,529,97 26,529, 97 0,03 10 

2.4 .3. 04/07030302 DSU 11 2012 I 3 Alargamento da Rede Saneamento e L 741.943, 14 190,000,00 104.900, 00 104 .853, 99 104 .853, 99 104.853, 99 104,853,99 104.853,99 46, 01 9 
Efluentes do Polo Queijada/Anais e 
Fornelos 

2.4.3, DSU 12 2012 1 4 Altpliação da ETAR da Gêmieira 226.121,43 1.000,00 2,00 2,00 
2.4 .3. 04/0'1010413 DSU 12 2012 I 4 500,00 1, 00 1,00 
2,4 .3. 04/01030302 DSU 12 2012 1 4 500,00 1, 00 1,00 
2.4.3. osu 14 2015 1 10 Saneamento em Freixo/ETAR 148.406,54 151. 000 ,00 109.501,00 107,912 ,85 107.912,85 66.158,B7 66.158,87 66.158,87 588,15 41.753,98 6 
2,4 .3. 04/010101 DSU 14 2015 1 10 500,00 1, 00 1,00 
2.4 .3. 04/0'1011002 DSU 14 2015 1 10 500,00 soo, 00 500,00 
2,4 .3. 04/01030302 DSU 14 2015 1 10 150,000,00 108.000,00 107. 912,85 107,912,85 66.158,87 66,158,87 66.158,87 87115 41.753, 98 6 
2.4 .3. 04/07030302 osu 15 2019 1 5 Alargamento da Atual Rede de Esgotos no 6.590,00 5.000,00 1.590,00 

ConcelhoSARlSistema de Freixo 
2.4 .3. 04/01030302 DSU 16 2019 1 6 Alargamento da Atual Rede de Esgotos no 5.530,00 5.000,00 530,00 

ConcelhoSAR3Sistema da Correlhã 
2.4.4. Abastecimento de Água 893.191,56 200,500,00 134.020,20 126.962,58 73.157,51 45.639,15 4.915,76 4.915,76 7.057,62 68,241,15 
2. 4 .4. 04/01030307 DSU D3 2002 I 64 Abaste.cimento de Água ao Concelho 420,431, 71 100.000,00 64.320, 20 63. 525,2'/ 9.720,20 4.558,00 258,00 258,00 '194, 93 9.462,20 
2.4.4. DSU 05 2002 1 66 Maquinaria e Equipamento para o serviço 191.164,39 50,500,00 31.000,00 24.Bll,?4 24.811,74 24.210,27 4.651,?6 4,657,?6 6.188,26 20.153,98 1 

de águas 
2. 4 .4. 04/01011002 DSU 05 2002 1 66 50.000,00 30.500,00 24,811, 74 24,811, H 24,210,2? 4,651,76 4.657,76 5.688,26 20.153, 98 1 
2. 4 ,4. 04/070111 DSU 05 2002 I 66 500, 00 500,00 500,00 
2. 4 .4. 04/01030307 DSU 23 2011 I l'/ Abastecimento de Água ao 100.634, '10 30.000,00 21.800,00 21.754,69 21.754,69 45, 31 21.754,69 

ConcelhoFreguesia Moreira do Lima (Zona 
Alta) 

A TRANSPORTAR . , . 11.666,577,02 3.213,500,00 3.68U51,31 3,651.648,16 3.390.620,15 2.040.333,06 1.843,043,10 1.843,043,10 32.603,15 1.547.577,05 
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A TRANSPORTAR 11 666.5'17,02 3.213.500,00 3.684.251,31 3.651.648,16 3,390,620,15 2,040,333,06 1.843,043,10 1.843.043,10 32,603,15 1.547.577,05 

2.4.4. 04/07030307 DSU 14 2011 I 18 Abastecimento de Água ao 180.960,76 20.000,00 16.900,00 16,870,88 16,870,88 16,870,88 29, 12 16.870,88 
ConcelhoFreguesia Refoios IVacariça) 

2,4.5. Resíduos sólidos 86.418,14 12.500,00 31,087 ,20 34.833,60 34.833,60 34.833,60 34.341,60 34.341,60 2,253,60 492,00 9 
2.4.5. DSU 02 2002 1 55 Maquinaria e Equipamento para os Serviços 86.418,74 12.000,00 36,581,20 34.833,60 34.833,60 34,833,60 34.341,60 34.341,60 1.753,60 492,00 9 

de Linpeza 
2 U, 04/07011001 DSU 02 2002 I 55 10.000,00 36.576,20 3U33, 60 34.833,60 34.833,60 3U41, 60 34,341,60 1.742,60 492,00 9 
2.U. 04/07011002 osu 02 2002 1 55 soo, 00 1,00 1, 00 
2.U. 04/070111 osu 02 2002 I 55 1. soo, 00 10,00 10,00 
2,U, 04/07010411 DSU 04 2009 1 6 Construção de Equipamentos de Valorização soo, 00 500,00 soo, 00 

de Resíduos Sólidos 
2.4.6. Protecção do meio ambiente e conservação 376,211,85 344. 200, 00 339.101,00 331. 400, 91 331.400,91 82.234,06 35,119,13 35.119,13 7.700,09 296.281, 18 1 

da natureza 
2.4.6.L Defesa do Meio Ambienta 376.211,85 343.200,00 130.501,00 123. 801, 02 123.801,02 82.234,06 35.119,13 35.119,13 6.699,98 88.681,89 2 
2. 4. 6.1. 04/070101 DSU 01 2002 1 88 Aquisição de Terreno para Área Protegida 3.700,00 3.700,00 3.698,14 3. 698, 14 1,86 3. 698, 14 

das Lagoas de Bertiandos e S.Fedro de 
Arcos 

2.4.6,1. 04/07010405 DSU 03 2002 I 90 Construção/Recuperação de Espaços Verdes 500, 00 8.500,00 8.302,50 8.302,50 8,302,50 8.302,50 8.302,50 197, 50 9 
2,4,6,1, DSU 04 2002 I 91 Aquisição de Equipamento Diverso para 75.419,92 1.500,00 13,602,00 12.662,93 12,662,93 12,662,93 12.238,80 12.238,80 939,07 424,13 8 

Jardins, Parques Municipais e Ambiente 
2, 4 .6,1. OV07011001 DSU 04 2002 I 91 500, 00 1, 00 1,00 
2.U.l. 04/07011002 DSU 04 2002 I 91 5.000,00 13.000,00 12.662,93 12. 662, 93 12.662,93 12.238,80 12.238,80 337 ,07 424,13 9 
2,4.6.1. 04/070111 osu 04 2002 I 91 1.000,00 500, 00 500, 00 
2.4.6.1. 04/070112 DSU 04 2002 I 91 500, 00 100, 00 100,00 
2.4.6.1. 04/010115 DSU 04 2002 I 91 500, 00 1, 00 1, 00 
2,4,6,1. DEP 09 2009 I 8 Recuperação Paisagística de 1. 000, 00 1.000 ,00 1.000,00 

Pedreiras/Parque Temático 
2,4,6.1. 08/070113 DEP 09 2009 I 8 soo, 00 500, 00 500,00 
2.4,6. 1. 08/01030313 DEP 09 2009 I 8 500, DO 500,00 500, 00 
2,4.6.1. 08/07030313 osu 10 2009 I 9 Ações de Reflorestação soo, 00 500,00 soo, 00 
2.4.6.1. osu 21 2010 I 16 Musealiução Património Mineralógico da 1.000,00 1.000 ,00 1.000,00 

Cabração 
2.4.6.L 08/07010307 osu 21 2010 I 16 500,00 500,00 500, 00 
2.4.6.L 08/07010413 osu 21 2010 1 16 500,00 500 1 00 500, 00 
2.4.6.1. DSU 23 2010 I 18 Requalificação do Monte de Santo Ovidio 50.500,00 510,00 510, 00 
2.4.6.L 08/07010307 DSU 23 2010 I 18 500,00 500 1 00 500, 00 
2. 4. 6.1. 08/07030313 DSU 23 2010 1 18 50.000,00 10,00 10, 00 
2.4.6.1. 30 2011 I 21 Preservação e Valorização do Património 2.000,00 4,00 4,00 

da Serra d'Arga 
2.4.6.1. 08/07010301 30 2011 !21 500,00 1,00 1, 00 
2.4.6.1. 08/07010413 30 2011 I 21 500, 00 1,00 1, 00 
2.4.6,1. 08/07030301 30 2011 I 21 500, 00 1,00 1, 00 
2, 4. 6,1. 08/07030313 30 2011 I 21 500, 00 1,00 1, 00 
2.4.6.1. 31 2011 I 26 Aquisição, Construção e Benef. de 288. 437 ,93 13.000,00 1.432,00 948,81 948, 81 483,19 948,81 

ImóveisValorização de Recursos Naturais e 
Rurais 

2. 4, 6.1. 08/0'/0101 31 2011 1 26 500, 00 1,00 1, 00 
2. 4. 6.1. 08/01010301 31 2011 1 26 500, 00 1, 00 1, 00 

A TRANSPORTAR 12.297.874,37 3.385.700,00 3.768.486,51 3.728.965,02 3.467.937,01 2.113.002,97 1.897.926,00 1.897.926,00 39.521,49 1.570.011,01 
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VALOR EX 
CÓDIGO CÓDIGO/AllO/T I PO/llUMERO REALIZADO PREVISÃO DE DESPESAS EXECUÇÃO ORÇAMENTAL SALDOS FI 

OBJEC'l'lVO DA RESPOI/SÁVEL DD DE CE 
CLASSiflC. PROJ. DESCRIÇÃO AUOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO DO COHPROl1ISSOS Ali 
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A TRANSPORTAR , , 12,297,874,37 3.385.700,00 3.'168.486,51 3.728.965,02 3.467.937,01 2,113,002,97 1.897,926,00 1.897.926,00 39.521,49 1.570.011,01 

2.4.6.1. 08/07010307 31 2011 I 26 500, 00 1, 00 1, 00 
2,4,6.1. 08/07010405 31 2011 I 26 500, 00 1, 00 1, 00 
2.4,U. 08/0'/010H3 31 2011 I 26 71.000,00 1.428,00 948, 81 948,81 479,19 948, 81 
2.U.1. GRNR 33 2012 I 6 Valorl'Zação de Aldeias de Montanha 12.300,00 102,000 ,00 12.601,00 10.600,00 lU00,00 6.506,28 2.001,00 10.600,00 
2.4.6.1. 08/01010301 GRNR 33 2012 I 6 100.000,00 10.601,00 10,600,00 10.600,00 6.506,28 1,00 10,600100 
2.4.6.1. 08/0701M13 GRNR 33 2012 I 6 500, 00 500, 00 soo, 00 
2.U.l. 08/07011002 GRNR 33 2012 I 6 soo, 00 500, 00 500,00 
2.4,6,1. 08/070113 GRIIR 33 2012 I 6 500,00 soo, 00 500,00 
2.U.1. 08/0'/030301 GRNR 33 2012 I 6 500,00 500, 00 500, 00 
2.4.6.1. 03 2019 I 3 Desportos a Turismo da Natureza lOLS00,00 87.652,00 81.SBa,64 81.588,64 54.162,35 14.511,83 14.577,83 63,36 13.010,81 1 
2.U.l. 08/07010307 03 2019 I 3 500,00 l, 00 1, 00 
2.4.6.1. 08/07010413 03 2019 I 3 100.000,00 82.150,00 82.143,36 82.143,36 54.665,18 14.480,66 H.480,66 6, 64 67 .662, 70 1 
2.4.6.1. 08/07011002 03 2019 I 3 500,00 5.500,00 5.445,28 5.445,28 97, 17 97, 17 97, 17 54, 72 5.348,11 
2.4.6.1. 08/07030301 03 2019 I 3 500,00 1, 00 1, 00 
2.4.6.2. Cemiterios 1.000,00 208. 600, 00 201.599,89 207 .599, 89 1.000111 207.599,89 
2,4.6.2. DSU 01 2002 I 56 Beneficiação do Cemitério Municipal 1.000,00 208. 600, 00 201,599,89 207,599, 89 l.000111 207.599,89 
2.U.2. 04/07010412 oso 01 2002 I 56 500,00 208,100,00 207. 599,89 207.599,89 500, 11 207 .599, 89 
2.U.2. 04/07011002 DSU 01 2002 I 56 500,00 500, 00 500, 00 
2.5. Servicos culturais, recreativos e 5.938.14.1,96 2.018,000,00 2.171.399,05 2.129.992,14 2.027.041,33 1.242.337,34 1.121.071,68 1.121.077, 68 41.406,31 905. 963, 65 5 

religiosos 
2.5.1. cultura 1.819.405,29 236,500,00 358.020,55 330.381,22 330. 381,22 253.?24,18 210.451,80 210.451,80 21.639,33 119. 929, 42 5 
2 5.1. 05/010101 DEC 01 2002 I 10 Aquisição de Terrenos destinados a 68.500,00 500, 00 1, 00 1, 00 

Equipamentos Sociais e Culturais 
2. 5 .1. 05/0101030? DEC 03 2002 I 12 Construção/Recuperação de Edifícios 12.0S2,20 100.000,00 144,00 H4,00 

Municipais 
2. 5 .1. 05/07010413 DEC 05 2002 I 14 Concepçâo e edificaçào de Monumentos e 500, 00 soo, 00 500, 00 

Obras de Arte para Espaços Publicos. 
2.5.1. DEC D6 2002 I 15 Equipamento do Museu dos Terceiros 8.045,32 3.000,00 2,200,00 120, 00 120,00 120,00 120,00 120,00 2.080,00 
2, 5.1. 05/070107 DEC 06 2002 I 15 500, 00 100,00 100, 00 
2. 5 .1. 05/010108 DEC D6 2002 I 15 500, 00 100,00 100, 00 
2. 5.1. 05/070109 DEC 06 2002 I 15 500, 00 500,00 soo, 00 
2 5.1. 05/07011002 DEC D6 2002 I 15 500, 00 500,00 120, 00 120, 00 120,00 120, 00 120,00 380, 00 2 

2. 5.1. 05/010111 DEC 06 2002 I 15 500, 00 500,00 500, 00 
2. 5.1. 05/070112 DEC 06 2002 I 15 soo, 00 500, 00 500, 00 
2. 5.1. 05/07010307 D1 2002 I 16 Recuperação de Edificios do Centro 500, 00 1, 00 1, 00 

Historico de Ponte de Lima. 
2. 5.1. 05/07010307 DB 2002 I 11 Aquisição de Imoveis destinados a 500, 00 56, 00 56, 00 

Equipamentos Sociais e Culturais. 
2.5.1. DEC 11 2002 I 2D Aquisição de Maquinaria a Equipamento 661.117, 44 103. 000, 00 216.172,36 214.295,91 214.H5,91 197.844,55 155.195,18 155 .195 ,18 1.876,45 59.100,73 1 

para Diversas Instalações CUlturais 
2. 5 .1. 05/070107 DEC 11 2002 I 2D 1.000, 00 1.000, 00 504, 00 504,00 504, 00 504, 00 504,00 496, 00 5 
2, 5.1. 05/070108 DEC 11 2002 I 20 500, 00 500, 00 500, 00 
2. 5 .1. 05/070109 DEC 11 2002 I 2D 1.000,00 12.300,00 12,224,86 12,224,86 5,050, 76 3.426,41 3.426,41 75,14 8.798,45 2 

2. 5.1. 05/07011002 DEC 11 2002 I 20 100,000, 00 201.122, 36 201.035,13 201.035,13 191.751,81 150. 923, 51 150.923,51 81, 23 50.lll,56 1 

2. 5 .1. 05/070111 DEC 11 2002 I 2D soo, 00 1.250, 00 531, 92 531, 92 531, 92 341, 20 341,20 718,08 190,72 2 
2.5,1. 16 2004 I 1 Artigos e Objectos de Valor 33,460,19 2.000,00 8.100,00 3.331,00 3.337,00 3,337,0D 3,337,00 3.337,00 4.763,00 4 

2. 5.1. 0103/010112 16 2004 I 1 500, 00 500, 00 500,00 

A TRANSPORTAR . 13.093,349,52 3.800.200,00 U04.513,87 4.m.506,46 3.991.478,45 2,375,573,15 2.071,156,01 2,071,156,01 52.007,41 1.920,322,44 
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VALOR EX 

CÓDIGO CÓDIGO/ANO/TIPO/NUMERO REALIZADO PREVISÃO DE DESPESAS EXECUÇÃO ORÇAME!ITAL SALDOS FI 
OBJECTIVO DA RESPONSÁVEL DD DE CE 

CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO ANOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO DO COMPROMISSOS Ali 
ECOUÓMICA ACÇÃO At!TERIORES IllICIAL ACTUAL CABU!ENTO COMPROMISSO FACTURADO LIQUIDAÇÃO PAGAMEt!TO CABIME!!TO POR PAGAR ' 

A TRANSPORTAR , 13.093.349,52 3.800.200,00 UOU13,87 4.252.506,H 3.991.478,45 2.375.573,15 2.071.156,01 2.071.156,01 52,007,41 1.920.322,44 

2. 5.1. 05/070112 16 2004 I 1 500, 00 6.600,00 3.337,00 3.m,oo 3.337, 00 3.337,00 3.337,00 3.263,00 5 
2 .5.1. 07/070112 16 2004 I 1 500, 00 500,00 500, 00 
2. 5.1. 08/070112 16 2004 I 1 soo, 00 500,00 soo, 00 
2.5.1. 01 2007 I 8 Restauro de Edifícios/Equipamentos 1. 000, 00 1.000,00 1.000,00 

Classificados de Interesse Público 
2.5.1. 05/07010307 01 2007 I 8 500, 00 500, 00 500, 00 
2. 5.1. 05/070112 01 2007 I 8 500, 00 500, 00 500, 00 
2.5.1. 06 2010 I 1 Recuparaçào dos Edifícios Clara Penha 2.934,18 4.000,00 3.900,00 2.484,37 2.484,31 1.415,63 2.484,31 

Casa dos Sabores 
2. 5.1. 05/07010307 06 2010 I 1 2.500,00 2 500, 00 2. 484, 37 2 .484, 37 15, 63 2 .484, 37 
2. 5.1. 05/070107 06 2010 I 1 500, 00 400, 00 400, 00 
2. 5.1. 05/070108 06 2010 I 1 500, 00 500, 00 500, 00 
2. 5.1. 05/07011002 06 2010 I l 500, 00 500, 00 500, 00 
2.5.1. 29 2010 I 14 Equipamento para o Centro Histórico 68.329,12 l.500,00 11.500,00 9.930,90 9.930,90 9,930,90 9.930,90 9.930,90 1.569,10 8 
2.5.1. 05/070107 29 2010 I 24 500, 00 500, 00 500, 00 
2 .5 .1. 05/070108 29 2010 I 24 500, 00 500, 00 500, 00 
2 .5.1. 05/07011002 29 2010 I 24 500, 00 10.500,00 9.930,90 9. 930, 90 9.930,90 9.930,90 9.930,90 569, 10 9 
2.5.1. DEC 31 2011 I l Museu do Brinquedo 40.758,93 7.000,00 2.500,00 2.500,00 
2.5.1. 05/07010307 DEC 31 2011 I 1 500, 00 500, 00 soo, 00 
2 .5 .1. 05/070107 0EC 31 2011 I 1 soo, 00 500, 00 500, 00 
2 .5 .1. 05/070108 DEC 31 2011 I 1 500, 00 500, 00 500, 00 
2. 5 .1. 05/07011002 DEC 31 2011 I 1 5.000,00 500, 00 500, 00 
2 .5 .1. 05/070112 DEC 31 2011 I 1 500, 00 500, 00 500, 00 
2.5.1. 36 2011 I 22 Valoriiaçào do Caminho Português de 22.523,94 2.000,00 2.000,00 2.000,00 

Santiago 
2 .5 .1. 05/07010413 36 2011 I 22 500, 00 500, 00 500, 00 
2.5 .1. 05/07030301 36 2011 I 22 500, DO 500, 00 500,00 
2.5 .1. 05/070305 36 2011 I 12 500, 00 500, 00 500, 00 
2.5 .1. 05/070306 36 2011 I 12 500, 00 500, 00 500,00 
2.5.1. DEC 31 2012 I 7 Centro de Interpretação da História 284.714,04 2,000,00 3.000,00 732, 76 132,76 732, 16 732, 76 732,76 2,267,24 1 

Militar de Ponte de Lima 
2.5 .1. 05/010107 DEC 31 2012 I 7 500, 00 500, 00 500, 00 
2.5 .1. 05/070108 DEC 31 2012 I 7 500, 00 500, 00 500, 00 
2.5.1. 05/07011002 DEC 31 2012 I 7 500, 00 1.500,00 132,76 732, 76 732, 76 '/32,76 732, 76 767, 24 4 
2. 5 .1. 05/070112 DEC 31 2012 I 7 500, 00 500, 00 soo, 00 
2.5.1. 38 2012 I 8 Loja Interativa do Turismo 93.885,96 2.500,00 2.500,00 220,00 220,00 220,00 220 1 00 220,00 2.280,00 
2. 5.1. 05/07010307 38 2012 I 8 500,00 soo, 00 500, 00 
2. 5,1. 05/070107 38 2012 I 8 500,00 500, 00 500, 00 
2. 5.1. 05/070108 38 2012 I 8 500, 00 500, 00 500, 00 
2. 5.1. 05/07011002 38 2012 I 8 1.000,00 1.000,00 220, 00 220, 00 220, 00 220,00 220, 00 780, 00 2 
2 ,5.1. DEC 41 2013 I 1 Centro de Interpretação e Promoção do 310.112,21 3.500,00 3.500,00 890,10 890,10 890,10 890, 10 890,10 2.609,90 2 

Vinho Verde 
2 .5.1. 05/07010307 DEC 41 2013 I 1 500, 00 500,00 500, 00 
2 .5.1. 05/070107 DEC '1 2013 I 1 500, 00 500,00 500, 00 
2.5.1. 05/070108 DEC '1 2013 I 1 soo, 00 500,00 500, 00 
2 .5.1. 05/07011002 DEC 41 2013 I 1 1 000, 00 1.000,00 644, 10 644, 10 644,10 644, 10 644,l!l 355, 90 6 
2.5.1. 05/070112 DEC '1 2013 I 1 500, 00 500,00 246, 00 246, 00 246, 00 246,00 246, 00 254, 00 4 

A TRANSPORTAR 13.916.669,10 3.823./00,00 4.334.413,87 4.266.764,59 4.005.r36i58 2.387.346,91 2,082.929, 77 2.082.929,77 67. 649, 28 1.922.806,81 



ENTIDADE DATA : 2020/04/14 
EXECUÇÃO DO PLANO PWRIANUAL DE INVESTIMENTOS ANO COUTABILÍSTICO 2019 

MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA HORA 13:06:26 

PERÍODO JANEIRO A DEZEMBRO - 2019/12/31 Pagina 

VALOR EX 
CÓDIGO CÓDIGO/ A110/TIPO/NUMERO REALIZADO PREVISÀO DE DESPESAS EXECUÇÃO ORÇAMENTAL SALDOS FI 

OBJECTIVO DA RESPOUSÁVEI, DO DE CE 
CLASSirIC, PROJ, DESCRIÇÃO AllOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO DO COMPROMISSOS AN 
ECOllÓMICA ACÇÃO ANTERIORES HIICII\L ACTUAL CABIMENTO COMPROMISSO FACTURADO LIQUIDAÇÃO PAGAMEtlTO CABIMENTO POR PAGAR % 

A TRA!!SPORTAR 13.916,669,10 3.823. 700,00 4.334,413,87 4.266.764,59 4.005,736,58 2,387.346,91 2.082,929, 17 2.082.929,TI 61 649,28 1.922 ,806, 81 

2, 5,1. 05/070113 DEC 41 2013 I 1 500,00 500, 00 500,00 
2.5,1. DEP '3 2014 I 1 Centro de Interpretação do TerritórioCIT 212.H0,56 3,000,00 100.946,19 98,370,18 98,310,18 40,648,87 40.025,86 40,025,86 2.576,01 58,344,32 ] 

2, 5,1. 05/07010307 DEP '3 2014 I 2 500,00 37,600,00 37 .098, 01 37,098,01 27.394,67 2'I ,394, 6'/ 27.394,67 501, 99 9,703,34 1 
2 5,1. 05/070107 DEP 4] 2014 I 2 500,00 5,900,00 5.811, 15 5,811, 75 88,25 5,811, 15 
2, 5,1. 05/070108 DEP '3 2014 I 2 500,00 500,00 479, 70 419, 70 20, 30 479, 10 
2, 5,1. 05/07011002 DEP '3 2014 I 1 1.000,00 36,1%,19 36.052,25 36,052,25 13.254,20 12,631, 19 12,631, 19 143, 94 23,421,06 ] 

2 ,5,1. 05/070113 DEP 4] 2014 I 2 500,00 20,750,00 18,928,47 18,928, 41 1.821, 53 18,928, 4í 
2,5,2, Desporto, recreio e laier 4.118,136,67 1.181.500,00 1.813.318,50 1.799,611,52 1.696.660,11 988,613,16 910.625,88 910,625,88 13,766,98 786,034,23 5 
2.5,2, 05/070101 Dl 2002 I 11 Aquisição de Terrenos Destinados a 391. 930, 00 50,000,00 38,200,00 38,133, 72 66,28 

Construção de Parque Desportivo Municipal 
e Outros 

2,5,2, 01 2002 I 13 Aquisição de Terrenos destinados a 50.761,50 10,500,00 6.100,00 5,520,00 580,00 
Construção de Infraestruturas Constantes 
do Projecto de Valorização Paisagística 
das margens do rio Lima 

2. 5.2. 05/070101 02 2002 I 13 10,000,00 5,600,00 5,520,00 80, 00 
2, 5,2. 05/010301 01 2002 I 23 500,00 500,00 500,00 
2 ,5,2, Ol 2002 l 24 Construção de Diversos Equipamentos do 81.n3,53 121.500,00 104.300,00 101.492,29 99.729,30 82,356,36 71.942,40 71.942,40 2.807,11 27.186,90 6 

Projecto de Valorização Paisagística das 
Margens do Rio Lima 

2, 5.2. 05/01010302 Ol 2002 I 24 500,00 500,00 500,00 
2, 5.2. 05/07010301 Dl 2002 I 24 500,00 500,00 500, 00 
2, 5.2. 05/07010406 Dl 2002 I 24 120,000,00 102,800,00 101.492,29 99,129,30 82.356,36 71.942,40 71.942,40 1.30'1,'/l 27,786, 90 6 
2, 5.2. 05/07030301 Dl 2002 I 24 500,00 500,00 500, 00 
2.5,2, 08 2002 I 28 Beneficiação e Reparação de Equipamentos 629,061,58 301.000,00 900.900,00 898,292, 36 898.192,36 494,003 ,57 488.258,37 488,258,37 2,607,64 409. 933, 99 5 

Desportivos Municipais 
2. 5,2, 05/070101 08 2002 l 28 500, 00 500, 00 500, 00 
2. 5,2, 05/01010302 08 2002 I 28 300,000,00 689.100,00 688,381,05 688.381,05 494,003,57 488.258,37 488,258,37 1 318, 95 200,122,68 7 
2. 5,2, 05/01010406 08 2002 I 28 500, 00 210.700,00 209,911,31 209.811,31 188, 69 209,811,31 
2,5,2. 09 2002 I JD Aquisição de Maquinaria e Equipamento 138,003,85 21.000,00 45,000,00 41.308,12 24.088,12 18,887,59 10,701,37 10,701,37 3.691,88 13.386, 75 2 

para Instalações Desportivas 
2,5,2, 05/010109 09 2002 l JD 500, 00 500, 00 500, 00 
2. 5 ,2. 05/07011002 09 2002 I 30 20,000,00 44.000,00 41.308, 12 24.088,12 18,887,59 10.701,37 10,101,37 2,691, 88 13,386, 75 2 
2, 5 ,2, 05/070111 09 2002 l JD 500, 00 500, 00 500, 00 
2,5,2, DEC 11 2002 l 26 Construção/Beneficiação de Praias 1.500,00 3,00 3,00 

Fluviais e Áreas da Lazer 
2. 5.2. 05/070101 DEC 11 2002 I 16 soo, 00 1, 00 1, 00 
2, 5.2, 05/07010406 DEC 11 2002 I 26 500, 00 1, 00 1, 00 
2, 5.2, 05/07030313 DEC 11 2002 I 16 soo, 00 1, 00 1, 00 
2.5.2, DEP Dl 2008 I l Construção de Equipamentos de Desporto, 338.984,07 1.500 1 00 3,00 3,00 

Recreio e Lazer 
2.5.2. 05/070101 DEP Dl 2008 I 3 500, 00 1, 00 1, 00 
2 ,5,2. 05/07010302 DEP Dl 2008 I 3 500, 00 1, 00 1, 00 
2.5,2. 05/07010406 DEP 01 2008 I l 500, 00 1, 00 1, 00 
2,5,2, DEP 15 2009 I 14 Construção da Parque de Caq,ismc 28,620,00 3,000,00 6,00 6,00 
2, 5,2, 05/070101 DEP 15 2009 I 14 500,00 1, 00 1, 00 
2. 5,2, 05/01010405 DEP 15 2009 I 14 500,00 1, 00 1, 00 

A TRAIJSPORTAR , , , 15,788.720,19 ' 336,700,00 5,529,872,06 5,449,881,26 5.126,116,54 3.023,243,30 2,693,851, 77 2,693,851,77 '/9,990,80 2,432,258, 17 
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VALOR EX 

CÓDIGO CÓDIGO/ANO/TIPO/NUMERO REALIZADO PREVISÀO DE DESPESAS EXECUÇÀO ORÇAMENTAL SALDOS FI 

OBJECTIVO DA RESPONSÁVEL DD DE CE 

CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO ANOS DOTAÇÀO DOTAÇÀO SALDO DO COMPROMISSOS All 
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A TRANSPORTAR .. , 15.788.'/20,19 U36. 700, 00 5.529,872,06 5,449,881,26 5.126.116,5~ 3,023.243,30 2.693.851,?1 2.693.857, 7'/ 79, 990,80 2.432.258,77 

2. 5.2, 05/070107 DEP 15 2009 l 14 500, 00 1, 00 1, 00 
2, 5.2, 05/070108 DEP 15 2009 l 14 500, 00 1,00 1, 00 
2. 5.2, 05/07011002 DEP 15 2009 I 14 500, 00 1, 00 1, 00 
2, 5.2, 05/07030301 DEP 15 2009 I 14 500, 00 1,00 1, 00 
2,5,2, DEP 11 2009 I 16 Parque da Vila 644,915, 46 3.500,00 1.058,50 1142,55 842,55 B42,55 842,55 842,55 215, 95 1 

2, 5.2. 05/010101 DEP 11 2009 I 16 500, 00 1,00 1, 00 

2. 5.2. 05/07010302 DEP 11 2009 I 16 500,00 1,00 1, 00 
2. 5.2. 05/01010405 DEP 11 2009 I 16 500, 00 1,00 1, 00 

2. 5.2. 05/01010406 DEP 11 2009 I 16 500,00 1,00 1, 00 
2. 5,2. 05/01010413 DEP 11 2009 I 16 1.000,00 1,00 1, 00 
2.5.2, 05/01011002 DEP 11 2009 I 16 500,00 1. 053, 50 842, 55 842,55 842, 55 842, 55 842, 55 210,95 1 

2,5,2. 05/07010307 DEP 18 2009 I 18 Largo Hotel d 'Além da Ponte 500,00 1, 00 l, 00 
2.5,2. DEP Dl 2010 I 2 Construção de Relvado Sintético 1.346,339,65 1.160,500,00 212. 800, 00 212.341,21 232.126,51 56.534,41 56,534,47 56.534,47 458, 19 175,592,04 1 
2,5,2. 05/070101 DEP 07 2010 I 2 soo, 00 1, 00 1,00 
2 .5,2. 05/07010406 DEP Dl 2010 I 1 1.160.000,00 272.'199,00 272,341,21 232,126, 51 56.534, 47 56.534,47 56,534,47 457, 79 175.592,04 2 

2 .5.2. 05/07010302 DEP 09 2010 I q Construçào de Piscina Municipal 500, 00 1, 00 1,00 
2.5.2. DEP 2D 2011 I S Centro Naútico 454,826 ,03 100 .500, 00 600,00 600 ,oo 
2 .5.2. 05/07010406 DEP 20 2011 I 4 100.000,00 100, 00 100,00 
2 ,5,2. 05/07030313 DEP 20 2011 I S 500, 00 500,00 500,00 
2,5,2, DEP 21 2011 I 5 Infraestruturas de Apoio às Actividades 1.500,00 3,00 3,00 

Equestres 
2 .5.2. 05/07010302 DEP 21 2011 I 5 soo, 00 1,00 1, 00 

2 .5.2. 05/07010406 DEP 21 2011 I 5 500, 00 1,00 1, 00 
2 .5.2. 05/07030313 DEP 11 2011 I 5 500, 00 1,00 1, 00 
2.5.2. DEP 23 2011 I 12 Parque d 'Além da Ponte 1.500,00 2,00 2,00 
2 .5.2. 05/07010405 DEP 23 2011 I 12 1.000,00 1, 00 1, 00 
2 .5.2. 05/07030305 DEP 23 2011 I 12 500, 00 1, 00 1, 00 
2.5.2. DEP 34 2014 I 3 Parque da Lapa 2.000,00 443.401,00 441.681,27 441.681,27 335. 988, 62 282.346, 72 282,346, 72 1.719,73 159,334,55 6 
2 .5.2. 05/07010305 DEP 34 2014 I 3 soo, 00 soo, 00 500, 00 
2 .5.2. 05/07030301 DEP 34 2014 I 3 1.000,00 442.401,00 441.681,27 441.681,27 335,988 r 62 282.346, 72 282.346, 72 719,13 159.334,55 6 
2 .5.2. 05/07030313 DEP 34 2014 I 3 500, 00 500, 00 500, 00 
2.5.2. 31 2016 I S Construção de Parques Infantis 13.515,00 1.000,00 1. 000, 00 1. 000, 00 
2 .5.2, 05/07010406 31 2016 I 4 500, 00 500, 00 soo, 00 
2 .5.2, 05/07011002 31 2016 l 4 500, 00 500, 00 500,00 
J. Funções econ6micas 18,310.923,88 6,903.682,00 5.283.369, 78 5,271,290,65 5.024.123,15 2.111.414,14 1.992,132,30 1.992.132,30 12.079,13 3. 031.990 ,85 3 

3,1. Agricultura, pecuária, silvicultura, caça 1.000,00 1. 000, 00 1.000,00 
e pesca 

3.1.1. Emparcelamento Rural 500,00 500, 00 500,00 
3 .1. L 08/07010413 01 2002 I 14 Perímetros de Emparcelamento de Correlhà, 500,00 500, 00 500,00 

Seara, Vitorino das Donas, Bertiandos, 
Fontâo, S.Pedro de Arcos e Outras 

3, 1.2. Rede Viária Rural 500,00 500, 00 500,00 
3 .1.2. 08/07030308 Dl 2002 I 83 Construção de Caminhos Rurais e Agrícolas 500, 00 500, 00 500,00 

no Concelho 
3.2. Indústria e energia 2.296.885,00 4.354.500,00 2.348.960,00 2.342.855,75 2.342.855,75 442,051,14 345.662,16 345. 662 ,16 6.104,25 1.997.193,59 l 

3,2.1. Iluminação Pública 211,767,42 200. 000 ,00 8.500,00 1.408,67 7.408,67 7,408,67 1.852,14 1.852,14 1.091,33 5.556,53 1 

A TRANSPORTAR , 18.248.316,33 5.609,200,00 6.249,738,56 6.164.746,29 5.800.766,87 3.416.608,94 3.033.581,51 3.033,581,51 84.992,27 2.767.185,36 
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VALOR EX 
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/TI PO/UUMERO REALIZADO PREVISÃO DE DESPESAS EXECUÇÃO ORÇAMENTAL SALDOS Fl 

OBJECTIVO DA RESPO!lSÁVEL 00 DE CE 
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO Al!OS DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO DO COMPROMISSOS All 
ECONÓHICI\ ACÇÃO ANTERIORES INICIAL ACTUAL CABIMENTO COMPROMISSO FACTURADO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO CABIMENTO POR PAGAR ' 

A TRANSPORTAR .. 18.248.316,33 5.609.200,00 6.249.738,56 6.164.746,29 5.B00.766,87 3,416,608, 94 3,033,581,51 3,033,581,51 84.992,27 2.'/67,185,36 

3.2 .1. 04/07030304 DSU 01 2002 1 48 Remodelação e Ampliação da Rede de 150.000,00 500, 00 500,00 
Iluminação Publica 

3.2 .1. 04/07011002 DSU 02 2002 1 49 Aquisição de Equipamento para Iluminação 211. 767, 42 50,000,00 8.000,00 7.408,67 7.408,67 7,408,67 1.852,14 1.852,14 591, 33 5 .556, 53 2 
Pública 

3.2.2, Estabelecimentos Industriais 2.085.117,58 4..154.500,00 2.340.460,00 2.335.447,08 2.335.447,08 434.649,01 343.810,02 343. 810 ,02 5.012,92 1,991.637,06 1 
3.2.2. 01 2002 1 70 Aquisição de Terrenos para a Instalação 2.010.884,00 1.000,00 1. 000, 00 1. 000, 00 

de Unidades Errpresariais 
3.2.2. 04/070101 01 2002 1 70 500, 00 500, 00 500, ºº 
3.2 .2. 04/070301 01 2002 1 70 500, 00 500, 00 500, 00 
3.2.2. 04/07010413 DSU 02 2002 1 71 Construção de Polos Industriais e 35.479,35 500, 00 500, 00 500, ºº 

Acessibilidades, 
3.2.2. 04/0'/010307 DSU 03 2002 1 72 Construção de Pavilhões para Fins 500, 00 500, 00 500, 00 

Industriais 
3.2.2. 04/0701030? DSU 04 2002 I 73 Construção de Centro Empresarial 500, 00 500, 00 500, 00 
3, 2,2. 04/07010413 DSU 01 2008 1 4 Construção de Parque Tecnológico 500,00 500, 00 soo, 00 
3.2.2, DSU 05 2009 1 11 Parque Industrial dos Granitos/Pedras 38.754,23 4.100.500,00 2,249,860,00 2.249,341,08 2.249.347,08 400. 209, 07 309.370,02 309.310,02 512,92 1.939,911,06 1 

Finas 
3. 2.2. 04/070101 DSU 05 2009 1 11 500,00 soo, 00 500, 00 
3. 2.2. 04/07010413 DSU 05 2009 I 11 4.100.000,00 2.249.360,00 2,249,34'),08 2.249.347,08 400.209,07 309. 310, 02 309.370,02 12, 92 1.939.977,06 1 
3.2.2. DSU 06 2018 1 1 Parque mpresarial da Calvalo 51.000,00 87.600,00 86.100,00 86.100,00 34.440,00 34.440,00 34.440,00 1.500,00 51.660,00 J 
3. 2.2. 04/01010413 DSU 06 2018 I 1 50.000,00 86.600,00 86.100,00 86.100,00 34.440, 00 34. 440, 00 34.440,00 soo, 00 51. 660, 00 J 
3. 2.2. 04/07011002 DSU 06 2018 I 1 500,00 500, 00 500, 00 
3. 2,2, OV0/0301 DSU 06 2018 I 1 500,00 500, 00 500, 00 
3.3. Transportes e comunicaçõas 10.954.386,21 2.005.000,00 2.558.944,28 2.555.304,56 2.339.804,56 1.339.845,28 1.310.959,02 1.310.959,02 3.639,72 1.028,845,54 5 
3.3,1. Transportas rodoviários 10.954.386,21 2.005.000,00 2.558,944,28 2,555,304,56 2.339,804,56 1.339.845,28 1.310.959,02 1.310.959,02 3.639, 72 1.028.845,54 5 
3.3.1.1. Rede Viaria Urbana e Sinalização 10.875.664,93 2.003.500,00 2.454.442,28 2.452.768,69 2.237.268,69 1.299. 845 ,28 1.270.959,02 1.210. 959 ,02 1.613,59 966. 309, 61 5 
3.3.1.1. 04/07030301 DSU 01 2002 1 15 Rede Viária Municipal de Ponte de Lima 5.087.681,16 800. 000, 00 1.473.439,28 1.473.088, 15 1.367.088, 15 688.851,19 676. 660, 26 676.660,26 350, 53 690.428,49 4 
3.3.1.1. 04/07030301 DSU 02 2002 I '/6 Recuparação do Centro Histórico de Ponte 7,353,75 500,00 1, 00 1,00 

de Lima 
3.3,1.1. 04/07030301 DSU 05 2002 1 19 Construção e Conservação da Passeios e 4.283,079,01 600.000,00 408.800,00 408.729,93 405.229,93 197,162,50 180.467,17 180.467,17 70,07 224. 162, 76 4 

Outros Espaços Públicos 
3.3,1.1. 04/07030309 DSU 06 2002 1 80 Sinalização e Trânsito 500, 00 1,00 1,00 
3.3.1.1. 04/070113 DSU 07 2002 1 81 Elaboração de Estudos e Projetos de Obras 500,00 500,00 500, 00 

em Vias de Comunicação 
3.3.1.1. 04/07011002 osu 10 2003 1 1 Aquisição de Equipamento para Sinalização 13.595,26 1.500, 00 1 000, 00 251, 42 251, 42 251, 42 251, 42 251, 42 748, 5B 2 

e Trânsito 
3.3.1.1. 04/07030301 27 2010 122 Acessos ao Centro Educativo de Arcozelo 500,00 1,00 1,00 
3.3.1.1. 04/07030301 ]2 2010 127 Beneficiação da Rede Viária Municipal na 1.483.955, 75 600,000,00 570. 700,00 570.698,59 464.698,59 413,580,lí 413.580,17 413.580,17 1,41 51.118, 42 7 

Vila de Ponte de Lima 
3.3.1.2. Estacionamentos 78.721,28 1.500,00 104.502,00 102.535,87 102. 535, 87 40.000,00 40.000,00 40.000,00 1.966,13 62,535,B7 3 
3.3,1.2. 04/070101 01 2002 1 84 Aquisição de Terrenos para Parques de 65.000,00 500,00 40.001,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 40.000,00 1,00 10 

Estacionamento 
3,3,1.2, 04/07010405 DSU 03 2002 1 86 Construção de Parques de Estacionamento 13. 721,28 500,00 64 500, 00 62.535,81 62.535,87 1.964,13 62.535,87 
3.3.1.2. 04/07010413 osu 04 2002 1 B7 Construção de Abrigos de Passageiros nas 500,00 1, 00 1,00 

Paragens de Autocarros 
3.4, Comércio a turismo 4.405.781,61 456.000,00 147.356,00 146.020,84 114. 353, 34 108. 401,62 108. 401, 62 108.401,62 l.335,16 5.951, 72 7 
3.4.1. Marcados a fairas 4.405.781,61 456,000,00 147.356,00 146,020,84 114.353,34 108,401,62 10B, 401, 62 108.401,62 1.335,H 5.951, 72 7 

A TRAl!SPORTAR 31.499.581,54 11.968.700,00 11.157.642,84 11.062.906,60 10.m.m,18 5.198.511,96 4.690.202,69 4.690.202,69 94. 736, 24 5.793.224,49 



EtlTIDADE 
EXECUÇÃO 00 PLANO PLURillllUAL DE INVESTIMEUTOS 

MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA 

PERÍODO JANEIRO A DEZEMBRO - 2019/12/31 

VALOR 
CÓDIGO CÓDIGO/A!!O/TIPO/NUHERO REALIZADO PREVISÃO OE DESPESAS EXECUÇÃO ORÇAMEUTAL 

OBJECTIVO DA RESPONSÁVEL DO DE 
CLASSIFIC. PROJ. DESCRIÇÃO ANOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
ECOllÓMICA ACÇÃO AUTERIORES INICIAL ACTUAL CABIMENTO COMPROMISSO 

A TRANSPORTAR 31.499.587,54 11,968.700,00 11.157.642,84 11.062.906,60 10.483.421,18 

3.4 .1. 04/07010303 DSU 02 2003 I 2 Valorização Paisagística das Margens do 26.307,92 30.000,00 50.200,00 50.169,97 18,502,47 
Rio Lima Feira e Mercado do Gado. 

3.4.1. DSU 02 2007 I 4 Aquisição de Equipamento pan Diversas 20.824, 75 101. 500 ,00 358,00 
Instalações de Mercados e Feiras 

3.U. 04/07010303 DSU 02 2007 I 4 100.000,00 56,00 
3. 4 .1. 04/07011002 DSU 02 2001 I 4 500,00 300,00 
3.4.1. 04/070111 DSU 02 2007 I 4 500, 00 1, 00 
3.4 .1. 04/070115 DSU D2 2001 " 500, 00 1, 00 
3.4.1. 08 2015 I 8 Pavilhão de Feiras e Exposições Expolima 4.358.655,00 22.500,00 96.205,00 95.850,87 95.850,87 
3.U. 04/07010301 08 2015 I 8 500, 00 1, 00 
3.4 .1. 04/07010307 08 2015 I 8 15.000,00 86, '/00, 00 86.680,09 86.680,09 
3.U. 04/07010'1 08 2015 I 8 500, 00 1, 00 
U.1. 04/010108 08 2015 I8 500, 00 1, 00 
3.4.1. 04/07011002 08 2015 I 8 5,000,00 9.500,00 9.170, '18 9.1?0,78 
3.U. 04/07030301 08 2015 I 8 500, 00 1,00 
3.4.1. 04/07030313 D8 2015 I 8 500,00 1,00 
3.4.1. DSU 01 2019 I 1 Construção do Mercado MunicipalAvenida de 302. 000 ,00 593,00 

S. João 
3.4.1. 04/07010303 DSU 01 2019 I I 300.000,00 90,00 
3.4 .1. 04/070101 DSU 01 2019 1 1 500,00 1,00 
3. 4 .1. 04/070108 DSU 01 2019 II 500,00 1, 00 
3.4 .1. 04/07011002 DSU 01 2019 1 1 500,00 500, 00 
3. 4 .1. 04/07030301 DSU DI 2019 I 1 500,00 1, 00 
3.5. Outras funções económicas 653. 865, 00 8?.182,00 227,109 ,50 227 .109 ,50 227.109,50 
3.5. 0101/090802 DI 2015 I 9 Fundo de Apoio Municipal 653.865,00 87.182,00 81.182,00 87.182,00 87 .182, 00 

3.5. 0101/090702 01 2019 " ADAM Águas do Alto Minho, SA 139.927,50 139,927,50 139.927,50 

TOTAL GERAL , , • , 36.559.240,21 12.511.882,00 11.532,108,34 11,436.036,94 10.824.890,02 

Anotações 
a) Execução Financeira Anual = 1 Total de Pagamentos *100 ) / Dotação Actual 

Bold - Se a Taxa for superior à Taxa de Execução prevista até ao mês em causa) 

b) Execução Financeira Global = (Realizado em anos Artteriores + Total de Pagamentos do Ano * 100 / Realizado em Anos Anteriores t Dotação Actual + Dotação para Anos Seguintes 
Bold - Se a Taxa for superior à taxa da execução fisica 

e) Execução Fisica Global= ({Data Actual - Data Inicio da Obra) / 1 Data Final da Obra - Data Inicial da Obra) * 100) - Taxa de Execução Financeira Global 
Bold - Se a Taxa for superior a 50% 

FACTURADO 

5.198.511,96 

18.502,47 

89.899,15 

80. 728, 3'1 

9.170,78 

227 .109 ,50 
87.182,00 

139.927,50 

5.534.023,08 

DATA 2020/04/14 
ANO CO!lTABILÍSTICO 2019 

HORA 13:06:26 

Pagina 12 

" SALDOS Fl 

CE 
SALDO DO COMPROMISSOS Ali 

LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO CABIMENTO POR PAGAR 1 

4.690.202,69 4.690.202,69 94. 736, 24 5.793.224,49 

18.502,47 18.502,47 30, 03 3 

358,00 

56,00 
300,00 

1, 00 
1, 00 

89.999,15 89.899,15 35(,13 5.951,12 9 
1, 00 

80. 728, 31 80.728,37 19, 91 5,951, 72 9 
1, 00 
l, 00 

9.170,78 9.170,78 329, 22 9 
1, 00 
1,00 

593,00 

90,00 
1,00 
1,00 

soo, 00 
1, 00 

221.109,50 227,109 ,50 !O 
87.182,00 87 .182,00 ID 

139.927,50 139.921,50 ID 

5.025.713,81 5,025.713,81 96.071,40 5.799.176,21 • 
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VALOR EX 

CÓDIGO CÓO IGO/ AllO/T I PO/NUMERO REALIZADO PREVISÃO OE DESPESAS EXECUÇÃO ORÇAMENTAL SALDOS " OBJECTIVO DA RESPotlSÁVEL DD DE " CLASSIFIC, PROJ. DESCRIÇÃO Al!OS DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO 00 COMPROMISSOS AN 
ECONÓMICA ACÇÃO Al!TERIORES IUICIAL ACTUAL CABIHEllTO COMPROl1ISSO FACTURADO LIQUIDAÇÃO PAGAMENTO CABIMEtlTO POR PAGAR % 

1. Funções gerais 2.322,838,47 1.843.800,00 2.515.260,52 2.445.430,09 2.313.907,81 1.953. 902 ,50 1.884.101,99 1.884.107,99 69.830,43 429.199,82 1 
1.1. Serviços gerais de administração pública 559. 535 ,56 1.592.800,00 2.131.998,52 2.062.188,39 2.060.666,11 1.728.531,89 1,658.131,38 1.658.137,38 69.810,13 401.928,13 1 
1.1.1. Administracao geral 559. 535 ,56 1.592,800,00 2.131.998,52 2.062.188,39 2.060.666,11 1.728.531,89 1.658,731,38 1.658.731,38 69.810,13 401.928, 13 1 
1.1.1.1. Serviços Municipais 559. 535 ,56 1.592.800,00 2.131.998,52 2.062,188,39 2,060.666,11 1.728,531,89 1.658,737,38 1.658,737,38 69.810,13 401.928,13 1 

1.1.1.'/' 05/020218 DEc 02 2018 A2 Serviços de Vigilância e Segurança 90.47?i88 90.000,00 205.700,00 203,556, íl 203,556, 11 97.096,67 91.398,51 91. 398, 51 2.143,29 112.158,20 4 
1.1.1.1. 03 2018 A] Serviços de Comunicação 80.931,69 122.500,00 H?.505,00 167,127, 70 167,127, 10 132.011,66 132.026,09 132,026 ,09 371, 30 35,101,61 1 

1.1.1.7' 0103/020209 03 2018 A 3 30.000,00 20.500,00 20.242,55 20.242,55 12,558,17 12,512,60 12,512,60 257, 45 7.729,95 6 
1.1.Lí. 02/020209 03 201B A 1 40,000,00 63.600,00 63.526,64 63. 526, 64 44.524,00 44.524,00 44. 524, 00 '13, 36 19.002,64 1 

1.1.1.7' 03/020209 03 2018 A 3 500, 00 1, 00 1, 00 
1.1.1.í, 04/020209 03 2018 A 3 50,000,00 83.400,00 83.358, 51 83.358,51 74.989,49 74.989,49 74 .989, 49 41, 49 8.369,02 8 
1.1.1.7. 05/020209 03 2018 A 3 500, 00 1, 00 1, 00 
1.1.l.'/, 06/020209 03 2018 A 3 500, 00 1, 00 1, 00 
1.1.1.7. 07/020209 03 2018 A 1 500, 00 1, 00 1, 00 

1.1.1.7' 08/020209 03 2018 A 3 500, 00 1, 00 1, 00 
1.1.1.7. 04 2018 A4 Seguros de Acidentes de Trabalho 129.000,00 146.800,00 136.916,85 136,976,85 12S.S60, 78 128,860,78 128.860,78 9,823,15 8.116,07 8 
1.1.1.7' 0103/0103090101 04 2018 A4 10,000,00 10,000,00 9.277,90 9.277,90 1.161,83 1.161,83 1.161,83 722,10 8.116,0í 2 
1.1.1.7. 0103/0103090102 04 2018 A4 1.000,00 1.000,00 692,04 692, 04 692, 04 Gn,04 692, 04 307, 96 6 
1.1.1.7' 02/0103090101 04 2018 A4 10.000,00 10,500,00 10.367,68 10.367,68 10.367,68 10.367,68 10.361,68 132, 32 9 
1.1.1.7. 03/0103090101 04 2018 A4 5.000,00 5.500,00 5.301,65 5.301,65 5,301, 65 5.301,65 5.301,65 198, 35 9 
1.1. l.7' 04/0103090101 04 2018 A4 41.000,00 32,000,00 27.373,33 27.373,33 27,373, 33 27.373,33 27.373,33 4.626,67 8 
1.1.1.7. 05/0103090101 04 2018 A4 50.000,00 71.000,00 75,835,05 75.835,05 75,835,05 '15,835,05 '15,835,05 1.164, 95 9 
1.1.1.7' 06/0103090101 04 2018 A4 500, 00 5,300,00 4. 712, 58 4.712,58 4 .112, 58 4. 712, 58 4.712,58 587 ,42 8 
1.1.1.7. 07/0103090101 04 2018 A4 3.000,00 3.000,00 2.356,29 2.356,29 2.356,29 2.356,29 2.356,29 643, '/1 1 
1.1.1.7. 08/0103090101 04 2018 A4 2.500,00 2,500,00 1.060,33 1,060,33 1.060,33 1.060,33 1.060,33 1,439,67 4 
1.1.1.7. 05 2018 A 5 Seguros de Acidentes Pessoais Automovel 98.400,00 118.400,00 108,444,38 106.922,10 103,618,75 103.618,15 103.618,15 U55,62 3,303,35 8 

Resp.Civil Multiriscos 

1.1.1.7' 0103/020212 05 2018 A 5 4,000,00 4.000,00 3,845, 12 3.845, ?2 3,845, 72 3,845, '12 3,845, 72 154,28 9 
1.1.1.7. 02/020212 05 2018 A 5 1. 100, 00 1.100,00 1.000,00 1.000,00 403, 56 403, 56 403, 56 100,00 596, 44 3 
1.1.1.7. 03/020212 05 2018 A 5 1.100, 00 1.100, 00 1.100, 00 1.100, 00 698, 74 698, 74 698, 74 401, 26 6 
1.1.1.7. 04/020212 05 2018 A 5 45.000,00 65.000,00 64.043,17 62,520,89 62.043,81 62.043,81 62.043,81 956, 83 417,08 9 
1.1.1.7. 05/020212 05 2018 A 5 40,000,00 40.000,00 32. 19U8 32.198,28 31.348,33 31. 348, 33 31. 348, 33 7.201,72 1.449, 95 1 
1.1.1.7. 06/020212 05 2018 A 5 l.'100,00 1.700,00 1.200, 00 1.200, 00 1.134,27 1.134, 2? 1.134,27 500, 00 65, 73 6 

l.1.1.7' 07 /020212 05 2018 A 5 500, 00 500, 00 500, 00 500, 00 196, 42 196, 42 196, 42 303, 58 J 
1.1.1.7. 08/020212 05 2018 A 5 5.000,00 5.000,00 3.957,21 3,957 ,21 3.947,90 3.947,90 3.947,90 1.042, 79 9, 31 1 
1.1.1.7, 01 2018 A 6 Encargos de Instalações 388.125,gg 545. 400 ,00 820. 380 ,52 808,785,88 808 .185 ,88 743,034,31 120.580, 71 120,580, 71 11.594,64 88,205,17 8 
1.1.1.7. 0103/020201 01 2018 A 6 100,00 100, 00 100, 00 
1.1.1.7. 02/020201 01 2018 A 6 100,00 100, 00 100, 00 
1.1.1.7. 03/020201 01 2018 A 6 40.000,00 55.000,00 54.949,59 54,949, 59 53,465, H 49.119,81 49.119,81 50, 41 5.829, 18 8 
1.1.1.7. 04/020201 01 2018 A 6 200. 000, 00 284.980,52 2'15.012,10 275,012,10 258.474, '14 248.194,32 248.194i32 9.968,42 26.217, 78 8 
1.1.1.7. 05/020201 01 2018 A 6 300.000,00 465.000,00 464,415,51 464,415,51 420,634,90 412,207, 70 412,207, 70 584, 49 52.207,81 8 
1.1.1.7' 06/020201 01 2018 A 6 100,00 100, 00 100, 00 
1.1.1.7. 07/020201 01 2018 A6 100,00 100, 00 100, 00 
1.1.1.7. 08/020201 01 2018 A 6 s.000,00 15.000,00 14,408, 68 14.408,68 10.458,88 10 .458, 88 10.458,88 S91,32 3.949,80 6 

1.1.1.7. 08 2018 A 1 Assistencia Técnica 80.800,00 3,904,00 3.591,12 3,591, 12 306, 28 3.597,12 
1.1.1.7. 0103/020219 08 2018 A1 100,00 100, 00 100, 00 

1.1.1.7' 02/020219 08 2018 A 1 35.000,00 1, 00 1, 00 
1.1.1.7, 03/020219 08 2018 A '/ 100,00 100, 00 100, 00 
1.1.l.7, 04/020219 08 2018 A1 6.000,00 1, 00 1, 00 

1.1.1.7' 05/020219 08 2018 A '/ 26.000,00 3.600,00 3,597, 72 3.597,72 2, 28 3.597,72 

A TRA!ISPORTAR 559.535,'.16 1.066.100,00 1.462.689,52 1.428.489,24 1.426.966,96 1.204.682,17 1.176,484,84 1.11U84,84 34.200,28 250.482,12 
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A TRANSPORTAR ... 559,535,56 1.066.100,00 1.462.689,52 1.428.489,24 1.426.966,96 1.204. 682, 17 1.176.484,84 l.1?6.484,84 34.200,28 250,482,12 

1.1.1.7. 06/020219 0B 2018 A1 100, 00 100,00 100,00 
1.1.1.7. 07/020219 0B 2018 A 7 13,000,00 1, 00 1,00 
1,1.1.7. 08/020219 0B 2018 A 7 500,00 1, 00 1,00 
1.1.1.1, 09 2018 A 8 Combustíveis 420 .100 ,00 374.648,00 345,058,61 345. 058, 61 331.254,26 309. 409, 36 309. 409 ,36 29.589,39 35,649,25 B 
1.1.l.7. 0103/02010202 09 2018 AB 20.000,00 17,000,00 10.827,68 10.827,68 10. 388, 96 9.522,65 9.522,6S 6,172,32 1.305, 03 5 
Ll.1.7. 02/02010202 09 2018 ' 8 2.200,00 2.200,00 1.790,29 1.190,29 1.730,26 1.555,39 1.555,39 409, '11 234, 90 7 

1.1.1.7. 02/02010299 09 2018 AB 10.000,00 1, 00 1,00 
1.1.1.7. 03/02010202 09 2018 A8 5.000,00 4.000,00 3.863,84 3.863,84 3.817,77 3.407,08 3.407,08 136, 16 456, 76 8 
1.1.1.7. 04/02010201 09 2018 A B 15.000,00 13. 700, 00 11.761,22 11. 761, 22 11.385,09 10.343,03 10.343,03 1.938, 'J8 1.418, 19 7 
1.l.1.7. 04/02010202 09 2018 A8 200. 000, 00 180. 995, 00 119.044,96 179,044,96 176.246,28 160. 784, 82 160.784,82 1.950, 04 18,260,H 8 
1.1.1.7. 04/02010299 09 2018 A 8 5.000,00 1, 00 1, 00 
1.1.1.7. 05/02010202 09 2018 A 8 35.000,00 29.500,00 20.546,67 20.546,67 19,635,80 17,936,61 17.936,61 8.953,33 2.610,06 6 
1.1.1.7. 05/02010299 09 2018 AB 100,000, 00 104,150,00 103.210, 78 103.210, 78 101.001,81 93.686, 70 93.686, 70 939, 22 9 .524, 08 8 
1.l.1.7. 06/02010202 09 2018 A8 5.500,00 4.100,00 3.625,96 3.625,96 3,606,29 3.169,20 3.169,20 474, 04 456, 76 ., 
1.1.1.7. 07/02010202 09 2018 A B l.000,00 1.000,00 572, 38 512,38 568, 18 494, 08 494,08 427, 62 78,30 • 
1.l.1.7. 08/02010202 09 2018 A8 20.000,00 18.000,00 9.814,83 9,814,83 8.867,82 8.509,80 8.509,80 8.185,17 1.305,03 • 
1.1.1.1. 08/02010299 09 2018 A 8 2.000,00 1, 00 1, 00 
l.1.1.7. 10 2018 A9 Serviço de Limpeza 56.000,00 209,241,00 207. 639, 33 207. 639 ,33 134 .120, 70 125.006,40 125.006,40 1.601,67 82.632,93 5 
1.1.1.7. 04/02022509 10 2018 A 9 50.000,00 198.HO,OO 196.599,46 196.599,46 123.080,83 115.018,18 115.018,18 1.540,54 81.581,28 5 
1.1.1.7. 05/02022509 10 2018 A9 5.000,00 11.100, 00 11.039,87 11,039,87 11.039,87 9.988,22 9.988,22 60,13 1.051,65 B 
1.1.U. 08/02022509 10 2018 A 9 1.000,00 l, 00 1, 00 
1.1.l.?. 11 2018 A 10 Segurança e Saúde no Trabalho 50,000,00 85.420,00 81.001,21 81. 001, 21 52.4?4, 16 41,836,18 47,836, 18 4.418,79 33.164,43 5 
1.1.U. 0103/020107 11 2018 A 10 100, 00 100, 00 100, 00 
1.1.1.7. 0103/02022509 11 2018 A 10 100,00 700, 00 368, 01 368, 01 182, 81 331, 99 368, 01 
1.1.U. 02/020107 11 2018 A 10 5.000,00 10, 00 10, 00 
1.1.1.7. 02/02022509 11 2018 A 10 100,00 2,600, 00 1. 472, 04 1.472,04 183, 30 1.12?,96 1.472,04 
1.1.1.7. 03/020107 11 2018 A 10 100, 00 100, 00 100, 00 
1.1.1. 7. 03/02022509 11 2018 A 10 100,00 1. 650, 00 736, 02 736, 02 73, 32 913,98 736, 02 
1.1.U. 04/020107 11 2018 A 10 43.000,00 57.000,00 56.957,96 56.957,96 49,652,43 47,836,78 47 .836, 78 42, 04 9.121, 18 8 
1.1.1.7. 04/02022509 11 2018 A 10 100,00 6,000,00 5.929,03 5.929,03 1.466,40 70, 97 5.929,03 
1.1.1.7. 05/020107 11 2018 A 10 100, 00 100, 00 100, 00 
1.1.1.7. 05/02022509 11 2018 A 10 100,00 12.700,00 12.675,86 12.675,86 843, 18 24, 14 12. 6'J5, 86 
1.1.1.7. 06/020107 li 2018 A 10 100, 00 100, 00 100, 00 
1.1.1.7. 06/02022509 11 2018 A 10 100,00 1.050,00 531, 57 531, 57 518, 43 531, 57 
1.1.1.7. 07/020107 li 2016 A 10 100,00 100, 00 100, 00 
1.1.1.7. 07/02022509 li 2018 A 10 100,00 1.600,00 817, 80 81'I, 80 782, 20 817 1 80 
1.1.1.1. 08/020107 11 2018 A 10 700, 00 10, 00 10, 00 
Ll.1.7. 08/02022509 11 2018 A 10 100, 00 1.600,00 1.512, 92 1.512,92 73, 32 87, 08 1.512, 92 
1.2. Segurança e ordem públicas 1,163,302,91 251. 000 ,00 383.262,00 383.241, 70 253. 241, 70 225. 370, 61 225,310,61 225,370,61 20,30 27 .811,09 5 
1.2.1. Protecção civil e luta contra incêndios 1.163.302,91 251. 000 ,oo 383,262,00 383,241, 10 253. 241, 70 225.370,61 225.370,61 225. 370, 61 20,30 27 .811,09 5 
1.2 .1. 01 2010 A 1 Anqlliaçào das Instalações da Secção de 501. 791,08 1.000,00 2,00 2,00 

Freixo dos Bombeiros V. Ponte Lima 
1.2.1. 04/0805010208 01 2010 A 1 500, 00 1, 00 1, 00 
1.2.1. 04/080701 01 2010 A 1 500, 00 1, 00 l, 00 
1.2.1. 04/040701 11 2012 A 1 Apoio a Bombeiros e Sapadores 1.255.511,83 250.000,00 383.260,00 383.241, 70 253.241, 70 225.370,61 225.370,61 225,370,61 18, 30 21.871,09 5 
2. Funções sociais 11.091.281,04 2.389.300,00 2.798.711,21 2.777.311,84 2.537.466,99 2.388.534,21 2.342.350,34 2.342.350,34 21,339,37 195.116,65 8 
2.1. Educação 4.068.600,22 867 .500, 00 1.492.664,21 1.485.396,66 1.351. 941, 39 1.328.862,02 1.297. 423, 31 1.297.423,31 7.267,55 54.518,08 8 

A TRAUSPORTAR • , 2,322.838,47 1.843.800,00 2.515.260,52 2.445.430,09 2.313.907,81 1.953.902,SO 1,884,107,99 1.884.107,99 69.830,43 429.799,82 
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A TRAUSPORTAR 2.322.838,41 1.843.800,00 2.515.260,52 2.445.430,09 2.313,907,81 1.953.902,50 1.884.107,99 1.884,107,99 69.830,43 429.799,82 

2.1.1. Ensino não superior 3.770.163,33 531.500,00 696.103,00 691. 716,92 621.159,04 620,075, 49 620.075,49 620. 075, 49 4.986,18 1.083,55 8 
2.1.1.1. Educação PréEscolar 1.526. 667, 02 175.500,00 310.501,00 310.415,26 283 .190 ,90 282 .137, 61 282.137,61 282.137,61 85, 74 1.053,29 9 
2 1.1.1. 05/080701 04 2002 A9 Construção de Jardins de Infância nas 500, 00 1, 00 1,00 

Freguesias 
2.1.1.1. 05/0405010209 06 2012 A 3 Apoio a Juntas de Freguesia no Ãmbito 131. 936, 96 25.000,00 25.500,00 25.497,29 21.097,62 20.090,29 20,090,29 20.090,29 2, ?1 1. 007, 33 '/ 

PréEscolar 
2.1.1.1. 05/04050108 07 2012 A4 Apoio a Associações/Instituições no 1.388. 730, 06 150.000,00 285.000,00 284. 917, 97 262.093,28 262.047,32 262,047,32 262.047,32 82, 03 45, 96 9 

Ãmbi to PréEscolar 
2.1.1.2. Ensino Basico Secundário 2.243.496,31 361. 500, 00 386.201,00 3B1.301,56 337. 968 ,14 337,937, 88 337. 937 ,88 331. 937, 88 4.899,44 30,26 8 
2.1.1.2. 05/0405010209 11 2012 A S Apoio a Juntas de Freguesia no Âmbito do 329.858,45 50.000,00 16.000,00 15.554,00 6.006,50 6.006,50 6.006,50 6.006,50 446, 00 3 

Ensino Básico 
2.1.1.2. 05/04050108 13 2012 A 6 Apoio a Associações e Agrupamentos no 1.913.637,86 300.000, 00 364. 000, 00 361.047,56 330.097,64 330.067,38 330.067,38 330.067,38 2.952,44 30, 26 9 

Âmbito do Ensino Básico 
2.1.1.2. 05/040701 14 2012 A 7 Apoio a Associações/Instituições AEC'S 500, 00 1, 00 1, 00 
2.1.1.2. 01 2016 A 1 Açâc Social Escolar: Auxilios Económicos 11.000,00 6.200,00 4.700,00 1.864,00 1.864,00 1.864,00 U64,00 1.500, 00 3 

aos Alunes 
2.1.1.2. 05/040701 01 2016 A 1 500, 00 500, 00 500, 00 
2.1.1.2. 05/04080201 01 2016 A 1 500, 00 500, 00 500, 00 
2.1.1.2. 05/04080202 01 2016 A 1 10.000,00 5.200,00 U00,00 1.864,00 1.864,00 1. 864, 00 1.864,00 500, 00 3 
2.1.1.3. Ensino Técnico Profissional 500,00 1,00 1,00 
2.1.1.3. 05/080701 01 2012 A 1 Ampliação de Instalações do Ensino 500,00 1, 00 1, 00 

Profissional 
2.1.2. Serviços auxiliares de ensino 29B,436,B9 330.000,00 195,961,21 193.619,84 130.782,35 708.186,53 677.347,82 677.347,82 2.281,37 53.434,53 8 
2.1.2. 05/04080202 OEC 01 2014 A 1 Bolsas de Estudo 73.000,00 30.000,00 16.500,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16,000,00 16.000,00 500, 00 9 
2.1.2. 05/020210 OEC 01 2018 A 1 Transportes Escolares 225. B6, 89 300.000,00 7'19.461,21 m.679,84 714.782,35 692, 786,53 661.347,82 661.347,82 1.781, 37 53.434, 53 8 
2.3. Segurança e acção sociais 1.654.942,21 580.500,00 289 .192, 00 287 .189, 79 236.158,3B 212.638,48 212. 638, 48 212. 638 ,48 2.002,21 24.119,90 1 
2.3.2. Acção social 1.654.942,21 580.500,00 289,192,00 287 .189, 79 236.158,38 212.638,48 212,630 ,48 212. 638, 48 2.002,21 24.119,90 1 
2. 3.2. 05/080701 01 2002 A 10 Construção de Centros Sociais e Lares. 53.385,85 100.000,00 2.551,00 2.550,00 2.550,00 2.550,00 2.550,00 2.550,00 1, 00 9 
2.3.2. 02 2002 A 11 Programa de Luta Contra a Pobreza e 345.533,26 170.000,00 100,830,00 100,666,82 54.104,94 42.564,74 42,564,14 42,564, 14 163,18 12.140,20 4 

Outros 
2. 3.2, 05/080701 02 2002 A 11 150.000,00 100.730,00 100.666,82 54.704,94 42,564,74 42 .564, 74 42. 564, 74 63,18 12.140,20 4 
2. 3,2. 05/080802 01 2002 A 11 20.000,00 100,00 100, 00 
2. 3.2. 05/080701 04 2010 A4 Construção de Creches 468.011,28 100.000,00 1,00 1, 00 
2.3.2. 05/080701 os 2010 AS Construção de Centro de Reabilitação 10.000,00 100, 00 100, 00 

Deficientes 
2.3 .2. 05/04080202 06 2012 A 8 Apoio no Âmbito do Arrendamento Jovem no 91.52B,5S 30,000,00 35,000,00 33,874,91 33. 874, 88 23.797,68 23,797, 68 23.797,68 1 125, 09 10.077,20 6 

Centro Histórico 
2 .3.2. 01 2012 A 9 Apoio no Âmbito do Projeto Freguesias 20.000,00 110,00 110,00 

Contacto 
2. 3.2. 05/0405010209 01 2012 A 9 10,000,00 10, 00 10, 00 
2. 3.2. 05/040701 01 2012 A 9 10.000,00 100, 00 100, 00 
2.3,2. 08 2012 A 10 Apoio a Centros Paroquiais/Instituições 696.483,27 150.500,00 150. 600, 00 150. 098 ,06 145.628,56 143.726,06 143.726,06 143,126,06 501,94 1.902,50 9 

no Âmbito Social 
2.3.2. 05/040701 08 2012 A 10 150,000,00 115,100,00 115.098,06 110. 628, 56 108.726,06 108, 726,06 108. 726, 06 1, 94 1.902,50 9 
2. 3.2, 05/080701 08 2012 A 10 500, 00 35.500,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 500, 00 9 
2,4, Habitação e servicos colectivos 1.287. 791,28 315.000,00 169.001,00 168.869,47 168.969,47 130.164,72 121. 783,35 121. 783 ,35 131,53 41.086,12 1 
2.4 .5. Resíduos sólidos 1.213.635,31 300. 000, 00 169.000,00 168.869,47 168.969,47 130.164,72 121.783,35 121. 783 ,35 130,53 41.086,12 1 

A TRA!lSPORTAR ... 8.046.380,90 3.291.800,00 4 .29'1 .116, '/3 U18 .016, 54 3.902.607,58 3.495,403,00 3.39U69, 78 3.394.169, 78 79.100,19 508.437,80 
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A TRANSPORTAR , . 8 .046. 380, 90 3.291.800,00 4.297.116, 73 4.218,016,54 3,902.607,58 3.495.403,00 3.394.169, 78 3.39U69, ?8 ?9.100,19 508.Hl,80 

2 ,4,5. 04/02022502 03 2002 A 1 Recolha e Tratamento de Resíduos Sólidos 1.213. 635, 31 300,000, 00 169.000,00 168.869,47 168.869,47 130.164, 72 121. 183,35 121. 783, 35 130,53 47 .086, 12 1 

2,4,6, Protecção do meio ambiente e conservação 74.155,97 15.000,00 1,00 1,00 

da natureza 
2,4.6.1. Defesa do Meio Ambiente 74.155,91 15,000,00 1,00 1,00 

2, 4. 6.1. 04/040701 23 2012 A 1' Apoio a Associações/Instituições de 74.155,97 15,000,00 1, 00 1,00 

Dinamização Ambiental 
2 .5. Services culturais, recreativos e 4,079,947,33 626.300,00 841,854,00 B35.915,92 ?19.897,75 716.869,05 110.505,20 710,505,20 11.938,08 69,392,55 8 

religiosos 
2.5.1. Cultura 2,810.138,14 380.800,00 589. 852 ,00 578.125,U 542,9S1,26 514. 608 ,84 508.244,99 508,244,99 11.726,56 34,706,27 8 

2.5.1. 05/040101 01 2006 A18 Museu dos Terceiros 500,00 1,00 1, 00 

2.5.1. 39 2012 All Apoio a Associações/Instituições de 2.389.464,42 300.500,00 497.001,00 494.454,59 459,280,41 436.331,89 436. 331, 89 436.331,89 2.546,41 22.948,52 8 
Dinaminçâo Cultural 

2.5.1. 05/04050108 39 2012 A 11 500,00 1, 00 1, 00 

2,5,1. 05/040701 39 2012 A 11 300,000, 00 497.000,00 494,454, 59 459.280,H 436.331,89 436.331,89 436.331,89 2 .545,41 22.948,52 8 
2,5,1. 40 2012 A 15 Festival Internacional de Jardins 420. 673 1 ?2 19.800,00 92.850,00 83.670,85 83,670,85 78.276,95 71.913,10 11.913,10 9,179,15 11.757,75 1 

2 ,5,1. 05/020101 40 2012 A 15 15,000,00 2?.050,00 27,028,12 21 .028, 12 26.821,32 23,516,91 23. 516, 91 21,88 3.511,21 8 

2 .5 .1. 05/020107 40 2012 A 15 500, 00 500,00 121,80 121, 80 121,80 121, 80 121,80 378,20 2 

2 .5 .1. 05/02012101 40 2012 A 15 15,000,00 18.300,00 15.621,41 15.627,41 14.962, 19 14,890,13 H.sgo,13 2,612,S9 731, 28 8 

2 .5 .1. 05/020201 40 2012 A 15 100, 00 100, 00 100,00 

2 .5 .1. 05/020203 40 2012 A 15 10.000,00 5.200,00 5.066,16 5.066,16 5.066,16 3.262,98 3.262,98 133,84 1.803,18 6 

2 .5 .1. 05/020210 40 2012 A 15 soo, 00 500, 00 61, 50 61, 50 61, 50 61, 50 61, 50 438,50 1 

2. 5 .1. 05/020213 40 2012 A 15 100, 00 100, 00 100, 00 

2.5.1. OS/020214 40 2012 A 15 100, 00 100,00 100,00 

2. 5.1. 05/02021701 40 2012 A 15 1.500,00 1.500,00 1.353,00 1.353, 00 1.353, 00 1. 353, 00 1.353, 00 147, 00 9 

2.U, 05/020220 40 2012 A 15 15.000,00 15.500,00 15.283,65 15,283,65 10.977,42 10.97?,42 10,977,42 216, 35 4,306,23 1 

2. 5.1. 05/02022509 40 2012 A 15 15.000,00 17. 000, 00 14. 149, 21 14. 749, 21 1U32,96 13.349,36 13.349,36 2.250, 79 1.399,85 '/ 

2, 5.1. 05/04050108 40 2012 A15 '/,000,00 7.000,00 4.380,00 4.380,00 U80,00 4.380,00 4.380,00 2.620,00 6 

2.5.2. DMporto, recreio e lazer 1.194.494,19 195.000,00 257. 200, 00 256. 990 ,48 236.146,49 201.460,21 201.460,21 201.460,21 209,52 34.686,28 1 

2, 5.2, 05/080701 12 2002 A 3 Construção/Beneficiação de Instalações 10.000,00 20.000,00 100, 00 100, 00 

Desportivas, de Recreio e Lazer 
2, 5.2, 05/040701 02 2010 A 2 Projetos de Dinamização Desportiva 2.5li0,00 25.000,00 100, 00 100,00 

2. 5.2. 05/040701 33 2012 A 12 Apoio a Associações/Instituições de 1.181.934,19 150.000,00 257,000,00 256. 990, 48 236.146,49 201.460,21 201.460,21 201.460,21 9,52 34.686,28 1 

Dinamização Desportiva 
2,5,3, outras actividades cívicas e religiosas 15.315,00 50,500,00 802, 00 800,00 800,00 800,00 800,00 800,00 2,00 9 

2, 5,3, 05/080701 01 2007 A 4 Arranjos Urbanísticos e Outros 500,00 1, 00 1,00 

2.5.3. 05/040701 02 2012 A 11 Apoio a Associações/Instituições no 15.315,00 50.000,00 801, 00 800,00 800,00 800, 00 800,00 800,00 1,00 9 

Âmbito de Atividades Cívicas 
3. funções económicas 24,410,00 50,000,00 3.600,00 3.570,00 30,00 

3.2. Indústria e energia 24.470,00 50.000,00 3.600,00 3.510,00 30,00 

3.2.3. Indústria 24.410,00 50.000,00 3.600,00 3.510,00 30,00 

3.2 .3. 0101/090601 01 2008 A 2 Terra fHHCil\(Fundo de Apoio ãs 24,470,00 50.000,00 3,600, 00 3.570,00 30,00 
MicroEmpresas) 

'· outras funções 13.493.690,60 5.425.000,00 3.083.805,61 3.041,566,15 3,013.485, 74 2.306.155,69 2.293,685,09 2.293.685,09 36.238,86 719.800,65 1 

4.1. Operações da divida autárquica 2,00 1,00 1,00 l,00 1,00 

4.1. DAF 01 2019 A 8 BEI PT 2020Autarquias Pólo Industrial do 2,00 1,00 1,00 1,00 1,00 

Granito das Pedras Finas 
4 .1. 0101/03010601 DAF 01 2019 A 8 1,00 1, 00 

A TRANSPORTAR 13.438.589,51 4.283.100,00 5.317.5?3,73 5.226.312,93 4,851.375,80 4,342.436, 77 4,226.458,33 4.226.458,33 91.200,80 624. 917, 4'/ 
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VALOR EX 
CÓDIGO CÓDIGO/ANO/TI PO/l!UMERO REALIZADO PREVISÃO OE DESPESAS EXECUÇÃO ORÇAMENTAL SALDOS 11 

OBJECTIVO OA RESPot!SÁVEL 00 OE CE 
CLASSUIC. PROJ, DESCRIÇÃO ANOS DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO DO COl1PROl1ISSOS AH 
ECO!lÓMICA ACÇÃO AUTERIORES INICIAL ACTUAL CABIMENTO COMPROMISSO rACTURADO LIQUIDAÇÃO PAGl\!1EllTO CABIMENTO POR PAGAR % 

A TRA!lSPORTAR , , , 13.438.589,51 4.283.100,00 5.317.513,'/3 5.226.372,93 4 .851. 375, 80 4,342.436,17 4.226.458,33 4.226.458,33 91.200, 80 624 917,47 

4.1. 0101/100606 DAF 01 2019 A 8 1,00 1, 00 1, 00 1,00 
4.2. Transferências entre administrações 13.493.690,60 5.425.000,00 3.083.803,61 3.047 .565, 75 3,013,484, 74 2.306.155,69 2.293.685,09 2.293,685,09 36.231,86 719.799,65 1 
4.2.1. Delegação de cO!l1>(ltências Juntas de 2,902.102,28 1,270.000,00 801.194,21 194.447,60 763.179,57 664.988,35 656,002, 15 656.002,75 13,346,61 101.116,82 8 

Fieguesia 
L2. l. 0103/0805010204 04 2002 A 19 rreguesias com Rede Pública de 2.014,00 20.000,00 100, 00 100,00 

Abastecimento de Água 
4.2.1. 0103/0805010205 05 2002 A 10 Construção/Beneficiação de Instalações 10.000,00 100, 00 100,00 

Escolares e outros Equipamentos 
Educativos 

4.2.1. 0103/0805010206 06 2002 A 11 Construção e Recuperação de Zonas Verdes 161.702,89 25.000,00 35.180,00 3U73,15 34.825,83 34.825,83 34.825, 83 34.825,83 306, 85 9 
e Áreas de Lazer 

4 .2.1. 0103/0805010217 11 2002 A4 Construção/Beneficiação de Jardins de 5.000,00 50, 00 50,00 
Infância 

4 .2 .1. 0103/0805010220 20 2004 A 1 Acções a Desenvolver no Âmbito do 7.250,00 20.000,00 3.100,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3,000,00 100, 00 9 
Controlo de rogas rlorestais 

4.2 .1. 0103/0405010202 01 2001 A 1 Conservação da Rede Viária 878. 608, 35 400.000,00 140.047,00 140.046,00 130,862,00 130.862,00 130.862,00 130,862,00 1, 00 9 
4. 2 .1. 0103/0405010204 02 2007 A1 Recolha de Resíduos Sólidos 32,389,00 5.000,00 20,192,00 17 .440,00 11.440,00 12.492,00 12.492,00 12.492,00 2.152,00 4.948,00 6 
4. 2 .1. 0103/0405010203 03 2007 A 3 Gestão Abastecimento Público de Água 5.000,00 10, 00 10, 00 
4. 2.1. 0103/0805010221 01 2008 A 1 Colocação e Manutenção da Sinalização 6.000,00 10.000,00 6.010,00 6.000,00 5.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 10, 00 3.000,00 3 

Toponímica 
4 .2.1. 0103/0805010223 01 2009 A 3 Rede Viária Municipal e Saneamento Básico soo. 000, 00 l'J.411,0'J 11.220,00 17.220,00 l'J.220,00 17.220,00 17.220,00 197 1 07 9 
4,2,1. 0103/0405010209 01 2015 A 1 Transportes Escolares 1.814.138,04 270.000,00 585.588,20 5'/5.868,45 554.831, 74 464.588,52 455.602,92 m.602,92 9.719,75 99.228,82 1 
4.2,2. outras Tranferências 460.043,65 684 .500, 00 81.503,00 71,930,28 17.930,28 74.169,99 70.684,99 10,684,99 3.572,72 7.245,29 8 
4.2.2. 02 2003 A 1 outras 114,111,64 10.500,00 3.900,00 3.363,00 3.363,00 3,363,00 3.363,00 3.363,00 537 ,00 8 
4.2 .2. 0103/04050108 02 2003 A 2 10.000,00 3.400,00 3.363,00 3.363,00 3,363,00 3.363,00 3.363,00 311 00 9 
4.2 .2. 0103/08050108 02 2003 A 2 500, 00 500, 00 500, 00 
4.2.2. 03 2009 A 1 CIMAlto Minho 345.926,01 81.000,00 74.601,00 74.567,28 14,567,28 70.806,99 67.321,99 61.321,99 33,72 1.245,29 9 
4 .2 .2. 0103/04050108 03 2009 A 1 80.000,00 74.600,00 74' 567 1 28 14,567,28 70.806,99 67.321,99 61.321,99 32,72 7 .245,29 9 
4. 2 .2. 0103/08050108 03 2009 A 1 1.000,00 1,00 1,00 
4.2.2. 01 2019 A 1 ADAM Águas do Alto Minho, SA 1. 000 1 00 1.000,00 1,000,00 
4.2 .2. 0103/04050108 01 2019 A 1 soo, 00 500, 00 500,00 
4.2,2. 0103/08050108 01 2019 A 1 500, 00 soo, 00 500, 00 
4 .2.2. 0103/08050108 02 2019 A1 ADAH Águas do Alto Minho, SAAlargamento 350.000,00 1, 00 1, 00 

da Atual Rede de Esgotos no ConcelhoSARI 
Sistema Freixo 

4, 2 .2. 0103/08050108 03 2019 A 3 ADAM Águas do Alto Minho, SAAlargamento 240.000,00 1, 00 1, 00 
da Atual Rede de Esgotos no 
ConcelhoSAR3Sisterna da Correlhã 

4. 2 ,2, 0103/08050108 04 2019 A4 ADAM Águas do Alto Minho, SAAlargamento 500, 00 500, 00 500, 00 
da Atual Rede de Esgotos no 
ConcelhoSAR2Sistema de Fornelos, Queijada 
e Rebordões Souto 

4.2.2. 0103/0805010B 05 2019 A 5 ADAM Águas do Alto Hinho, SAAlargamento 500, 00 soo, 00 500, 00 
da Atual Rede de Esgotos no 
ConcelhoSAR5Sistema da Gemieira 

A TRANSPORTAR 16.800.735,44 6.236.600,00 6.205.871,00 6.098.750,81 5.69U85,65 5,081.595,11 4 .953.146, O'J 4.953.146,07 101.120,19 739.339,58 
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VALOR EX 

CÓDIGO CÓDIGO/ANO/TIPO/NUMERO REALIZADO PREVISÃO DE DESPESAS EXECUÇÃO ORÇAMENTAL SALDOS FI 

OBJECTIVO DA RESPOllSÁVEL DD DE CE 
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A TRANSPORTAR .. 16.800.735,44 6.236.600,00 6.205.671,00 6.098.750,81 5.692.465,65 5,081.595,11 4.953.146,07 4.953.146,01 107.120, 19 739.339,58 

4.2.2. 0103/08050108 06 2019 A6 ADAH Águas do Alto Minho, SAAlargamento 500,00 500, 00 500,00 

da Atual Rede de Esgotos no 
ConcelhoSAR6Sistema Autónomo de Vitorino 
de Piães 

4. 2.2. 0103/08050108 01 2019 A 1 ADAM Águas do Alto Minho, SAAlargamento 500,00 500, 00 500, 00 

da Atual Rede de Esgotos no 
ConcelhoSAR4Sistema de Ponte de 
Lima/Lanheses 

4.2.3. Cooperação Técnica e Financeira Juntas 10.131.544,67 3.410.500,00 2.194.506,34 2,175,187,81 2.112.374,89 1.566.991,35 1.566.997,35 1.566.997,35 19.318,47 605.377 ,54 1 

d, F 

4 .2 .3. 0103/0805010201 01 2006 A 1 Actividades de Iniciativa das Freguesias 3.174.373, 08 1.000.000,00 668.428,84 662. 588, 60 661.689, ?2 661.689, 12 661.689, 72 661. 689, 12 5.840, 24 9 

4 .2.3. 0103/0805010203 02 2006 A 2 Abertura e Reparação de Estradas e 4.'/13,147,79 1.000.000,00 837. 178, 00 828,063, 89 826.579,89 295.869,40 295.869,40 295.869,40 9,114, 11 530. 710, 49 J 
Caminhos Vicinais 

4.2. 3. 0103/0805010206 03 2006 A J Construção/Recuperação de Zonas Verdes e 127,841, B5 20.000,00 55. 700,00 55,633,65 55.633,65 66,35 55.633,65 

Áreas de Lazer 
4.2.3. 0103/0805010207 04 2006 A 4 Arranjos Urbanísticos 406.864,87 260.000,00 237.000,00 236,285,91 236.285,91 236.285, 91 236,285,91 236.285,91 714,09 9 

4 .2 .3. 0103/0805010208 05 2006 A 5 Reparação de Edifícios 12.925, 75 50.000,00 1, 00 1, 00 

U.3. 0103/0805010209 06 2006 A6 Aquisição de Terrenos para Fins Sociais e 100.000,00 362, 50 362, 50 
Culturais 

U.3. 0103/0805010210 01 2006 A 1 Aquisição de Terreno Destinado a Parques 5.000,00 100.000,00 8.220,00 8.120,00 8.120,00 8,120,00 8.120,00 8.120,00 100, 00 9 

de Estacionamento 
4. 2.3. 0103/0805010211 08 2006 A 8 Aquisição de Viaturas Destinadas a 247. 698, 00 150.000,00 32.100,00 32.000,00 32.000,00 32,000,00 32.000,00 32.000,00 100, 00 9 

Transportes Escolares e de Idosos 
4.2.3. 0103/0805010212 09 2006 A 9 Aquisição de Equipamento de Limpeza 130.503,00 50.000,00 19.550,00 19.250,00 19.250,00 19.250,00 19.250,00 19.250,00 300, 00 9 

Pública e Conservação de Rede Viária 
4.2.3. 0103/0805010213 10 2006 A 10 Construção de Casas Mortuárias 158.259,68 100.000,00 8.200,00 8.119,52 8.119,52 8.119,52 8.119,52 8.119,52 80,48 9 

4.2.3. 0103/0805010214 11 2006 All Construção/Beneficiação de Cemitérios 83,549,04 200. 000, 00 13.100,00 13.053,38 13.053,38 46, 62 13.053,38 

4 .2 .3. 0103/0805010216 13 2006 A 13 Construção/Beneficiação de Sedes de Junta 43.239,52 25.000,00 6.000,00 5.980,02 5.980,02 19, 98 5.980,02 

de Freguesia 
U.3. 0103/0805010218 14 2006 Al4 Construção/Beneficiação de 10.000,00 50.000,00 1, 00 1, 00 

Polidesportivos e Outras Instalações 
U.3. 0103/0805010219 15 2006 Al5 Modernização Administrativa 15,000,00 50, 00 50, 00 

4 .2.3. 0103/0805010202 16 2006 Al6 Construção/beneficiação de Parques de 43. 782,26 100.000,00 98.900,00 98.820,67 98.820,6'/ 98.820,61 98. 820, 61 98.820,67 79, 33 9 

Estacionamento 
4. 2. 3. 0103/0405010201 18 2006 A 19 Actividades de Âmbito Social, Cultural e 974.359,83 250.000,00 209 .215, 00 207.272,23 206.842,13 206. 842, 13 206. 842, 13 206.842,13 1 942, 77 9 

Educativo 
4.2.3. 19 2009 A1 Projectos de Mobilidade SóoioEducativa 500,00 500, 00 500, 00 

4.2.3. 0103/0405010205 19 2009 A 1 250, 00 250, 00 250, 00 

4.2 .3. 0103/0805010222 19 2009 A 1 250,00 250, 00 250, 00 

TOTAL GERAL 26.932.280,11 9.708.100,00 8.401.377,34 8.273.938,68 7.864.860,54 6.648.592,46 6.520.143,42 6,520.143,42 127.438,66 1.344. 717, 12 1 



ENTIDADE 
EXECUÇÃO DO PLAl!O DE ATIVIDADES MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE POl!TE DE LIMA 

PERÍODO JAllEIRO A DEZEMBRO - 2019/12/31 

Anotações 
a) Execução Financeira Anual = Total de Pagamentos 1100 ) / Dotação Actual 

Bold - Se a Taxa for superior à Taxa de Execução prevista até ao mês em causal 

b) Execução Financeira Global = (Realizado em anos Anteríores + Total de Pagamentos do Ano • 100 / Realizado em Anos Anteriores + Dotação Actual t Dotação para Anos Seguintes 
Bold - Se a Taxa for superior à taxa da execução física 

e) Execução Fisica Global= ( !Data Actual - Data Inicio da Obra) / ( Data Final da Obra - Data Inicial da Obra) • 100) - Taxa de Execução financeira Global 
Bold - Se a Taxa for superior a 50% 

DATA 2020/04/H 
ANO CONTABILÍSTICO 2019 

HORA 13:07 :24 

Pagina 



1'91 n1 so'1onn 18'00!'\0E'H Tn!HJ 30 Stl38 lO VijJSJn(N lO 

füldVJ30 m:!dS20 
.... ... 

B'9l ns l0'[61'll['U 11'101'[[8'91 s1111mOJ smma s~a m01 

['! 9'89 Ol'H9'í8[ 01'!6\'09\ srnmrnoJ svs1&s3o mrno 00 
SOIO!S8ílS 10 

1·1 f'08 Ol'l6i'lí9'Z 09'r1nn S31113ffilOJm:iimm11Vlll 10 
O'O rn 11i'869'! 00'100·1 SOO'd'IJ:ll SOH!fl~ 3 SOlíílf !O 
rn ['Bl 9['!09'1[6'6 86 1811'8[!'1! soJ1rns 3 s111a ia o~jmno~ !O 
nE l'l6 6f 1El!'IIE'6 l['ll['llnl wosm o I\OJ smma !O 

SWl3KH0J S'r/S3dS30 
................. 

'Jl/8(@ 1 lü'j)f1J3X3 \ otirJJm u;J'noo svnu:ia 

D'00I !'98 89'916'1\l'lí [[
11,[8'1,6['01 1l/ll3~ 'Jl/10! 

rn O'Oül l[ 11tn11·1 !E'm·m·1 simJJ~ smno s-1a '!l/Wl 

rn O'Oül l['m·111·1 [['Zl8'11('\ mm1111 mq~3~ va oom 91 
smimf'l~Vd sw Slfmrn111 01:11 sJoJisom li 

sornymf!KoJ sornio~a somJJ~ '1 

smrn~ Sl'lEílO 

['8 ('81, BE'üll'fü\' OD'Sl8'68f'ül 'Jl/HJVJ 30 S'Q'll3J3a Sí'a 'Jl/10l 

o· 
1·0 mm1 11 1886'11 00'1 rmm ao m11J1~ 51/mo li 

00 11 soarJJ:1\11111 somm li 
o·o rn 61'6En 00'000·01 S08!3J:NIIU sc-nrn li 
l'I O'll l9'018'm·i'. 00'6tnrn·o1 'Jl/!lm30S\ln1pii1sJM!1 01 
s·o n1 00 1161'9Bl 00'09nií 01113HllS!Alll 30 StlJ9 JO S'IOJ13h 60 

mrm :rn mrJJ3~ 

l'll no1 t6'mw·a oo'ç11·oçn1 srnmro svmm S\a 'Jl/!01 
-- .. .... 

9' 
)'0 69íc081 8!'8l!'On oo'ç SJ!!ll'dllOJ srnrna mrno 80 
ni 6'611 n'oçnzn OO'OtÇ'H6'[ srnmnm so)m:s :i s:11a Jo varn [O 

nr rn ~1•m·110·11 OO'll6'l0\'Çl SJlll:rdllOJ 51/IJ:JJa:!JSiMfl 90 
l 

!'O ·mm 19'190'81 OO'l 30'i03!aJOí'l 30 Sül)l3Rrmm 1D 
ap op 03 ap ilp G3 BI !'111 9fi11'119 00'011'081 SJl!l/(1[']1/Jrna Sí'll!ílOl S\'l1ffil 'S\'l1/1 10 

3SO~ V :l S3Q)'/1tllSOdY 
omílJ3X3 OWllO :ia wm 'f.l:rnJ v 'm:):)s vJwarms í' i'lNd SJQ)rnarnmJJ [O 

1·0 na 6['ZÇÇ'9[1 GO 'ülnt sornarn111 smsoim 10 
rn !'ü!l 11'nnon Oü'fü'l9l'I sornma smsoJm !O 

D'OOl \'1L il 1lí6'[11'6l !['1ll'IH'üt 'Ml3J 1'/1Q! S3!!13lIBOJ mrrna 

n1 nr 19'19['jí['9 S1'l99'816'tl 'JI/Hl?J SO S'iS3dS30 Sfü mm mom oyJn:im1 ú'/J/ú3X:r ofm.oo svnnn 
' 

..... - --

1·0 rn 6[ 1816'16 00'!0['16 mim 30 svsiasaa mrno li 
l'O 0'001 11'rn·m 0ü'IWHl Sú\'13J:fil1Ll SG,\ISS"ifl 01 01q::ma1 011.mr: OOO!al<l 
8'0 r86 QÇ'60I'tll oo'rn·m SOfülJWJIB SO,\ID~ 10 
['Ç )'89 u'mw·1 ll'!ll'm·1 mim Ja sm11a1Js1~'\E 80 1 6101 111ro1om 'i!H 

--- ------- - - ---- YSHS:!O l UI:!JJ~ va onn~U:! " OKfiSU 
'Jl/801~ ! O\'JJJ3XJ 1 oyjnJ3X3 0~)~!00 SYSJdSH Vl!l~/d o:N V1YO :rn~!]l1113 




